
Processo Nº: 5112097-77.2017.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 2ª UPJ Varas Cíveis e de Arbitragem: 5ª e 24ª

Prioridade.......................: Recuperação - Falência - Incidentes Conexos

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de

sentença

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Execução

Data recebimento...........: 12/04/2017 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 100.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.

 

Polo Passivo

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA



 

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Julho de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Sumário 
• Glossário 

• Considerações iniciais 

• Prazos Processuais  

• Informações contábeis e financeiras  

• Cumprimento do PRJ 

• Aviso aos credores  

• Endereço eletrônico 

• Atividades Administrador Judicial 

• Encerramento 

 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

A empresa recuperanda apresentou ao Administrador Judicial, por meio de correio eletrônico, os demonstrativos 

contábeis dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021. 

Após análise dos documentos, este profissional solicitou alguns esclarecimentos e outros documentos complementares 

sobre as contas do balanço patrimonial de 2021, tendo em vista que algumas contas apresentaram divergência de saldo 

com as contas dos demonstrativos anteriormente enviados. 

Até o presente momento a recuperanda não apresentou nenhuma justificativa ou novos documentos para este 

profissional.  

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data encontra-se disponíveis 

para serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária, assim como os credores da classe Microempresa que apresentaram seus 

dados bancários, estão recebendo os pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de 

Recuperação Judicial Homologado. 

Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram no link abaixo.  

Clique aqui para acessar os documentos 

 

A seguir, apresentam-se as planilhas contendo os pagamentos dos credores que já receberam seus créditos até o 

mês de julho/2022 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1186 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rma_julho_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:39
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2022 12:59:46
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109387615432563873288386367, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado

Subtotal do crédito Retardatário (R$) 2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$      

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

CONTRATO ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em Processos de recuperação Judicial, fazer o cadastro, e 

na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

No decorrer do mês de julho foi realizado atendimento aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, 

telefone, e-mail e via chat), e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial.  

Foi realizado também o acompanhamento do processo, e foram cumpridas as determinações e as providências 

nele constantes, bem como foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no 

dia 22/07/2022 e que foram apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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MALOTE DIGITAL
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Código de rastreabilidade: 80920228472031

Nome original: AREsp 2018971 a.pdf
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Remetente: 

Wendel Luís Silva Teixeira

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais
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Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho para os devidos fins decisão Proferida pelo STJ STF. Protocolo Tribuna
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (202103487111)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

51100805620198090000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE GOIÁS foi protocolado sob o número 

2021/0348711-1.

Brasília, 28  de  outubro  de  2021

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.535)
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2018971 - GO (2021/0348711-1)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 

RECUPERACAO JUDICIAL
AGRAVANTE : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS : DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JUNIOR - GO017923

RENATA BARBOSA FERREIRA SARI - GO021748
CAIO FÁBIO DE MELO OLIVEIRA - GO030927

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO DE RECUPERAÇÃO. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO NCPC. CARÊNCIA. 
PRAZO DE FISCALIZAÇÃO. ASSINCRONIA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DECISÃO

 
Trata-se de agravo em recurso especial interposto por CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS - EIRELI EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(CENTERCOM) contra decisão que negou seguimento ao seu apelo nobre manejado, 
por sua vez, contra acórdão do Tribunal Goiano, assim ementado:

 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
APROVAÇÃO DO PLANO DE SOERGUIMENTO COM BASE NO 
INSTITUTO DO "CRAM DOWN". REQUISITOS PREENCHIDOS. 
CRIAÇÃO DE SUBCLASSE DE CREDORES DENOMINADOS 
PARCEIROS. LICITUDE. CLASSE DE CREDORES 
QUIROGRAFÁRIOS. DESÁGIO DE 65%, CARÊNCIA DE 18 MESES 
E PAGAMENTO EM 162 PARCELAS, COM CORREÇÃO PELA TR. 
DECISÃO ASSEMBLEAR SOBERANA EM TAL ASPECTO. 
POSTERGAÇÃO DO INÍCIO DO PRAZO DE SUPERVISÃO 
JUDICIAL. EXERCÍCIO DO CONTROLE DE LEGALIDADE. DECISÃO 
REFORMADA, EM PARTE. I - Consoante o entendimento ainda 
uníssono deste Tribunal, uma vez comprovado o preenchimento das 
exigências cumulativas dos parágrafos § 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 
11.101/2005, afigura-se acertada a aprovação do Plano de 
Recuperação Judicial via “cram down”. II - Embora a igualdade entre 
os credores seja de observância obrigatória no procedimento de 
recuperação judicial, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte se 
posicionam no sentido da possibilidade de criação de subclasses, 

(e-STJ Fl.551)

Documento eletrônico VDA33644227 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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mediante critérios objetivos justificados tecnicamente, sem que tal 
conduta implique em ofensa ao referido postulado. III - Apesar de 
aduzida pelo recorrente a excessividade do lapso de pagamento das 
dívidas, bem como do desconto nos valores respectivos e a 
impossibilidade de utilização da T. R (taxa referencial), mais juros 
de1% ao ano, como fatores de correção dos débitos, inviável ao órgão 
jurisdicional determinar modificações no tocante a tais pontos, pois 
figuram como direitos patrimoniais disponíveis dos credores, 
soberanamente decididos no âmbito deliberação assemblear. IV – No 
caso dos autos, ao contrário do entendimento esposado pelo Juízo 
primevo, o termo a quo do prazo bienal de que trata o artigo 61, caput, 
da Lei nº 11.101/2005, deve ser contado a partir do encerramento da 
carência prevista no plano (in casu, até 18 meses), como forma de 
permitir a devida fiscalização do cumprimento das obrigações 
assumidas pelo devedor. V - Entender de maneira diversa, poderia 
ensejar a utilização da carência como uma maneira de limitar a 
supervisão judicial do plano de soerguimento ao exíguo período de 06 
(meses). RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO (e-
STJ, fl. 211).

 

Os embargos de declaração opostos por CENTERCOM foram rejeitados (e-
STJ, fls. 245/251).

Irresignada, CENTERCOM interpôs recurso especial com base no art. 105, 
III, alíneas a e c, da CF, apontando a violação aos arts. 489, IV e V, 1.022 do NCPC e 
61 da Lei nº 11.101/05, bem como dissídio jurisprudencial, ao sustentar que (1) o 
acórdão recorrido não se pronunciou acerca das teses de que o juiz aplicou a 
literalidade do art. 61 da Lei nº 11.101/05 e de que não haveria prejuízo aos credores, 
que poderiam propor medidas executivas ou requerer a falência mesmo após o prazo 
de fiscalização; e (2) o prazo de fiscalização está limitado a dois anos pela lei, contado 
da concessão da recuperação judicial, não do prazo de carência (e-STJ, fls. 255/270).

O recurso não foi admitido pelo Tribunal estadual (e-STJ, fls. 405/407).

Nas razões do presente agravo, CENTERCOM alegou que não incidem os 
óbices invocados (e-STJ, fls. 411/427).

Foi apresentada contraminuta (e-STJ, fls. 524/532).

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do agravo e 
provimento do recurso especial (e-STJ, fls. 543/549).

É o relatório.

Decido.

O agravo é espécie recursal cabível, foi interposto tempestivamente e com 
impugnação adequada aos fundamentos da decisão recorrida.

CONHEÇO, portanto, o agravo e passo ao exame do recurso especial, que 

(e-STJ Fl.552)
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não merece prosperar.

 

(1) Da ausência de violação do art. 1.022, do NCPC

Nas razões do seu recurso, CENTERCOM alegou a violação dos arts. 489 e 
1.022, do NCPC em virtude de o acórdão recorrido não ter se pronunciado acerca das 
teses de que o juiz aplicou a literalidade do art. 61 da Lei nº 11.101/05 e de que não 
haveria prejuízo aos credores, que poderiam propor medidas executivas ou requerer a 
falência mesmo após o prazo de fiscalização.

Contudo, verifica-se que o Tribunal estadual se pronunciou sobre os temas 
consignando que o termo inicial do prazo de fiscalização deve ser o encerramento da 
carência prevista no plano, confira-se:

 
Por derradeiro, quanto ao termo inicial do prazo bienal de que trata o 
artigo 61, caput, da Lei nº 11.101/2005, o entendimento uníssono 
desta Corte é no sentido que ele deve ser contado a partir do 
encerramento da carência prevista no plano (in casu, até 18 meses), 
como forma de permitir a fiscalização judicial do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo devedor, razão pela qual não merece 
prosperar o entendimento da magistrada a quo, no sentido de que “(...) 
o prazo de supervisão nasce da decisão que concedeu a recuperação 
(...)”. (sic, evento 449) (e-STJ, fl. 218).

 
Assim, inexistem os vícios elencados no art. 1.022 do NCPC, sendo forçoso 

reconhecer que a pretensão recursal ostenta caráter nitidamente infringente, visando 
rediscutir matéria que já foi analisada.

A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos 
adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a 
rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA PROMOVIDA PELO IDEC 
EM NOME DE POUPADORES ESPECÍFICOS E DETERMINADOS. 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DA REGRA DO 
PROCESSO CIVIL TRADICIONAL. NECESSIDADE DE 
RECOLHIMENTO PRÉVIO DAS CUSTAS JUDICIAIS DO PROCESSO 
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS 
ENSEJADORES À OPOSIÇÃO DOS DECLARATÓRIOS. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Nos termos do que dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, os embargos 
de declaração são cabíveis apenas quando amparados em suposta 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão 
embargada, não se caracterizando via própria ao rejulgamento da 
causa.
2. No presente caso, não se evidencia a existência da omissão e da 

(e-STJ Fl.553)
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contradição apontadas, porquanto decididas, clara e devidamente 
fundamentadas, as questões submetidas a julgamento pela parte 
embargante, sobretudo no que diz respeito à necessidade de 
recolhimento das custas judiciais na fase de liquidação de sentença 
intentada pelo Idec, na condição de representante processual, em 
nome de beneficiários específicos de determinados, equiparando-se, 
portanto, à liquidação individual de sentença coletiva, a qual se sujeita 
à regra geral disposta na lei processual acerca da responsabilidade 
pelo pagamento das despesas processuais.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 1.637.366/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, Terceira Turma, j. em 22/02/2022, DJe 03/03/2022)

 
Afasta-se, portanto, a alegada violação.

 

(2) Do prazo de supervisão judicial

Nas razões do presente recurso, CENTERCOM afirmou a violação do art. 61 
da Lei nº 11.101/05, sustentando que o prazo de fiscalização está limitado a dois anos 
pela lei, contado da concessão da recuperação judicial, não do prazo de carência.

Sobre o tema, o Tribunal estadual entendeu que o termo inicial do prazo de 
fiscalização deve ser o encerramento da carência prevista no plano, confira-se:

 
Por derradeiro, quanto ao termo inicial do prazo bienal de que trata o 
artigo 61, caput, da Lei nº 11.101/2005, o entendimento uníssono 
desta Corte é no sentido que ele deve ser contado a partir do 
encerramento da carência prevista no plano (in casu, até 18 meses), 
como forma de permitir a fiscalização judicial do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo devedor, razão pela qual não merece 
prosperar o entendimento da magistrada a quo, no sentido de que “(...) 
o prazo de supervisão nasce da decisão que concedeu a recuperação 
(...)”. (sic, evento 449) (e-STJ, fl. 218).

 

Contudo, esta Terceira Turma também já se manifestou no sentido de que 
inexiste ilegalidade no plano de recuperação judicial em virtude da previsão de carência 
assíncrona ao período de fiscalização de dois anos previsto em lei.

Confira-se:

 
RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. CRAM DOWN. PRETENSAS ILEGALIDADES NO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. Controvérsia: Polêmica em torno da possibilidade de homologação 
do plano de recuperação judicial rejeitado pelos credores presentes na 
assembleia diretamente pelo juízo (cram down), discutindo-se o 
cumprimento dos requisitos legais, bem como a validade de 
determinadas cláusulas aprovadas.
2. Prazo de carência e biênio de fiscalização: A Lei 11.101/05, quando 
da prolação do acórdão recorrido, nada dispunha acerca da 
obrigatoriedade de os prazos de carência previstos no plano de 

(e-STJ Fl.554)
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recuperação serem inferiores ao período de fiscalização do juízo.
Complexas são as crises enfrentadas pelas empresas, o momento por 
que passa a economia de um país, os efeitos generalizados de crises 
externas, globais ou não, a depender do setor em que atua a 
sociedade empresária, razão por que multifárias são as formas de 
recuperação que podem ser sustentadas para o soerguimento da 
empresa, assim como o é o cabedal de carências, abatimentos, 
reorganização social e da atividade, e os equacionamentos de receitas 
e despesas. A Assembleia é soberana para a aprovação do plano que 
se mantenha dentro da legalidade e dos princípios gerais de direito e, 
no que concerne, não há empecilho legal à previsão de carência 
assíncrona à fiscalização judicial do juízo da recuperação.
3. Alegação de crime, fraude a credores e favorecimento de um dos 
quirografários (fornecedora de energia elétrica): Alegação constante no 
recurso especial que se limita à prática de crime contra credores. O 
legislador procurou coibir atos fraudulentos e insidiosos pelos quais o 
devedor, mediante a prática de atos de disposição ou oneração, 
favorece determinado credor antes ou após a homologação do plano 
de recuperação. A recuperanda, ao contrário, submeteu a proposta à 
assembleia de credores, justificando-a na essencialidade do serviço 
prestado pela concessionária de energia, não tendo levado a efeito 
qualquer ato ao arrepio da assembleia.
Ausente, assim, a tipificação do referido crime. Não se indicou, 
ademais, dispositivo de lei federal outro que tivesse sido afrontado a 
acerca do pedido de declaração da nulidade da Cláusula 3.3.3 do 
Plano de Recuperação Judicial.
4. Alienação ou oneração dos bens do ativo ou UPI's e destino dos 
valores realizados: O acórdão recorrido reconheceu atendidos os 
critérios legais no tocante à alienação dos bens do ativo, destacando 
que a cláusula constante no plano de recuperação aprovado pelo juízo 
"trata de alienação de bens prevista no artigo 66 da Lei n° 11.101/05 e 
descreve expressamente a destinação dos valores a serem obtidos a 
partir da alienação." A revisão dessas conclusões não pode ser levada 
a efeito por esta Corte Superior sem a reanálise do contexto fático 
probatório, revelando-se atraídos os enunciados 5 e 7/STJ. Previsão 
de que a venda de ativo da sociedade empresária poderá ser utilizado 
para o fomento de sua atividade e no sentido de superação da crise na 
verdade entra em comunhão com os objetivos da recuperação. 
Inexistência de ilegalidade, senão consonância com os fins últimos da 
recuperação.
5. Requisito quantitativo de aprovação: Tendo sido quase alcançada a 
aprovação por parte dos credores presentes na assembleia na forma 
do art. 45 da Lei 11.101/05, o juízo, com base no §1º do art. 58 da 
referida lei, procedeu ao que se entendeu por bem denominar de 
cram-down. Não há, assim, interesse em se ver reconhecida a afronta 
ao art. 45 da Lei 11.101/05, já que a aprovação do plano fora levada a 
efeito ante o cumprimento dos requisitos previstos no art. 58.
6. Defeito de representação do Fundo Invista: Esta Corte Superior não 
tem como acatar a alegação de defeito de representação do Fundo 
Invista e, assim, reconhecer a afronta ao art. 37, §4º, sem que revise 
os documentos segundo os quais o recorrente embasa a sua arguição, 
providência esta vedada, sabidamente, pelo óbice do enunciado 
7/STJ.
7 . RECURSO ESPECIAL EM PARTE CONHECIDO E DESPROVIDO.
(REsp n. 1.788.216/PR, relator Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Terceira Turma, j. em 22/3/2022, DJe de 29/3/2022.)

 

Assim, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento 
desta Terceira Turma, devendo ser reformado.

(e-STJ Fl.555)
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Nessas condições, CONHEÇO do agravo para DAR PROVIMENTO ao 
recurso especial, a fim de determinar que a contagem do prazo de fiscalização seja a 
data da concessão da recuperação judicial.

Por oportuno, previno que a interposição de recurso contra esta decisão, se 
declarado manifestamente inadmissível, protelatório ou improcedente, poderá acarretar 
condenação às penalidades fixadas nos arts. 1.021, § 4º, ou 1.026, § 2º, ambos do 
NCPC.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 30 de agosto de 2022.

Ministro MOURA RIBEIRO 
Relator

(e-STJ Fl.556)
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AO PRECLARO JUIZO DA 24ª VARA CIVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIANIA, 

ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => agosto/2022 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de agosto de 2022. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

A empresa recuperanda apresentou ao Administrador Judicial, por meio de correio eletrônico, 

os demonstrativos contábeis dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021. 

Após análise dos documentos, este profissional solicitou alguns esclarecimentos e documentos 

complementares sobre as contas do balanço patrimonial de 2021, tendo em vista que algumas 

contas apresentaram divergência de saldo com as contas dos demonstrativos anteriormente 

enviados. 
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Até o presente momento a recuperanda não apresentou nenhuma justificativa e não apresentou 

os novos documentos à administração judicial.  

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

2) Que V. Ex.ª se digne intimar a empresa recuperanda para que apresente 

justificativa às divergências de saldos encontrados nos demonstrativos do mesmo 

período contábil, conforme consta no RMA anexo. 

 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 11 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Agosto de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

A empresa recuperanda apresentou ao Administrador Judicial, por meio de correio eletrônico, os demonstrativos 

contábeis dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021. 

Após análise dos documentos, este profissional solicitou alguns esclarecimentos e documentos complementares sobre 

as contas do balanço patrimonial de 2021, tendo em vista que algumas contas apresentaram divergência de saldo com 

as contas dos demonstrativos anteriormente enviados. 

Até o presente momento a recuperanda não apresentou nenhuma justificativa e não apresentou os novos documentos 

à administração judicial.  

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram no link abaixo.  

Clique aqui para acessar os documentos 

 

A seguir, apresentam-se as planilhas contendo os pagamentos dos credores que já receberam seus créditos até o 

mês de agosto/2022. 
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado -

Subtotal do crédito Retardatário (R$) 2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$      540,62R$      

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

CONTRATO ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em Processos de recuperação Judicial, fazer o cadastro, e 

na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

No decorrer do mês foi realizado atendimento aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-

mail e via chat), e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial.  

Foi realizado também o acompanhamento do processo, e foram cumpridas as determinações e as providências 

nele constantes, bem como foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no 

dia 22/08/2022 e que foram apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1188 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rev_rma_agosto_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:40
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 13:56:49
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109087605432563873235182245, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 11 de outubro de 2022. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO DOUTO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 
GOIÂNIA – GOIÁS. 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

Oi S/A - em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, situada na Rua do Lavradio 71, 2º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, por intermédio de seus advogados signatários, estabelecidos 

profissionalmente à Rua 115 Qd. F36 Lt. 70 n. 544, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP: 74.085-325, 

onde receberão as intimações de estilo, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, manifestar e requerer o que segue: 

A manifestante é CREDORA da empresa e recuperação judicial, 

conforme listado no quadro geral de credores: 

 

Assim, é a presente para informar os dados bancários para que seja 

realizado o pagamento do crédito devido:  
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Requer-se, ainda, a Habilitação de sua advogada e que todas as 

publicações/intimações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome da advogada Scheilla 

de Almeida Mortoza, OAB/GO 11.361, sob pena de nulidade dos atos. 

 
Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
Goiânia-GO, 19 de outubro de 2022. 

 

Diógenes Mortoza da Cunha                       Scheilla de Almeida Mortoza 
In memoriam                                              OAB/GO 11.361 

Laís Karen Nascimento Santos 
OAB/GO 51.760 
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Código 
do Ato

00-2022/213828-9

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029520-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

07/03/2022 15:22:29

JUCERJA
Último arquivamento:

OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NIRE: 33.3.0029520-8

Boleto(s): 103983043
Hash: 9929D413-2AF2-46A0-A6CE-8BCF0A304809

00004793238 - 04/03/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 2 1 3 8 2 8 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

017

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião do Conselho de Administração / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JOAO JOSE FURTADO AFONSO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21964087478

E-mail: jpardal@luzpublicidade.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 07/03/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

07/03/2022

Data
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Oi S.A. – Em recuperação judicial 
Ata da 319ª Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 22 de fevereiro de 2022. 
 

Oi S.A. – Em recuperação judicial 

CNPJ/ME 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.30029520-8 

COMPANHIA ABERTA 

 

ATA DA 319ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM  

22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

I. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos 22 dias do mês de fevereiro de 2022, às 

8h30, realizada por vídeo conferência, nos termos do artigo 29, parágrafo 1º do Estatuto 

Social da Companhia. 

 

II. CONVOCAÇÃO: Realizada por mensagens individuais enviadas aos Conselheiros, 

nos termos do artigo 28, §1º do Estatuto Social da Companhia.  

 

III. QUORUM E PRESENÇAS: Presente a totalidade dos membros do Conselho de 

Administração, ao final assinados. Também participaram da reunião os Srs. Rodrigo Modesto 

de Abreu, Cristiane Barretto Sales, Rogério Takayanagi, Thalles Paixão, Carlos Eduardo 

Monteiro de Medeiros, David Tavares Nunes, Antonio Carlos Correa Neto, Arthur Jose 

Lavatori Correa e Daniella Geszikter Ventura, todos representantes da Companhia, sendo os 

três primeiros administradores, também, da Oi Móvel S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi 

Móvel”). 

 

IV. MESA: Presidente da Mesa: Sr. Sr. Eleazar de Carvalho Filho; Secretária: Sra. 

Luciene Sherique Antaki. 

 

V. ORDEM DO DIA: Verificação do cumprimento das condições para a realização da 

incorporação da Oi Móvel pela Companhia (“Incorporação”) e autorização para a Diretoria 

praticar todos os atos necessários à implementação da Incorporação. 

 

VI.  DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião pelo Presidente da Mesa, com relação ao item 

único da Ordem do dia, os Conselheiros foram informados que as condições para a 

Incorporação, nos termos propostos pela administração e aprovados pelos acionistas da 

Companhia na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de janeiro de 2022, foram 

integralmente verificadas, uma vez que (i) em 31 de janeiro de 2022, a Agência Nacional 

de Telecomunicações (“Anatel”) concedeu anuência prévia para a Incorporação, bem como 

publicou no Diário Oficial da União, na edição desta data, dia 22 de fevereiro  de 2022, 

Seção 1, Página 15, o ato de transferência, para a Oi, da outorga de SeAC (tv por assinatura) 

detida pela Oi Móvel, e de consolidação da outorga de SCM com aquela já detida pela Oi; e 

(ii) em 18 de fevereiro de 2022, o Debenturista da 2ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, para Colocação Privada, da Oi Móvel, concedeu, nos termos da Escritura, 

anuência para a ocorrência da Incorporação. Desta forma, após análise e discussão da 

matéria, uma vez que encontram-se implementadas todas as condições para a 

Incorporação, conforme aprovada pelos Acionistas da Companhia na Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 27 de janeiro de 2022, os Conselheiros atestam que a 

incorporação da Oi Móvel pela Oi foi implementada e tornou-se efetiva nesta data, ficando 
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Oi S.A. – Em recuperação judicial 
Ata da 319ª Reunião do Conselho de Administração  

Realizada em 22 de fevereiro de 2022. 
 

Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários à implementação da 

Incorporação, incluindo o levantamento das pertinentes demonstrações financeiras para fins 

de apresentação às autoridades competentes. Fica consignada a participação dos 

administradores da Oi Móvel, ora incorporada. 

 

VII.  ENCERRAMENTO: O material de suporte relativo ao item constante da Ordem do 

Dia fica arquivado na Secretaria e no Portal do Conselho. Nada mais havendo a tratar, o 

Senhor Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, 

lida e aprovada, vai assinada pelos membros presentes do Conselho de Administração e pela 

Secretária. (a.a.) Eleazar de Carvalho Filho (Presidente da Mesa), Marcos Grodetzky, Roger 

Solé Rafols, Henrique José Fernandes Luz, Maria Helena dos Santos F. Santana, Paulino do 

Rego Barros Jr., Claudia Quintella Woods, Luís Maria Viana Palha da Silva, Armando Lins 

Netto, Mateus Affonso Bandeira e Raphael Manhães Martins. 

 

A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. 

 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2022.  

 

 

 
  

Luciene Sherique Antaki 
Secretária 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NIRE 33.3.0029520-8, 

PROTOCOLO 00-2022/213828-9, ARQUIVADO EM 11/03/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00004803068, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTUR

009.318.157-46 JOAO JOSE FURTADO AFONSO

11 de março de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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SCN Quadra 02, Edifício Telefônica Centro Norte 
Asa Norte – CEP 70.712-906 
Brasília DF  www.oi.com.br 

 

Carta de Preposição 

 

OI S/A, em Recuperação Judicial, sociedade anônima com sede na Rua do lavradio, n. 71, 

2º andar, Centro, Rio de Janeiro / RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, 

por competência de seu Procurador abaixo assinado, na forma do que dispõem os ditames 

legais, credencia e constitui como prepostos Aline Siqueira Santos, RG: 2240268-3 

SSPJ/MT, CPF: 015.157.031-00, Alexandria Janaina Rafaela da Silva, RG: 1391753-6 

SSP/MT, CPF: 961.686.841-15, Ana Carolina Agostini Dalan, RG: 5032658 DGPC/GO, 

CPF: 045.874.831-50, Ana Cristina Lima Carmo, RG: 6429158 SSP/GO, CPF: 

751.260.951-53, Anderson Gomes da Silva RG: 11 116.9886-1 SSP/MT, CPF: 

695.919.701-53, Christhiane de Freitas Mendonça RG: 985964 SSP/MS, CPF: 

000.413.661-66, Eliania Rodrigues do Nascimento RG: 3589590 SSP/GO, CPF: 

814.921.461-53, Érica Prado Campos, RG: 1097219 SSP/MS, CPF: 005.743.301-19, 

Francisco Valterlani Melo do Nascimento, RG: 2577428 SSP/DF, CPF: 016.433.741.50, 

Gracielle David de Carvalho, RG: 4379941 DGPC/GO, CPF: 989.854.181-49, Janaina 

de Souza Cruz, RG: 1230937-0 SSP/MT, CPF: 998.877.891-00, Jeize Aparecida 

Rodrigues, RG: 1337948-8 SSP/MT, CPF: 695.211.821-72, Luciana Martiniano Brito, 

RG: 1097215-3 SSP/MT, CPF: 807.023.091-68, Lusinete Pereira dos Santos, RG: 

661207 SSP/DF, CPF: 258.546.401-63, Marlicelia Barros Domiciano Martins, RG: 

2289712-7 SSP/MT, CPF: 040.649.591-24, Natália Nascimento de Jesus Sousa, RG: 

3556328 SSP/DF, CPF: 062.410.631-46, Paloma Burgo Santos, RG: 5783501 SSP/GO, 

CPF: 755.347.621-87,  Sinfloriano de Almeida Oliveira, RG: 1.973.154 SSP/DF, CPF: 

726.752.761-20, Sônia Francisco da Silva, RG: 1042729 SSP/MS, CPF: 465.160.691-15, 

Tânia Kelly Fernandes da Cunha, RG: 1329008588 SSP/BA, CPF: 840.613.835-15, 

Thaiany Carolini Montebeler Silvestre, RG: 2157802-8 SSP/MT, CPF: 044.193.981-32, 

Vanessa Ferreira de Oliveira, RG: 4676814 SSP/GO, CPF: 004.594.781-33, Viviane 

Rodrigues Viana, RG: 1137056 SSP/MS, CPF: 950.697.711-91, Wanderson João de 

Queiros, RG: 4639307 DGPC/GO, CPF: 002.317.431-57, para representarem perante o 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL / JUIZADO ESPECIAL FEDERAL / JUSTIÇA 

COMUM / JUSTIÇA FEDERAL / DELEGACIA DE POLÍCIA/ PROCON E DEMAIS 

ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR, podendo contestar, prestar declarações, 
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SCN Quadra 02, Edifício Telefônica Centro Norte 
Asa Norte – CEP 70.712-906 
Brasília DF  www.oi.com.br 

 

acordar, discordar, podendo ainda transigir, firmar compromisso, receber e dar quitação, 

recorrer e requerer tudo o que necessário for para o desempenho de seu mandato, o que 

será dado por bom, firme e valioso. 

 

Goiânia, 23 de novembro de 2021 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300006989 2054

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

003 EXTINCAO/DISTRATO

INCORPORACAO1042

BRASILIA

22 Março 2022

Nº FCN/REMP

DFN2266301339

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/026.671-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2266301339

Data

08/03/2022

078.092.467-39  DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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OI MÓVEL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ/ME 05.423.963/0001-11 

NIRE 53300006989 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: Na sede social da Oi Móvel S.A. – Em Recuperação Judicial 

(“Companhia”), localizada na cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, 

Quadra 03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2, CEP 70.713-900, no dia 

22 de fevereiro de 2022, às 08h. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 

nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em face da presença da acionista detentora das ações 

representativas da totalidade do capital social da Companhia, conforme registro e 

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.  

 

2. PRESENÇAS: Oi S.A. – Em Recuperação Judicial, detentora de 100% das ações 

representativas do capital social (“Acionista” ou “Oi”), conforme registro e assinaturas 

constantes do Livro de Presença de Acionistas. Presentes, ainda, os Srs. Rodrigo Modesto 

de Abreu, Cristiane Barretto Sales, Rogério Takayanagi, Thalles Eduardo Silva Gracelacio 

da Paixão, Arthur Jose Lavatori Correa, Carlos Eduardo Monteiro de Morais Medeiros e 

Daniella Geszikter Ventura, todos na qualidade de representantes da Companhia, sendo os 

três primeiros Diretores Estatutários. 

 

4.  MESA: Como Presidente, o Sr. Rodrigo Modesto de Abreu e, como Secretária, a 

Sra. Daniella Geszikter Ventura. 

 

5. ORDEM DO DIA: Verificação do cumprimento das condições para realização da 

incorporação da Companhia pela Oi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 27 de janeiro de 2022 (“Incorporação”). 

 

6.  DELIBERAÇÕES: Iniciada a reunião, o Presidente indicou a Sra. Daniella Geszikter 

Ventura para secretariar os trabalhos. Em seguida, por proposta do Presidente, a Acionista 

aprovou a lavratura da ata desta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário e 

também dispensou a leitura das matérias constantes da Ordem do Dia da presente 

Assembleia e documentos correlatos. Passando para o único item da Ordem dia, foi 

verificado que as condições para a Incorporação da Companhia pela Oi, nos termos 

aprovados pela Acionista em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de janeiro 

de 2022, foram integralmente verificadas, uma vez que (i) em 31 de janeiro de 2022, a 

Agência Nacional de Telecomunicações (“Anatel”) concedeu anuência prévia para a 

Incorporação, bem como publicou, nesta data, no Diário Oficial da União, Edição 37, Seção 

1, Página 15, o ato de transferência, para a Oi, da outorga de SeAC (tv por assinatura) 

detida pela Companhia, e de consolidação da outorga de SCM com aquela já detida pela 

Oi; e (ii) em 18 de fevereiro de 2022, o Debenturista da 2ª Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 

Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da Companhia, concedeu, nos 

termos da Escritura, anuência para a ocorrência da Incorporação. Desta forma, uma vez 

que se encontram implementadas todas condições para a Incorporação, conforme 

aprovada em 27 de janeiro de 2022, a Acionista atesta que a incorporação da Companhia 

pela Oi foi implementada, tornando-se efetiva nesta data, e que, por consequência, a 

Companhia é extinta. 
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7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, a presente ata foi lavrada 

e depois lida, aprovada e assinada pela Acionista presente, representando a totalidade do 

capital social e pelos Membros da Mesa. Assinaturas: Mesa: Como Presidente, Rodrigo 

Modesto de Abreu e, como Secretária, Daniella Geszikter Ventura. Acionista: Oi S.A. – Em 

Recuperação Judicial, representada pelos Diretores Rodrigo Modesto de Abreu e Cristiane 

Barretto Sales. 

 

A presente certidão é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. 

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Rodrigo Modesto de Abreu 

Diretor Presidente e Presidente da Mesa 

Daniella Geszikter Ventura 

Secretária 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Rio De Janeiro, 22 de março de 2022.

Eu, DANIELLA GESZIKTER VENTURA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADA,

DATA DE NASCIMENTO 02/06/1978, RG Nº 120675 OAB-RJ, CPF 078.092.467-39,

RUA DO MERCADO, Nº 34, SALA 1302, BAIRRO CENTRO, CEP 20010-120, RIO DE

JANEIRO - RJ, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

DANIELLA GESZIKTER VENTURA
Assinado digitalmente por certificação A3
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OI MÓVEL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
CNPJ/ME 05.423.963/0001-11 

NIRE 53300006989 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2022 
 
 

ANEXO I 
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA OI MÓVEL S.A. – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL PELA OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

OI MÓVEL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de capital fechado, 
com sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Comercial Norte, Quadra 
03, Bloco A, Edifício Estação Telefônica, térreo, parte 2, CEP 70.713-900, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 05.423.963/0001-11 e com seus atos societários arquivados na 
Junta Comercial do Distrito Federal (“JUCIS-DF”) sob o NIRE 5330000698-9, neste 
ato representada na forma do seu Estatuto Social (“Oi Móvel”); e 

 

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na Rua do Lavradio, 71, 2º andar - Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 20230-070, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 76.535.764/0001-43 e com seus atos 
societários arquivados na JUCERJA sob o NIRE 3330029520-8, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social (referida individualmente como “Oi” 
e, conjunta e indistintamente com a Oi Móvel, como “Partes”),  
 

 

 

CONSIDERANDO QUE: 
 

(i) a Oi Móvel é uma sociedade anônima com 100% de suas ações detidas 
pela Oi, que, por sua vez, é uma sociedade anônima de capital aberto; 

 
(ii) a Oi e a Oi Móvel têm como objeto social a exploração de serviços de 

telecomunicações e atividades necessárias ou úteis à execução desses 
serviços, na conformidade das concessões, autorizações e permissões 
que lhe forem outorgadas, entre outras atividades constantes de seus 
estatutos sociais; 

 

(iii) as Partes encontram-se em recuperação judicial, juntamente com outras 
companhias controladas, direta ou indiretamente, pela Oi (todas, em 
conjunto, “Recuperandas”), tendo seu Plano de Recuperação Judicial 
Consolidado sido aprovado em Assembleia Geral de Credores em 20 de 
dezembro de 2017 e homologado pela 7ª Vara Empresarial da Comarca da 
Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Juízo da RJ”) em 08 de janeiro de 
2018, conforme decisão publicada em 05 de fevereiro de 2018 (“PRJ 
Original”); 
 

(iv) o PRJ Original foi posteriormente aditado por deliberação tomada em 
Assembleia Geral de Credores em 08 de setembro de 2020, tendo o 
referido aditamento sido homologado pelo Juízo da RJ em 05 de outubro 
de 2020, conforme decisão publicada em 08 de outubro de 2020 (PRJ 
Original, conforme aditado, “PRJ”); 

 
(v) o PRJ estabeleceu a adoção de uma série de medidas pelas 

Recuperandas, com o objetivo de superar sua momentânea crise 
econômico-financeira, dentre as quais a realização de operações de 
reorganização societária com vistas à otimização das operações e 
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incremento dos resultados das Recuperadas e demais controladas 
diretas e indiretas da Oi (todas, em conjunto com as Recuperandas, 
“Empresas Oi”), bem como à obtenção de uma estrutura mais eficiente e 
adequada à implementação das propostas previstas no PRJ e à 
continuidade das atividades das Empresas Oi;  
 

(vi) a incorporação da Oi Móvel pela Oi é mencionada expressamente no 
Anexo 7.1 do PRJ como uma das operações de reorganização societária 
que poderão ser realizadas pelas Recuperandas e contribuirão para 
atingir os objetivos mencionados no item anterior; e 
 

(vii) a unificação das operações das Partes, mediante a consolidação das 
companhias e das atividades por elas desenvolvidas, trará consideráveis 
benefícios de ordem administrativa e econômica, com a redução de 
custos e geração de ganhos de sinergia para maior eficiência na oferta 
de serviços, contribuindo para que as Empresas Oi atinjam os objetivos 
previstos no PRJ. 

  

 

Resolvem as Partes, em atendimento ao disposto nos artigos 224, 225 e 227 da Lei 
nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), celebrar o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Oi Móvel S.A. – Em Recuperação Judicial pela Oi S.A. – Em 
Recuperação Judicial (“Protocolo e Justificação”), visando a regular os termos e 
condições aplicáveis à incorporação da Oi Móvel pela Oi: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OPERAÇÃO PROPOSTA E JUSTIFICAÇÃO 
 

1.1.  Operação Proposta. A operação consiste na incorporação da Oi Móvel pela Oi, 
com a versão da integralidade do patrimônio da Oi Móvel para a Oi, que sucederá 
aquela a título universal, em todos os seus bens, direitos e obrigações, de modo que 
a Oi Móvel se extinguirá, nos termos dos artigos 227 e seguintes da Lei das S.A. 
(“Incorporação”). 
 

1.2.  Justificação da Incorporação. A Incorporação tem como objetivo consolidar 
as companhias e as atividades por elas desenvolvidas em uma única companhia, o 
que trará consideráveis benefícios de ordem administrativa e econômica, com a 
racionalização de custos e ganhos de sinergia, para maior eficiência na oferta de 
serviços, contribuindo para que as Empresas Oi atinjam os objetivos mencionados 
no PRJ. 
 

1.3.   Saldos das contas da Oi Móvel. Os saldos das contas credoras e devedoras da 
Oi Móvel passarão para as correspondentes contas nos livros contábeis da Oi, 
fazendo-se as adaptações necessárias. Desta forma, o acervo da Oi Móvel, 
representado por seu ativo e passivo, passará ao patrimônio da Oi, e a Oi Móvel se 
extinguirá. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA OI MÓVEL 
 

2.1. Avaliação Patrimonial da Oi Móvel. O patrimônio líquido da Oi Móvel foi avaliado 
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com base em seu valor contábil, conforme balancete patrimonial analítico 
elaborado na data-base de 30 de setembro de 2021 (“Data-Base”). Em observância 
ao disposto nos artigos 226 e 227 da Lei das S.A., foi escolhida a empresa 
especializada Meden Consultoria Empresarial Ltda. (“Meden”) para proceder à 
avaliação do acervo líquido da Oi Móvel, o qual será incorporado pela Oi. A escolha e 
a contratação da Meden deverão ser ratificadas e aprovadas pela Oi, na qualidade 
de única acionista da Oi Móvel, e pelos acionistas da Oi, na respectiva assembleia 
geral de acionistas. Conforme previsto no laudo de avaliação constante do Anexo I 
(“Laudo Patrimonial”), o valor contábil do patrimônio líquido da Oi Móvel, na Data-
Base é de R$ 1.073.718.901,02 (um bilhão, setenta e três milhões, setecentos e 
dezoito mil, novecentos e um mil e dois centavos). 
 
2.2. As eventuais variações patrimoniais ocorridas na Oi Móvel entre a Data-Base e 
a data de efetivação da Incorporação serão absorvidas e refletidas na contabilidade 
da Oi. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – AUTORIZAÇÃO DO DEBENTURISTA DA 2ª EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES DA OI MÓVEL  
 

3.1.  A Incorporação está autorizada no “Instrumento Particular de Escritura da 2ª 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Oi Móvel S.A. – Em Recuperação Judicial”, celebrado entre a Oi Móvel, o 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não-Padronizados Alternative Assets 
I (“Debenturista”) e a Oi, datado de 21 de junho de 2021 (“Escritura 2ª Emissão Oi 
Móvel”), desde que (i) sejam implementadas as condições precedentes previstas na 
mencionada Escritura 2ª Emissão Oi Móvel; ou (ii) a Companhia tenha obtido a 
autorização do Debenturista para a realização da Incorporação. 
 
3.2.  Dessa forma, caso a Companhia não tenha implementado tais condições 
precedentes até a Incorporação, a aprovação da Incorporação estará condicionada 
à obtenção da autorização do Debenturista 2ª Emissão Oi Móvel para as condições 
precedentes não implementadas. 
 
3.3.  A Incorporação não resultará em aumento ou redução do patrimônio líquido 
da Oi, tendo em vista que a Oi é titular de 100% (cem por cento) do capital social da 
Oi Móvel e o patrimônio líquido da Oi Móvel encontra-se integralmente refletido no 
patrimônio líquido da Oi em decorrência da aplicação do método de equivalência 
patrimonial. Por esse motivo, não haverá emissão de novas ações pela Oi em 
substituição ao seu atual investimento na Oi Móvel, não havendo qualquer relação 
de troca. Em vista do acima disposto, não haverá alteração ao capital social ou ao 
estatuto social da Oi, nem tampouco diluição para os seus acionistas como 
resultado da Incorporação.  
 
3.4. As ações de emissão da Oi Móvel detidas pela Oi serão extintas em decorrência 
da Incorporação. Não há ações de emissão da Oi detidas pela Oi Móvel. 
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CLÁUSULA QUARTA - APROVAÇÃO PELAS ASSEMBLEIAS GERAIS DE ACIONISTAS DA OI 
MÓVEL E DA OI 
 

4.1. Assembleias Gerais. Para a aprovação da Incorporação, serão realizadas 
Assembleias Gerais Extraordinárias de Acionistas da Oi Móvel e da Oi, que 
deliberarão sobre a Incorporação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

5.1.  Direito de Retirada. Tendo em vista que a Oi Móvel tem como única acionista a 
Oi, não haverá o exercício do direito de recesso em decorrência da Incorporação. 

 

5.2.   Extinção da Oi Móvel. Com a efetivação da Incorporação, a Oi Móvel será extinta 
e a Oi, ao sucedê-la, absorverá os bens, direitos, haveres, obrigações e 
responsabilidades da Oi Móvel, o que resultará, inclusive, na assunção pela Oi da 
posição de vendedora no Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças 
relativo à alienação da UPI Móvel e nos demais documentos da operação de 
alienação da UPI Móvel. 
 

5.3. Autorização aos Administradores das Partes. Uma vez aprovada a 
Incorporação pelas Assembleias Gerais de Acionistas das Partes, os 
administradores das Partes estarão autorizados a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à efetivação e formalização da Incorporação, inclusive com a 
transferência, para a Oi, dos elementos patrimoniais, ativos e passivos, da Oi Móvel. 
 

5.4. Sobrevivência de Cláusulas Válidas. Caso alguma cláusula, disposição, 
termo ou condição deste Protocolo e Justificação venha a ser considerado inválido, 
as demais cláusulas, disposições, termos e condições não afetados por essa 
invalidação permanecerão válidos. 
 

5.5. Foro. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro para dirimir todas as questões oriundas do presente Protocolo e 
Justificação, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
 

5.6. Assinaturas. As Partes reconhecem que este Protocolo e Justificação poderá 

ser assinado eletronicamente pelas Partes e testemunhas, produzindo 

rigorosamente os mesmos efeitos legais da via assinada fisicamente, nos termos 

da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, e acordam não contestar sua 

validade, conteúdo, autenticidade e integridade. As Partes convencionam, ainda, 

que este documento poderá ser assinado de forma manuscrita, por meio eletrônico, 

ou ambas as formas indistintamente, ainda que por meio de plataforma de 

assinatura eletrônica não credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil) e sem certificado de assinatura digital, nos termos do art. 10, 

§2º, da Medida Provisória nº 2.200-2/2001. 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam este Protocolo e Justificação em 4 
(quatro) vias de igual teor e forma e para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas abaixo identificadas. 
 

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2022. 
 
 

OI MÓVEL S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

Nome: Rodrigo Modesto de Abreu Nome: Cristiane Barretto Sales 
Cargo: Diretor Presidente Cargo: Diretora de Finanças 

 

 

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 

_______________________________ _______________________________ 

Nome: Rodrigo Modesto de Abreu Nome: Cristiane Barretto Sales 
Cargo: Diretor Presidente Cargo: : Diretora de Finanças e de Relações 

com Investidores 
 

 

Testemunhas: 
 

            

Nome: Alessandro de Almeida Melo Nome: Priscila Siqueira Lemos 
CPF:080.453.657-06 CPF: 074.658.377-07 
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ANEXO I 
 
 

Laudo de avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da Oi Móvel S.A. – Em 
Recuperação Judicial 
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Oi Móvel S.A. – Em Recuperação Judicial 

Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil apurado 

por meio dos livros contábeis. 
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Aos Acionistas e Administradores 
Oi Móvel S.A. – Em recuperação Judicial 
ST Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A – S/N 
Andar Terreo-Parte 2 – Ed. Estação Tel. Centro Norte 
Asa Norte – Brasília/DF 
 
Dados da organização contábil 
 

1. Meden Consultoria Empresarial Ltda. (“Meden Consultoria”), sociedade estabelecida 
na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Rua Primeiro de Março, nº 23, pavimento 2, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.º 27.936.447/0001-23, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado do Rio de Janeiro sob o n.º CRC/RJ-008590/O-0, representada pelo seu 
sócio infra-assinado, Sr. Fellipe Franco Rosman, contador, portador do 
RG n.º 20.258.186-4, inscrito no CPF sob o n.º 111.411.507-00 e no Conselho 
Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o n.º CRC/RJ130003/O-8, 
residente e domiciliado no Rio de Janeiro – RJ, com escritório no mesmo endereço 
da representada, nomeada pela administração da Oi Móvel S.A. – Em Recuperação 
Judicial (“Companhia”), para proceder à avaliação do seu patrimônio líquido 
contábil em 30 de setembro de 2021, de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras. 

 
Objetivo da avaliação 
 

2. A avaliação do patrimônio líquido contábil em 30 de setembro de 2021 da 
Companhia tem por objetivo suportar a incorporação do seu patrimônio líquido 
contábil pela sua controladora Oi S.A. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 
nº 76.535.764/0001-43, para fins de atender o que dispõe os artigos 226 e 227, 
da Lei nº6.404/76 (Lei das S.A.).  

 
Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis  
 

3. A administração da Companhia é responsável pela escrituração dos livros e 
elaboração de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo 
das principais práticas contábeis adotadas pela Companhia está descrito no anexo II 
do laudo de avaliação. 

 
Alcance dos trabalhos e responsabilidade do contador 
 

4. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do 
patrimônio líquido da Companhia em 30 de setembro de 2021, com base nos 
trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 2002, aprovado 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que prevê a aplicação de 
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procedimentos de exame no balanço patrimonial para emissão de laudo de 
avaliação. Assim, efetuamos o exame do referido balanço patrimonial da Companhia 
de acordo com as normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelo contador e que o trabalho seja planejado e executado com o 
objetivo de obter segurança razoável de que o patrimônio líquido contábil apurado 
para a elaboração de nosso laudo de avaliação está livre de distorção relevante. 
 

5. A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores contabilizados. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do contador, incluindo a avaliação dos riscos 
de distorção relevante no patrimônio líquido, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o contador considera os controles internos 
relevantes para a elaboração do balanço patrimonial da Companhia para planejar 
os procedimentos que são apropriados nas circunstâncias, mas, não, para fins de 
expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da Companhia. 
O trabalho inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração. 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa conclusão. 
 

Conclusão 
 

6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de  
R$1.073.718.901,02 (um bilhão, setenta e três milhões, setecentos e dezoito mil, 
novecentos e um mil e dois centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de 
setembro de 2021, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo I, representa, 
em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Companhia, 
avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
Meden Consultoria e Empresarial Ltda. 
CRC/RJ-008590/O-0 
 

Fellipe Franco Rosman 
Contador 
CRC/RJ-130003 
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ANEXO I 
 
Balanço patrimonial levantado em 30 de setembro de 2021 da Companhia para fins de 
incorporação do Patrimônio Líquido pela Oi S.A. - Em Recuperação Judicial. 
 
 

 

Oi Móvel S.A .  -  Em Recuperação Judicial

Balanço Patrimonial (Em R$)
 Saldos em 

30/09/2021 

ATIVO CIRCULANTE      7.971.799.321,06 

Caixa e Equivalentes de Caixa           1.831.008.997,09 

Aplicações Financeiras                  4.422.076,66 

Contas a Receber           3.349.588.539,61 

Estoques                12.727.961,00 

Tributos Correntes a Recuperar              103.605.983,08 

Outros Tributos              292.246.302,64 

Dividendos e Juros sobre Capital Próprio              819.571.495,25 

Despesas Antecipadas              917.135.752,14 

Adiantamentos a Fornecedores              387.880.590,41 

Demais Ativos              253.611.623,18 

ATIVO NÃO CIRCULANTE    19.061.034.425,31 

ATIVO REALIZÁVEL A  LONGO PRAZO      1.532.456.062,88 

Aplicações Financeiras a Valor Justo                  6.749.536,92 

Outros Tributos              495.848.384,00 

Depósitos e Bloqueios Judiciais              204.541.746,78 

Despesas Antecipadas              755.436.867,61 

Demais Ativos                69.879.527,57 

INVESTIMENTOS      3.168.095.847,79 

BTCM - Brasil Telecom Comunicação Multimídia S.A. (40,63%)           3.152.845.402,88 

Outros Investimentos                15.250.444,91 

IMOBILIZADO    13.271.760.047,96 

INTANGÍVEL      1.088.722.466,68 

TOTAL DO ATIVO    27.032.833.746,37 

Demonstrações 
Contábeis
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Oi Móvel S.A .  -  Em Recuperação Judicial

Balanço Patrimonial (Em R$)
 Saldos em 

30/09/2021 

PASSIVO CIRCULANTE      6.844.048.569,64 

Fornecedores           3.011.096.619,87 

Emprétimos e Financiamentos              100.551.466,30 

Salários, Encargos e Benefícios                75.060.168,19 

Outros Tributos           1.292.437.718,41 

Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio                16.655.465,83 

Autorizações e Concessões a Pagar                58.058.504,22 

Arrendamentos a Pagar           1.369.310.956,23 

Programa de Refinanciamento Fiscal                  7.370.292,04 

Provisões  para Contingências              128.980.283,25 

Provisão para Contrato Oneroso              427.717.824,37 

Demais Obrigações              356.809.270,93 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE    19.115.066.275,71 

Fornecedores              188.867.503,45 

Empréstimos e Financiamentos           8.955.796.773,63 

Outros Tributos              373.056.199,20 

Arrendamentos a Pagar           6.033.187.275,46 

Programa de Refinanciamento Fiscal                15.354.775,07 

Provisões  para Contingências              613.153.920,70 

Provisão para Contrato Oneroso           2.348.990.787,06 

Provisão para Passivo a Descoberto de Controlada              479.422.593,51 

Demais obrigações              107.236.447,63 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO      1.073.718.901,02 

Capital Social           7.342.885.463,57 

Reservas de Capital                  1.665.655,60 

Outros Resultados Abrangentes                  3.872.820,01 

Ajustes de Avaliação Patrimonial              225.756.110,02 

Prejuízos Acumulados          (6.500.461.148,18)

TOTAL DO PASSIVO    27.032.833.746,37 

Demonstrações 
Contábeis
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ANEXO II 

PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS DA COMPANHIA 

O resumo das principais políticas contábeis adotadas pela Companhia é como segue: 
 

a) Moeda funcional e de apresentação 

A Companhia atua como operadora no setor de telecomunicações brasileiro e 
atividades correlacionadas ao respectivo setor sendo a moeda corrente utilizada nas 
transações o real (R$). 

b) Caixa e equivalentes de caixa  

Este grupo é representado pelos saldos de numerários em espécie no caixa e em 
fundo fixo, contas bancárias e aplicações financeiras de curtíssimo prazo, de alta 
liquidez (normalmente com vencimento inferior a três meses), prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitos a um insignificante risco 
de mudança de valor, sendo demonstrados pelo valor justo nas datas de 
encerramento dos exercícios apresentados e não superam o valor de mercado. 

c) Aplicações financeiras  

As aplicações financeiras são classificadas de acordo com a sua finalidade em: 
(i) mantidas para negociação; (ii) mantidas até o vencimento; e (iii) disponíveis para 
venda. 

d) Contas a receber 

As contas a receber decorrentes de serviços prestados de telecomunicações estão 
avaliadas pelo valor das tarifas ou do serviço na data da prestação do serviço e não 
diferem de seus valores justos. 

Essas contas a receber também incluem os serviços prestados a clientes não faturados 
até a data de encerramento dos exercícios, bem como as contas a receber 
relacionadas às vendas de aparelhos celulares, “simcard” e acessórios. A provisão 
para perdas com contas a receber é mensurada por um montante igual às perdas de 
crédito esperadas para vida inteira dos créditos, conforme permitido pelo IFRS 9. 

e) Investimentos 

Os investimentos em controladas e controladas em conjunto, assim como as 
coligadas, são reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. Os 
demais investimentos são registrados pelo custo de aquisição e deduzidos de 
provisão para ajuste ao valor de realização, quando aplicável. 

As políticas contábeis de controladas e controladas em conjunto estão alinhadas com 
as políticas adotadas pela Companhia. 

O saldo da conta investimentos em controladas está representado pela participação 
societária da Companhia de 40,63% no Capital Social da sua controlada BTCM-
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Brasil Telecom Multimídia S.A., na data base deste laudo, ajustado pelos lucros não 
realizados. 

f) Imobilizado 

O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 
da depreciação acumulada. Os custos históricos incluem gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição dos ativos. Incluem ainda determinados gastos com 
instalações, quando é provável que futuros benefícios econômicos associados a esses 
gastos fluirão para a Companhia e os custos com desmontagem, remoção e 
restabelecimento de ativos.  Os custos de empréstimos e financiamentos quando 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável 
são capitalizados no custo inicial desses ativos. Os ativos qualificáveis são aqueles 
que necessariamente demandam um tempo substancial para ficarem prontos para 
uso. 

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil conforme apropriado, 
somente quando esses ativos geram benefícios econômicos futuros e possam ser 
medidos de forma confiável. O saldo residual do ativo substituído é baixado. Os 
gastos com manutenção e reparo são registrados ao resultado durante o período em 
que ocorrem, entretanto são capitalizados somente quando representam claramente 
aumento da capacidade instalada ou da vida útil econômica. 

Os bens atrelados a contratos de arrendamento mercantil financeiro são registrados 
no imobilizado pelo valor justo ou, se inferior, pelo valor presente dos pagamentos 
mínimos do arrendamento mercantil, na data inicial do contrato. 

A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a expectativa de vida 
útil econômica dos bens, a qual a Companhia revisa anualmente.  

g) Intangível 

Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos são registrados ao custo, deduzido 
da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A 
amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. A 
vida útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício 
e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiridos são registrados ao custo, 
deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 

As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos 
para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados.  

Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, 
conforme incorridos.  

As licenças regulatórias da operação dos serviços de telefonia móvel, são 
reconhecidas ao custo de aquisição e amortizadas pelo prazo de vigência das 
respectivas licenças.  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 20/53

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1189 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : oimovelage2_parte1.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:42
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

8 

h) Redução ao valor recuperável de ativos de longa duração  

Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a verificação de 
impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indiquem que o 
valor contábil pode não ser recuperável. Uma eventual perda é reconhecida por um 
montante pelo qual o saldo contábil do ativo excede seu montante recuperável. O 
valor recuperável é o maior valor entre valor justo do ativo menos o custo de vender 
e seu valor em uso. Para a avaliação ao valor recuperável, os ativos são agrupados 
ao menor nível para o qual existam UGC - Unidades Geradoras de Caixa, o qual é 
identificada de acordo com o segmento operacional.  

i) Ajuste a valor presente 

A Companhia efetua avaliação dos seus ativos e passivos financeiros para identificar 
a ocorrência da aplicabilidade do ajuste ao valor presente. Para fins de registro, o 
ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa 
contratuais e taxas de juros explícita, e em certos casos implícita dos passivos. 

Em aspectos gerais, quando aplicável a taxa utilizada é a média de retorno de 
investimentos ou de captação global da Companhia, dependendo se o instrumento 
financeiro é ativo ou passivo, respectivamente. A contrapartida contábil é o ativo ou 
passivo que tenha dado origem ao instrumento financeiro, quando aplicável, e os 
encargos financeiros presumidos são apropriados ao resultado da Companhia pelo 
prazo da operação. 

O valor presente dos contratos de arrendamento é mensurado através do desconto 
dos fluxos de pagamentos futuros fixos, que não consideram a inflação projetada, 
utilizando a taxa de juros incremental, de acordo com as condições de mercado, 
estimada com o “spread” de risco intrínseco da Companhia. 

Adicionalmente, ativos adquiridos através de contratos de arrendamento mercantil, 
bem como receitas a apropriar provenientes da cessão de torres fixas são ajustadas 
a valor presente. 

j) Deterioração de ativos financeiros 

A Companhia avalia, na data do encerramento do exercício ou em intervalos 
inferiores, se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou um grupo de ativos 
financeiros está deteriorado.  

Um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros é considerado deteriorado 
quando existirem evidências objetivas da redução de seu valor recuperável, sendo 
estas evidências o resultado de um ou mais eventos que ocorreram após o 
reconhecimento inicial do ativo, e quando houver impacto nos fluxos de caixa futuros 
estimados. 

k) Empréstimos e financiamentos 

Os empréstimos e financiamentos estão apresentados pelo custo amortizado 
atualizados pelas variações monetárias ou cambiais e acrescidos de juros incorridos 
até a data do encerramento do período. 
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Os custos de transação incorridos são mensurados ao custo amortizado e 
reconhecidos no passivo, reduzindo o saldo de empréstimos e financiamentos, sendo 
apropriados ao resultado no decorrer do período de vigência dos contratos. 

l) Arrendamentos 

A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento 
mercantil em seu balanço patrimonial com relação aos ativos arrendados. O ativo de 
direito de uso é mensurado pelo custo, que consiste no valor inicial da mensuração 
do passivo de arrendamento mercantil, acrescidos de custos diretos iniciais incorridos, 
estimativa de custos para desmontar e remover o ativo no final do arrendamento, 
outros pagamentos feitos antes da data de início do arrendamento, e calculados a 
valor presente, descontados pela taxa de empréstimo incremental. As taxas de 
desconto utilizadas foram obtidas de acordo com as condições de mercado, 
estimadas com o “spread” de risco intrínseco da Companhia. 

m) Passivos financeiros e instrumentos de patrimônio 

Os instrumentos de dívida ou de patrimônio emitidos pela Companhia e suas 
controladas são classificados como passivos financeiros ou como instrumento de 
patrimônio, respeitando a substância contratual da transação.   

n) Provisões 

O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa de desembolso exigido 
para liquidar a obrigação presente na data do balanço, com base na opinião dos 
administradores e consultores jurídicos internos e externos, sendo os valores 
registrados com base nas estimativas dos custos dos desfechos dos processos. 

Para a mensuração do valor das provisões a constituir a Companhia adota 
essencialmente duas metodologias: (i) modelo de mensuração estatística e (ii) 
modelo de mensuração individual. Para a determinação da metodologia a usar a 
Companhia considera entre outros critérios, a quantidade de processos, o valor do 
processo, o valor estimado do eventual pagamento e a natureza do processo. 

O modelo de mensuração estatística é habitualmente usado nas situações em que 
existe (i) um volume significativo de processos administrativos ou judiciais com 
natureza semelhante, (ii) os processos têm individualmente um valor reduzido e (iii) 
é possível determinar um modelo estatístico com base em informação histórica sobre 
taxas de condenação, montante dos pagamentos e movimentação do número de 
processos. Habitualmente neste modelo a Companhia faz uso do cálculo do valor 
esperado conforme determinado pelo parágrafo 39 do CPC 25 (IAS 37), bem como 
solicita pareceres a especialistas externos para avaliação do risco de perda. As 
principais contingências objeto deste modelo são as trabalhistas e cível. 

O modelo de mensuração individual é habitualmente usado nas situações em que (i) 
o processo tem um elevado valor, (ii) é possível de forma razoável fazer uma 
avaliação do risco individual do dispêndio a realizar e (iii) não existe semelhança de 
natureza nos processos. Neste modelo a Companhia faz uso de pareceres externos 
de especialistas nas áreas abrangidas para avaliação do risco de perda. As principais 
contingências objeto deste modelo são as tributárias e cível estratégico. 
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O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. 

o) Obrigação onerosa 

A Companhia reconhece uma obrigação presente quando eventos tornam a 
contratação de serviços onerosa.  

O contrato se torna oneroso quando: (i) as obrigações do contrato excedem os 
benefícios econômicos que se espera receber ao longo do contrato e (ii) os custos 
são inevitáveis. 

A Companhia mensura a obrigação onerosa de acordo com o menor custo líquido 
de sair do contrato, e este é determinado com base: (i) no custo de cumprir o contrato 
ou (ii) no custo de qualquer compensação ou de penalidades provenientes do não 
cumprimento do contrato, dos dois o menor. 

As premissas, base do cálculo da obrigação onerosa, deverão ser periodicamente 
reavaliadas e mensurada sempre que ocorram mudanças significativas dessas 
premissas. 

As receitas correspondem, substancialmente, ao valor das contraprestações 
recebidas ou recebíveis pela prestação de serviços no curso regular das atividades 
da Companhia.  

p) Reconhecimento das receitas 

As receitas correspondem, substancialmente, ao valor das contraprestações 
recebidas ou recebíveis pela venda de serviços no curso regular das atividades da 
Companhia e de suas controladas. 

A receita é reconhecida quando transfere o controle sobre bens ou serviços aos 
clientes em um montante que reflete a contraprestação à qual a entidade espera ter 
direito em troca desses bens ou serviços. 

A Companhia aplicou os julgamentos que afetam significativamente a determinação 
do valor e do momento do reconhecimento da receita de contrato com o cliente, 
considerando o modelo de reconhecimento de cinco etapas: (i) identificação do 
contrato, (ii) identificação das obrigações de desempenho separadas no contrato, (iii) 
determinação do preço da transação, (iv) alocação do preço da transação para as 
obrigações de desempenho e (v) reconhecimento da receita quando for satisfeita a 
obrigação de desempenho.  

As receitas de serviços são reconhecidas quando estes são prestados. As ligações 
locais e de longa distância são tarifadas pelo processo de medição conforme 
legislação em vigor. Os serviços cobrados em valores fixos mensais são calculados 
e contabilizados em bases lineares. Os serviços pré-pagos são registrados como 
receitas a apropriar e são reconhecidos na receita à medida que os serviços são 
utilizados pelos clientes. 

As receitas provenientes da venda de aparelhos celulares e seus acessórios são 
registradas quando estes são entregues e aceitos pelos clientes. Descontos e 
abatimentos relacionados às receitas de serviços prestados e à venda de aparelhos 
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e acessórios são considerados no reconhecimento das receitas a que se vinculam. As 
receitas que envolvem transações com múltiplos elementos são identificadas em cada 
um de seus componentes e os critérios de reconhecimento são aplicados 
individualmente.  

Receitas decorrentes do recebimento de créditos de clientes, em que tais créditos já 
haviam sido lançados a perda definitiva por não pagamento, mas recuperados e 
recebidos no processo de cobrança, são reconhecidas no resultado em outras 
receitas operacionais.   

Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. 

q) Reconhecimento das despesas 

As despesas são contabilizadas pelo regime de competência, obedecendo a sua 
vinculação com a realização das receitas. As despesas pagas antecipadamente e que 
competem a exercícios futuros são diferidas de acordo com seus respectivos prazos 
de duração. Os custos incrementais para obtenção de contrato com cliente (custos 
de cumprimento de contrato), substancialmente comissões sobre vendas, são 
reconhecidos ao resultado em base sistemática consistente com a transferência dos 
bens e serviços aos clientes. 

r) Receitas e despesas financeiras 

As receitas financeiras são contabilizadas pelo regime de competência e representam 
os juros efetivos auferidos sobre contas a receber liquidadas após o vencimento, os 
ganhos com aplicações financeiras e os ganhos com instrumentos financeiros 
derivativos. As despesas financeiras estão representadas principalmente, por juros 
efetivos incorridos, ajustes a valor justo e os demais encargos com empréstimos, 
financiamentos, contratos de instrumentos financeiros derivativos.  Incluem também 
taxas e despesas bancárias, custos de intermediação financeira na arrecadação de 
contas a receber de clientes e outras transações financeiras. 

s) Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro correntes e diferidos  

O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são contabilizados pelo 
regime de competência. 
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00004781221 76.535.764/0001-43 Rua DO LAVRADIO 0071 Centro Rio de Janeiro RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR SÉRGIO GARCIA DOS SANTOS E VITOR HUGO FEITOSA GONÇALVES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

23

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/02/2022 e arquivado em 22/02/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029520-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004771296 - 15/02/2022
NIRE: 33.3.0029520-8
OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Boleto(s): 

Hash: 0619F2E9-22E5-43B1-AE3E-18FF3FBFFBFA

Orgão Calculado Pago

Junta 676,00 676,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/183562-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Código Ato Eventos

007 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1189 : Juntada -> Petição
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Código 
do Ato

00-2022/183562-8

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0029520-8
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

21/02/2022 15:50:31

JUCERJA
Último arquivamento:

OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

NIRE: 33.3.0029520-8

Boleto(s): 103971394
Hash: 0619F2E9-22E5-43B1-AE3E-18FF3FBFFBFA

00004771296 - 15/02/2022

0 0 - 2 0 2 2 / 1 8 3 5 6 2 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 676,00 676,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

007

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Extraordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: JOAO JOSE FURTADO AFONSO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 21964087478

E-mail: jpardal@luzpublicidade.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 21/02/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

21/02/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1189 : Juntada -> Petição
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:44
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109087605432563873235879678, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
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Aos Acionistas e Administradores 
Oi Móvel S.A.  Em recuperação Judicial 
ST Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A  S/N 
Andar Terreo-Parte 2  Ed. Estação Tel. Centro Norte 
Asa Norte  Brasília/DF 
 
Dados da organização contábil 
 

1. Meden Consultoria Empresarial 
na cidade do Rio de Janeiro, RJ, na Rua Primeiro de Março, nº 23, pavimento 2, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n.º 27.936.447/0001-23, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado do Rio de Janeiro sob o n.º CRC/RJ-008590/O-0, representada pelo seu 
sócio infra-assinado, Sr. Fellipe Franco Rosman, contador, portador do 
RG n.º 20.258.186-4, inscrito no CPF sob o n.º 111.411.507-00 e no Conselho 
Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o n.º CRC/RJ130003/O-8, 
residente e domiciliado no Rio de Janeiro  RJ, com escritório no mesmo endereço 
da representada, nomeada pela administração da Oi Móvel S.A.  Em Recuperação 

 para proceder à avaliação do seu patrimônio líquido 
contábil em 30 de setembro de 2021, de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras. 

 
Objetivo da avaliação 
 

2. A avaliação do patrimônio líquido contábil em 30 de setembro de 2021 da 
Companhia tem por objetivo suportar a incorporação do seu patrimônio líquido 
contábil pela sua controladora Oi S.A. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 
nº 76.535.764/0001-43, para fins de atender o que dispõe os artigos 226 e 227, 
da Lei nº6.404/76 (Lei das S.A.).  

 
Responsabilidade da administração sobre as informações contábeis  
 

3. A administração da Companhia é responsável pela escrituração dos livros e 
elaboração de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo 
das principais práticas contábeis adotadas pela Companhia está descrito no anexo II 
do laudo de avaliação. 

 
Alcance dos trabalhos e responsabilidade do contador 
 

4. Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do 
patrimônio líquido da Companhia em 30 de setembro de 2021, com base nos 
trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 2002, aprovado 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que prevê a aplicação de 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 13/23

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 38/53

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1189 : Juntada -> Petição
Arquivo 6 : oimovelage2_parte3.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:43
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:48
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109987615432563873235879679, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 14/23

 

3 

procedimentos de exame no balanço patrimonial para emissão de laudo de 
avaliação. Assim, efetuamos o exame do referido balanço patrimonial da Companhia 
de acordo com as normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelo contador e que o trabalho seja planejado e executado com o 
objetivo de obter segurança razoável de que o patrimônio líquido contábil apurado 
para a elaboração de nosso laudo de avaliação está livre de distorção relevante. 
 

5. A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados 
para obtenção de evidência a respeito dos valores contabilizados. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do contador, incluindo a avaliação dos riscos 
de distorção relevante no patrimônio líquido, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o contador considera os controles internos 
relevantes para a elaboração do balanço patrimonial da Companhia para planejar 
os procedimentos que são apropriados nas circunstâncias, mas, não, para fins de 
expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos da Companhia. 
O trabalho inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração. 
Acreditamos que a evidência obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa conclusão. 
 

Conclusão 
 

6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de  
R$1.073.718.901,02 (um bilhão, setenta e três milhões, setecentos e dezoito mil, 
novecentos e um mil e dois centavos), conforme balanço patrimonial em 30 de 
setembro de 2021, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo I, representa, 
em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Companhia, 
avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 
 

 
Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 
Meden Consultoria e Empresarial Ltda. 
CRC/RJ-008590/O-0 
 

Fellipe Franco Rosman 
Contador 
CRC/RJ-130003 
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ANEXO I 
 
Balanço patrimonial levantado em 30 de setembro de 2021 da Companhia para fins de 
incorporação do Patrimônio Líquido pela Oi S.A. - Em Recuperação Judicial. 
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ANEXO II 

PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS DA COMPANHIA 

O resumo das principais políticas contábeis adotadas pela Companhia é como segue: 
 

a) Moeda funcional e de apresentação 

A Companhia atua como operadora no setor de telecomunicações brasileiro e 
atividades correlacionadas ao respectivo setor sendo a moeda corrente utilizada nas 
transações o real (R$). 

b) Caixa e equivalentes de caixa  

Este grupo é representado pelos saldos de numerários em espécie no caixa e em 
fundo fixo, contas bancárias e aplicações financeiras de curtíssimo prazo, de alta 
liquidez (normalmente com vencimento inferior a três meses), prontamente 
conversíveis em um montante conhecido de caixa e sujeitos a um insignificante risco 
de mudança de valor, sendo demonstrados pelo valor justo nas datas de 
encerramento dos exercícios apresentados e não superam o valor de mercado. 

c) Aplicações financeiras  

As aplicações financeiras são classificadas de acordo com a sua finalidade em: 
(i) mantidas para negociação; (ii) mantidas até o vencimento; e (iii) disponíveis para 
venda. 

d) Contas a receber 

As contas a receber decorrentes de serviços prestados de telecomunicações estão 
avaliadas pelo valor das tarifas ou do serviço na data da prestação do serviço e não 
diferem de seus valores justos. 

Essas contas a receber também incluem os serviços prestados a clientes não faturados 
até a data de encerramento dos exercícios, bem como as contas a receber 

para perdas com contas a receber é mensurada por um montante igual às perdas de 
crédito esperadas para vida inteira dos créditos, conforme permitido pelo IFRS 9. 

e) Investimentos 

Os investimentos em controladas e controladas em conjunto, assim como as 
coligadas, são reconhecidas através do método de equivalência patrimonial. Os 
demais investimentos são registrados pelo custo de aquisição e deduzidos de 
provisão para ajuste ao valor de realização, quando aplicável. 

As políticas contábeis de controladas e controladas em conjunto estão alinhadas com 
as políticas adotadas pela Companhia. 

O saldo da conta investimentos em controladas está representado pela participação 
societária da Companhia de 40,63% no Capital Social da sua controlada BTCM-
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Brasil Telecom Multimídia S.A., na data base deste laudo, ajustado pelos lucros não 
realizados. 

f) Imobilizado 

O imobilizado está demonstrado pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 
da depreciação acumulada. Os custos históricos incluem gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição dos ativos. Incluem ainda determinados gastos com 
instalações, quando é provável que futuros benefícios econômicos associados a esses 
gastos fluirão para a Companhia e os custos com desmontagem, remoção e 
restabelecimento de ativos.  Os custos de empréstimos e financiamentos quando 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável 
são capitalizados no custo inicial desses ativos. Os ativos qualificáveis são aqueles 
que necessariamente demandam um tempo substancial para ficarem prontos para 
uso. 

Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil conforme apropriado, 
somente quando esses ativos geram benefícios econômicos futuros e possam ser 
medidos de forma confiável. O saldo residual do ativo substituído é baixado. Os 
gastos com manutenção e reparo são registrados ao resultado durante o período em 
que ocorrem, entretanto são capitalizados somente quando representam claramente 
aumento da capacidade instalada ou da vida útil econômica. 

Os bens atrelados a contratos de arrendamento mercantil financeiro são registrados 
no imobilizado pelo valor justo ou, se inferior, pelo valor presente dos pagamentos 
mínimos do arrendamento mercantil, na data inicial do contrato. 

A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a expectativa de vida 
útil econômica dos bens, a qual a Companhia revisa anualmente.  

g) Intangível 

Ativos intangíveis com vida útil definida adquiridos são registrados ao custo, deduzido 
da amortização e das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. A 
amortização é reconhecida linearmente com base na vida útil estimada dos ativos. A 
vida útil estimada e o método de amortização são revisados no fim de cada exercício 
e o efeito de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
Ativos intangíveis com vida útil indefinida adquiridos são registrados ao custo, 
deduzido das perdas por redução ao valor recuperável acumuladas. 

As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos 
para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados.  

Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, 
conforme incorridos.  

As licenças regulatórias da operação dos serviços de telefonia móvel, são 
reconhecidas ao custo de aquisição e amortizadas pelo prazo de vigência das 
respectivas licenças.  
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h) Redução ao valor recuperável de ativos de longa duração  

Os ativos que estão sujeitos à amortização são revisados para a verificação de 
impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indiquem que o 
valor contábil pode não ser recuperável. Uma eventual perda é reconhecida por um 
montante pelo qual o saldo contábil do ativo excede seu montante recuperável. O 
valor recuperável é o maior valor entre valor justo do ativo menos o custo de vender 
e seu valor em uso. Para a avaliação ao valor recuperável, os ativos são agrupados 
ao menor nível para o qual existam UGC - Unidades Geradoras de Caixa, o qual é 
identificada de acordo com o segmento operacional.  

i) Ajuste a valor presente 

A Companhia efetua avaliação dos seus ativos e passivos financeiros para identificar 
a ocorrência da aplicabilidade do ajuste ao valor presente. Para fins de registro, o 
ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa 
contratuais e taxas de juros explícita, e em certos casos implícita dos passivos. 

Em aspectos gerais, quando aplicável a taxa utilizada é a média de retorno de 
investimentos ou de captação global da Companhia, dependendo se o instrumento 
financeiro é ativo ou passivo, respectivamente. A contrapartida contábil é o ativo ou 
passivo que tenha dado origem ao instrumento financeiro, quando aplicável, e os 
encargos financeiros presumidos são apropriados ao resultado da Companhia pelo 
prazo da operação. 

O valor presente dos contratos de arrendamento é mensurado através do desconto 
dos fluxos de pagamentos futuros fixos, que não consideram a inflação projetada, 
utilizando a taxa de juros incremental, de acordo com as condições de mercado, 

 

Adicionalmente, ativos adquiridos através de contratos de arrendamento mercantil, 
bem como receitas a apropriar provenientes da cessão de torres fixas são ajustadas 
a valor presente. 

j) Deterioração de ativos financeiros 

A Companhia avalia, na data do encerramento do exercício ou em intervalos 
inferiores, se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou um grupo de ativos 
financeiros está deteriorado.  

Um ativo financeiro ou um grupo de ativos financeiros é considerado deteriorado 
quando existirem evidências objetivas da redução de seu valor recuperável, sendo 
estas evidências o resultado de um ou mais eventos que ocorreram após o 
reconhecimento inicial do ativo, e quando houver impacto nos fluxos de caixa futuros 
estimados. 

k) Empréstimos e financiamentos 

Os empréstimos e financiamentos estão apresentados pelo custo amortizado 
atualizados pelas variações monetárias ou cambiais e acrescidos de juros incorridos 
até a data do encerramento do período. 
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Os custos de transação incorridos são mensurados ao custo amortizado e 
reconhecidos no passivo, reduzindo o saldo de empréstimos e financiamentos, sendo 
apropriados ao resultado no decorrer do período de vigência dos contratos. 

l) Arrendamentos 

A Companhia reconhece um ativo de direito de uso e um passivo de arrendamento 
mercantil em seu balanço patrimonial com relação aos ativos arrendados. O ativo de 
direito de uso é mensurado pelo custo, que consiste no valor inicial da mensuração 
do passivo de arrendamento mercantil, acrescidos de custos diretos iniciais incorridos, 
estimativa de custos para desmontar e remover o ativo no final do arrendamento, 
outros pagamentos feitos antes da data de início do arrendamento, e calculados a 
valor presente, descontados pela taxa de empréstimo incremental. As taxas de 
desconto utilizadas foram obtidas de acordo com as condições de mercado, 

intrínseco da Companhia. 

m) Passivos financeiros e instrumentos de patrimônio 

Os instrumentos de dívida ou de patrimônio emitidos pela Companhia e suas 
controladas são classificados como passivos financeiros ou como instrumento de 
patrimônio, respeitando a substância contratual da transação.   

n) Provisões 

O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa de desembolso exigido 
para liquidar a obrigação presente na data do balanço, com base na opinião dos 
administradores e consultores jurídicos internos e externos, sendo os valores 
registrados com base nas estimativas dos custos dos desfechos dos processos. 

Para a mensuração do valor das provisões a constituir a Companhia adota 
essencialmente duas metodologias: (i) modelo de mensuração estatística e (ii) 
modelo de mensuração individual. Para a determinação da metodologia a usar a 
Companhia considera entre outros critérios, a quantidade de processos, o valor do 
processo, o valor estimado do eventual pagamento e a natureza do processo. 

O modelo de mensuração estatística é habitualmente usado nas situações em que 
existe (i) um volume significativo de processos administrativos ou judiciais com 
natureza semelhante, (ii) os processos têm individualmente um valor reduzido e (iii) 
é possível determinar um modelo estatístico com base em informação histórica sobre 
taxas de condenação, montante dos pagamentos e movimentação do número de 
processos. Habitualmente neste modelo a Companhia faz uso do cálculo do valor 
esperado conforme determinado pelo parágrafo 39 do CPC 25 (IAS 37), bem como 
solicita pareceres a especialistas externos para avaliação do risco de perda. As 
principais contingências objeto deste modelo são as trabalhistas e cível. 

O modelo de mensuração individual é habitualmente usado nas situações em que (i) 
o processo tem um elevado valor, (ii) é possível de forma razoável fazer uma 
avaliação do risco individual do dispêndio a realizar e (iii) não existe semelhança de 
natureza nos processos. Neste modelo a Companhia faz uso de pareceres externos 
de especialistas nas áreas abrangidas para avaliação do risco de perda. As principais 
contingências objeto deste modelo são as tributárias e cível estratégico. 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 20/23

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 45/53

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1189 : Juntada -> Petição
Arquivo 6 : oimovelage2_parte3.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 10:59:43
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/10/2022 22:59:48
Assinado por SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA:47235420197
Localizar pelo código: 109987615432563873235879679, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL
NIRE: 333.0029520-8 Protocolo: 00-2022/183562-8 Data do protocolo: 21/02/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 22/02/2022 SOB O NÚMERO 00004781221 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 1A89A962CE9B42EF0A8E7994B90BBD6778458CC1D44585E82CB101FA446A513B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 21/23

 

10 

O aumento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. 

o) Obrigação onerosa 

A Companhia reconhece uma obrigação presente quando eventos tornam a 
contratação de serviços onerosa.  

O contrato se torna oneroso quando: (i) as obrigações do contrato excedem os 
benefícios econômicos que se espera receber ao longo do contrato e (ii) os custos 
são inevitáveis. 

A Companhia mensura a obrigação onerosa de acordo com o menor custo líquido 
de sair do contrato, e este é determinado com base: (i) no custo de cumprir o contrato 
ou (ii) no custo de qualquer compensação ou de penalidades provenientes do não 
cumprimento do contrato, dos dois o menor. 

As premissas, base do cálculo da obrigação onerosa, deverão ser periodicamente 
reavaliadas e mensurada sempre que ocorram mudanças significativas dessas 
premissas. 

As receitas correspondem, substancialmente, ao valor das contraprestações 
recebidas ou recebíveis pela prestação de serviços no curso regular das atividades 
da Companhia.  

p) Reconhecimento das receitas 

As receitas correspondem, substancialmente, ao valor das contraprestações 
recebidas ou recebíveis pela venda de serviços no curso regular das atividades da 
Companhia e de suas controladas. 

A receita é reconhecida quando transfere o controle sobre bens ou serviços aos 
clientes em um montante que reflete a contraprestação à qual a entidade espera ter 
direito em troca desses bens ou serviços. 

A Companhia aplicou os julgamentos que afetam significativamente a determinação 
do valor e do momento do reconhecimento da receita de contrato com o cliente, 
considerando o modelo de reconhecimento de cinco etapas: (i) identificação do 
contrato, (ii) identificação das obrigações de desempenho separadas no contrato, (iii) 
determinação do preço da transação, (iv) alocação do preço da transação para as 
obrigações de desempenho e (v) reconhecimento da receita quando for satisfeita a 
obrigação de desempenho.  

As receitas de serviços são reconhecidas quando estes são prestados. As ligações 
locais e de longa distância são tarifadas pelo processo de medição conforme 
legislação em vigor. Os serviços cobrados em valores fixos mensais são calculados 
e contabilizados em bases lineares. Os serviços pré-pagos são registrados como 
receitas a apropriar e são reconhecidos na receita à medida que os serviços são 
utilizados pelos clientes. 

As receitas provenientes da venda de aparelhos celulares e seus acessórios são 
registradas quando estes são entregues e aceitos pelos clientes. Descontos e 
abatimentos relacionados às receitas de serviços prestados e à venda de aparelhos 
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e acessórios são considerados no reconhecimento das receitas a que se vinculam. As 
receitas que envolvem transações com múltiplos elementos são identificadas em cada 
um de seus componentes e os critérios de reconhecimento são aplicados 
individualmente.  

Receitas decorrentes do recebimento de créditos de clientes, em que tais créditos já 
haviam sido lançados a perda definitiva por não pagamento, mas recuperados e 
recebidos no processo de cobrança, são reconhecidas no resultado em outras 
receitas operacionais.   

Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. 

q) Reconhecimento das despesas 

As despesas são contabilizadas pelo regime de competência, obedecendo a sua 
vinculação com a realização das receitas. As despesas pagas antecipadamente e que 
competem a exercícios futuros são diferidas de acordo com seus respectivos prazos 
de duração. Os custos incrementais para obtenção de contrato com cliente (custos 
de cumprimento de contrato), substancialmente comissões sobre vendas, são 
reconhecidos ao resultado em base sistemática consistente com a transferência dos 
bens e serviços aos clientes. 

r) Receitas e despesas financeiras 

As receitas financeiras são contabilizadas pelo regime de competência e representam 
os juros efetivos auferidos sobre contas a receber liquidadas após o vencimento, os 
ganhos com aplicações financeiras e os ganhos com instrumentos financeiros 
derivativos. As despesas financeiras estão representadas principalmente, por juros 
efetivos incorridos, ajustes a valor justo e os demais encargos com empréstimos, 
financiamentos, contratos de instrumentos financeiros derivativos.  Incluem também 
taxas e despesas bancárias, custos de intermediação financeira na arrecadação de 
contas a receber de clientes e outras transações financeiras. 

s) Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro correntes e diferidos  

O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são contabilizados pelo 
regime de competência. 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NIRE 33.3.0029520-8, 

PROTOCOLO 00-2022/183562-8, ARQUIVADO EM 22/02/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00004781221, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTUR

009.318.157-46 JOAO JOSE FURTADO AFONSO

22 de fevereiro de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/026.671-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2266301339

Data

08/03/2022

078.092.467-39  DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Rio De Janeiro, 22 de março de 2022.

Eu, DANIELLA GESZIKTER VENTURA , BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADVOGADA,

DATA DE NASCIMENTO 02/06/1978, RG Nº 120675 OAB -RJ, CPF 078.092.467-39,

RUA DO MERCADO, Nº 34, SALA 1302, BAIRRO CENTRO, CEP 20010-120, RIO DE

JANEIRO - RJ, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Daniella Geszikter Ventura
Assinado digitalmente por certificação A3
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Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/026.671-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, de CNPJ
05.423.963/0001-11 e protocolado sob o número 22/026.671-9 em 08/03/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1816547, em 23/03/2022. O ato foi deferido eletronicamente pela TURMA TRÊS DE
VOGAIS.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/026.671-9.

Declaração Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 DANIELLA GESZIKTER VENTURA 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

078.092.467-39 Daniella Geszikter Ventura 22/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Termo de Autenticação
Assinante(s)

CPF Nome

039.537.001-97 Bento De Matos Felix

481.193.340-00 Luiz Eugênio Fernandes Duarte

Brasília. quarta-feira, 23 de março de 2022

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Bento De Matos Felix em 23/03/2022, às 17:49.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eugênio Fernandes Duarte em 23/03/2022, às 17:49.

Documento assinado eletronicamente por 3ª Turma em 23/03/2022, às 17:49.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1816547 em 23/03/2022 da Empresa OI MOVEL S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 05423963000111 e
protocolo DFN2266301339 - 08/03/2022. Autenticação: 869E7F75F53A9BD0BFB33C4A36B1E8D25B3FC0BA. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/026.671-9 e o código de segurança iVkw
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento particular e no exercício dos poderes a mim conferidos no mandato 

outorgado pela OI S.A, sociedade anônima com sede na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, substabeleço, com reservas, (1) a sócia 

e coordenadora Dra. SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o 

nº. 472.354.201-97 e OAB/GO sob o nº.  11.361, OAB/TO sob o nº. 1.786-A e OAB/DF sob o nº. 

59.266-A, com escritório na Rua 115 Qd. F36 Lt. 70 n. 544, Setor Sul, Goiânia- GO; (2) os advogados 

(que compõem o quadro do escritório) Drs. ALESSANDRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº. 013.850-531-43, e OAB/GO sob o nº. 37.403; AMANDA VIEIRA SILVA, 

brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 700.984.881-55 e OAB/GO sob o nº. 56.498; ANGÉLICA 

FERREIRA FRANCO DE GOUVEIA, brasileira, solteira inscrita no CPF sob o nº. 047.880.801-17 e 

OAB/GO sob o nº. 50.832; ARIANE HUMBERTO QUEIROZ CAMARGO, brasileira, casada, inscrita no 

CPF sob o nº. 023.160.461-00 e OAB/GO sob o nº. 46.760; BRUNA CARNEIRO DIAS FERREIRA, 

brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 030.841.681-30 e OAB/GO sob o nº. 45.798; CARLOS 

AUGUSTO FELIPE DE CASTRO JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°. 752.488.241-68 e 

OAB/GO sob o nº. 50695; CLEOPATRA FERNANDES VERECHIA MELO, brasileira, casada, inscrita no 

CPF sob o nº. 768.223.546-20 e OAB/GO sob o nº. 23.026; FERNANDO JEANINE VITOR FREITAS, 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 018.833.311-88 e OAB/GO sob o nº. 39.493; IZABELLE 

CHRISTINE ALVES SANTOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 702.310.981-11, e OAB/GO 

sob o nº. 58.034; JULIANE KÁSSIA DE JESUS LOPES, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 

027.895.851-64 e OAB/GO sob o nº. 36.913; LAIS KAREN NASCIMENTO SANTOS, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF sob nº. 049.606.331-66 e OAB/GO sob o nº. 51.760; PEDRO HENRIQUE CAIADO 

GUEDES AMORIM DE PAULA, inscrito no CPF sob o nº. 040.414.811-55 e OAB/GO sob o nº. 39.660; 

PEDRO HENRIQUE JUBÉ BORGES CAMELO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 034.924.641-

65 e OAB/GO sob o nº. 41.520; RAFAEL GOUVEIA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 

o nº. 024.716.271-02 e OAB/GO sob o nº. 58.336; RAFAELLA ROCHA MORAES, brasileira, solteira, 

inscrita no CPF sob o nº. 031.007.651-09 e OAB/GO sob o nº. 52.791; RAYANE CARNEIRO MELO, 

brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 701.940.031-08 e OAB/GO sob o nº. 62.826; SÂMARA 

DÉBORAH MARCELINO DE MELO GARCIA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 033.978.941-

74 e OAB/GO sob o nº. 57.120; SAMIR KASSEM GHADER, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o 

nº. 017.759.981-26 e OAB/GO sob o nº. 62.536; TÂNIA BARBOSA PINTO, brasileira, solteira, inscrita 

no CPF sob o nº. 007.915.421-22 e OAB/GO sob o nº. 33.043, VANESSA SILVA LUIZ, brasileira, 

solteira, inscrita no CPF sob o nº. 749.843.731-72 e OAB/GO sob o nº. 51.154; VICTOR HUGO DAS 

DORES E SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 037.746.231-47 OAB/GO 58.090; os 

poderes das cláusulas “ad judicia” e “ad judicia et extra” para representar a Outorgante no foro em 

geral, em qualquer instância ou tribunal, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil e do 

Artigo 5º da Lei 8.906 de 04 de julho de 1994 e os especiais para transigir, acordar, desistir, propor 
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ação rescisória, renunciar ao direito em que se funda a ação, dar e receber quitação, receber guias de 

retirada/ou Alvará para levantamento de valores depositados em contas vinculadas a processos 

judiciais, anexar e retirar documentos e representar a Outorgante, promovendo a defesa de seus 

interesses perante quaisquer Juízos e Tribunais administrativos ou Judiciais, Cíveis, instâncias 

administrativas (PROCON`s e Órgãos de Defesa do Consumidor), Repartições policiais e/ou fiscais, 

podendo efetuar registros e pagamentos, dar entrada e retirada em documentos, enfim, praticar 

todos os atos úteis e/ou necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, sendo vedado 

substabelecimento, podendo nomear preposto para representação da Outorgante somente os 

relacionados no item (1) retro;  

 

Goiânia, 03 de junho de 2022 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Setembro de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

A empresa recuperanda apresentou ao Administrador Judicial, por meio de correio eletrônico, os demonstrativos 

contábeis dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021. 

Após análise dos documentos, este profissional solicitou alguns esclarecimentos e documentos complementares sobre 

as contas do balanço patrimonial de 2021, tendo em vista que algumas contas apresentaram divergência de saldo com 

as contas dos demonstrativos anteriormente enviados. 

Até o presente momento a recuperanda não apresentou nenhuma justificativa e não apresentou os novos documentos 

à administração judicial. Com relação aos demonstrativos do ano de 2022, a recuperanda apresentou os 

demonstrativos do primeiro trimestre – janeiro a março/2022. No entanto, por conta das divergências de saldo 

encontradas nas contas dos demonstrativos do ano de 2021, já citadas, os demonstrativos de 2022 ainda não foram 

examinados para que sejam elaborados os indicadores de desempenho. 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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A seguir, apresentam-se as planilhas contendo os pagamentos dos credores que já receberam seus créditos até o 

mês de setembro/2022. 
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado - -

Subtotal do crédito Retardatário (R$) 2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$      540,62R$      540,62R$      

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

CONTRATO ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em Processos de recuperação Judicial, fazer o cadastro, e 

na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1190 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rev_rma_setembro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:25
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/11/2022 17:41:01
Assinado por CAROLINE GOMES MELO
Localizar pelo código: 109287675432563873234991403, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1190 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 02.rev_rma_setembro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:25
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 04/11/2022 17:41:01
Assinado por CAROLINE GOMES MELO
Localizar pelo código: 109287675432563873234991403, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Atividades do Administrador Judicial 

No decorrer do mês foi realizado atendimento aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-

mail e via chat), e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial.  

Foi realizado também o acompanhamento do processo, e foram cumpridas as determinações e as providências 

nele constantes, bem como foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no 

dia 22/09/2022 e que foram apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 24ª VARA CIVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIANIA, 

ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => setembro/2022 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de setembro de 2022. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

A empresa recuperanda apresentou ao Administrador Judicial, por meio de correio eletrônico, 

os demonstrativos contábeis dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2021. 

Após análise dos documentos, este profissional solicitou alguns esclarecimentos e documentos 

complementares sobre as contas do balanço patrimonial de 2021, tendo em vista que algumas 

contas apresentaram divergência de saldo com as contas dos demonstrativos anteriormente 

enviados. 
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Até o presente momento a recuperanda não apresentou nenhuma justificativa e não apresentou 

os novos documentos à administração judicial. Com relação aos demonstrativos do ano de 

2022, a recuperanda apresentou os demonstrativos do primeiro trimestre – janeiro a 

março/2022. No entanto, por conta das divergências de saldo encontradas nas contas dos 

demonstrativos do ano de 2021, já citadas, os demonstrativos de 2022 ainda não foram 

examinados para que sejam elaborados os indicadores de desempenho. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

2) Que V. Ex.ª se digne intimar a empresa recuperanda para que apresente 

justificativa às divergências de saldos encontrados nos demonstrativos do mesmo 

período contábil, conforme consta no RMA anexo; 

3) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente os demonstrativos 

contábeis e financeiros referentes ao período de abril a setembro/2022; 

 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 27 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Troca de Responsável

1. A movimentação: ( Troca de Responsável - MP

Responsável Anterior: Umberto Machado de Oliveira <br>

MP Responsável Atual: Umberto Machado de Oliveira ) do

dia 14/11/2022 17:29:57 não possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS. 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

 

PPL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem à ínclita presença de Vossa 

Excelência, com o devido respeito e acatamento, requerer a habilitação de sua 

procuradora nos autos do presente processo a partir da juntada da procuração em 

anexo, requerendo, ainda, o cadastramento do advogada constante do instrumento 

ora juntado. 

 

Na forma do artigo 272 do CPC, requer a Reclamada que sejam 

as intimações dos presentes autos expedidas em nome da advogada CRISTHIANNE 

MIRANDA PESSOA, OAB/GO 19.465, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 09 de dezembro de 2022. 

 

Cristhianne Miranda Pessoa 

OAB/GO 19.465 
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PROCURACÃO

OUTORGANTE: PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°   25.127.614/0001-60,   situada   na   Rua   dos
Missionários,  n°  1402,  Qd.  29-A,  Lt.  3/20,  Sala  1/2,  Setor  Rodoviário,  Goiânia/GO,

CEP  74.430-360,   neste  ato   representada  por  seu  sócio   RENATO   PASSAGLIA,
brasileiro,  casado,  inscrito  no  CPF  n.°  383.149.671-49,  residente  e  domiciliado  em

Goiânia/GO.

OUTORGADOS: JOÃO PESSOA DE SOUZA, advogado,  inscrito na OAB/GO sob o
n° 2.294,  CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA,  advogada,  inscrita na OAB/GO sob o

n°  19.465,  GUSTAVO  ADOLPHO  MONTENEGRO  DE  AGUIAR  OTTO,  advogado,

inscrito  OAB/GO  sob  o  n°  44.329,  GABRIELA  IVIORGANNA  RIBEIRO  VAZ  LIMA,

brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n° 46.816 e SUZANA LUIZA MOURA

MARTINEZ,  brasileira,  advogada,  inscrita  na  OAB/GO  sob  o  n°  63.012,  todos  com

escritório  profissional situado  à  Rua João de Abreu,  n°  192,  SL.  A-23,  2° andar,  Ed.

Aton Business,  Setor Oeste, Goiânia/GO,  CEP: 74.120-110.

OBJETO:  Nomeia  e  constitui  os  outorgados  bastante  procuradores  da  outorgante,

conferindo-Ihes os poderes gerais do foro, e especiais para transigir, desistir, receber

e dar quitações, firmar compromissos, no foro trabalhista ou ainda extra-judicialmente,

podendo     usá-Ios     em     conjunto     ou     isoladamente,     inclusive     substabelecer,
independentemente  de  ordem  de  nomeação,   em  quaisquer  graus  de  jurisdição,

receber, dar quitação e transigir, e ainda para o fim especial de representá-Io perante

o presente processo, podendo o dito procurador praticar todos os atos necessários ao
fiel   cumprimento  do  presente   mandato,   e  especialmente   para   representar  seus
interesses perante ações de Recuperação Judicial.
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => outubro/2022 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de outubro de 2022. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 13 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Outubro de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

2ª UPJ das Varas Cíveis e de Arbitragem  

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 

 

A seguir, apresentam-se as planilhas contendo os pagamentos dos credores que já receberam seus créditos até o 

mês de outubro/2022. 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1193 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_outubro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:26
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2022 14:41:25
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109487605432563873272845888, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1193 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_outubro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:26
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2022 14:41:25
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109487605432563873272845888, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1193 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_outubro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:26
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2022 14:41:25
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109487605432563873272845888, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

 

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado - - -

Subtotal do crédito Retardatário (R$) 2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

G A BRASIL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                    7,41 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                  16,51 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.283,92R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1193 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_outubro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:26
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2022 14:41:25
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109487605432563873272845888, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial, fazer o cadastro, e na sequência 

acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

No decorrer do mês foi realizado atendimento aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-

mail e via chat), e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial.  

Foi realizado também o acompanhamento do processo, e foram cumpridas as determinações e as providências 

nele constantes, bem como foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no 

dia 22/10/2022 e que foram apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 13 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s).

de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS

LTDA. (Referente à Mov. Juntada de Documento (CNJ:581) -

) ) do dia 14/12/2022 14:41:25 não possui "Arquivos".
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => novembro/2022 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de novembro de 2022. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Novembro de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 

 

A seguir, apresentam-se as planilhas contendo os pagamentos dos credores que já receberam seus créditos até o 

mês de novembro/2022. 
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022 22/11/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado - - - -

2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022 22/11/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

G A BRASIL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                    7,41  R$                    7,41 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                  16,51  R$                  16,51 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.283,92R$  14.283,92R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022 22/11/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial, fazer o cadastro, e na sequência 

acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

No decorrer do mês foi realizado atendimento aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-

mail e via chat), e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial.  

Foi realizado também o acompanhamento do processo, e foram cumpridas as determinações e as providências 

nele constantes, bem como foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no 

dia 22/11/2022 e que foram apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s).

de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS

LTDA. (Referente à Mov. Juntada de Documento (CNJ:581) -

) ) do dia 16/12/2022 16:24:35 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1196 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:27

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



 
AO DOUTO JUÍZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVELS E DE ARBITRAGEM DA 
COMARCA DE GOIÂNIA – GO.  
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO: 5112097-77.2017.8.09.0051 
REQUERENTE: CENTERCOM COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
CREDORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF 
 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, via de sua Advogada infra-assinada, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Verifica-se que o Administrador Judicial compareceu aos autos em 

manifestação de mov. 1193, para apresentar seu Relatório Mensal de Atividades referente 

ao mês de outubro de 2022. 

Quanto ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, o AJ informa 

que os credores da Classe Quirografária já estão recebendo os pagamentos das parcelas 

dos seus créditos, nas condições do PRJ homologado. 

Todavia, esta Instituição Financeira até o presente momento não 

localizou o recebimento de qualquer quantia advinda do pagamento na forma do plano 

aprovado e homologado por este Juízo.  

Desta forma, é a presente para informar no que concerne a esta credora 

peticionamente que a transferência dos pagamentos, para cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial, deve ocorrer pela rotina TED especial, a ser realizada da Instituição 

Financeira distinta da CAIXA, solicitando “transmitir TED especial para a Caixa 

Econômica Federal” com as seguintes especificações: 

Modalidade de TED: “Transferência de cliente para IF”;  

Mensagem: “STR0006” ou “PAG0142R2”;  

CNPJ do favorecido: 00.360.305/0001-04;  
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Finalidade/Cliente: “99999 – Outros” ou “10”;  

CIT: “TRF104310012”  

Histórico: “Pagamento de parcela de Plano de Recuperação 
Judicial”. 

 

Ante do exposto, requer sejam a Recuperanda e o administrador 

intimados, para ciência, bem como intimada a Recuperanda a comprovar, 

documentalmente, que todas as obrigações assumidas e vencidas até a presente data, em 

relação à CAIXA, estão sendo cumpridas. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 21 de dezembro 2022. 

 

Bruna Yáskara de Souza Oliveira 

Estagiária – CAIXA 

 

Allinny Gracielly De Oliveira Alves 

OAB/GO 27.281 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s).

de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS

LTDA. - Polo Ativo (Referente à Mov. Juntada -> Petição -

21/12/2022 11:57:27) ) do dia 18/01/2023 11:26:42 não

possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIÂNIA/GO. 

 

 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A., já 

qualificada, por meio de suas procuradoras, que abaixo subscrevem, nos autos da 

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., 

também já qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 

e requerer o que segue: 

 

Verifica-se nos autos, conforme mov. 1193, que o Administrador 

Judicial apresentou seu Relatório Mensal de Atividades com relação ao mês de outubro 

de 2022.  

 

Desta forma, os documentos juntados aos autos pelo Administrador 

Judicial comprovam o início dos pagamentos dos créditos aos credores da Classe 

Quirografária, de acordo com o Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

 

Entretanto, cumpre esclarecer que, até o presente momento a 

Credora não localizou o recebimento do valor do crédito aprovado no plano homologado. 

 

Diante disso, a Credora vem informar novamente seus dados 

bancários para o recebimento de seu crédito, bem como REQUERER que os pagamentos 

sejam realizados, conforme cumprimento do Plano de Recuperação Judicial: 
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 Baldan Implementos Agrícolas S/A, CNPJ nº 52.311.347/0001-59, junto ao Banco 

Bradesco, Agência 3383-9, Conta Corrente 11640-8 ou PIX 52311347000159. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Matão/SP, 26 de Janeiro de 2023. 

 

 SILVANA A. C. CAMINOTTO   DAYANE K. ABUCHAIN 

  OAB/SP 141.809          OAB/SP 362.110 

 

BEATRIZ BAPTISTA 

OAB/SP 471.922 
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051  

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - em 

recuperação judicial, já devidamente qualificada nos autos, por meio de seus 

advogados devidamente constituídos, vêm, à presença de Vossa Excelência, com 

o devido respeito e acatamento, em atenção à manifestação de evento nº 1.197, 

para expor e ao final requerer o que se segue: 

 

1. Na indigitada movimentação, a Caixa Econômica Federal 

informou que não localizou o recebimento de qualquer quantia advinda do 

pagamento na forma do plano aprovado e homologado. 

 

2. No mesmo ato, informou os dados para o adimplemento do 

crédito sujeito, pugnando ao final, pela intimação da recuperanda para 

comprovar, documentalmente, que todas as obrigações assumidas e vencidas em 

relação a instituição financeira estão sendo cumpridas. 

 
3. Pois bem.  

 
4. O Plano de Recuperação Judicial da devedora, no que tange 

aos credores quirografários está em pleno cumprimento, nos termos de como vem 

atestando o Administrador Judicial em seus pareceres. 
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5. No entanto, o pagamento dos créditos sujeitos demanda a 

conduta ativa dos credores quanto a indicação dos dados bancários para a 

empresa, viabilizando assim o adimplemento do crédito, nos termos do plano 

homologado. 

 
6. Dessa forma, tendo em vista que a credora Caixa Econômica 

Federal somente indicou seus dados bancários com o petitório de evento 1.197, 

que é objeto da presente análise, a recuperanda informa que incluirá em seu fluxo 

de caixa o pagamento da credora, e tão logo seja efetivado, apresentará os 

comprovantes para ciência do credor e do juízo.  

 
 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 27 de janeiro de 2023. 

 

FLÁVIO CARDOSO      BRUNA CORRÊA FONSECA 
 OAB/GO 24.920                                                                             OAB/GO 49.741 

  OAB/SP 414.973 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => dezembro/2022 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de dezembro de 2022. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1201 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01.manifestacao_aj_rma_dezembro_2022_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:27
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/02/2023 14:06:31
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109487605432563873276271835, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 2 de 2 
 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Dezembro de 2022 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ - Administrador Judicial 

PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral De Credores 

RMA – Relatório Mensal de Atividades 

Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe II – Classe Credores Garantia Real 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 

  

Nº Evento Data protocolo Ato

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ 

(15 dias da publicação do 1ª Edital)

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 – 24ª Vara Cível e Arbitragem de Goiânia

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias 

após publicação do deferimento da recuperação)
30/06/2017Evento 78

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial

16/06/2017

Publicação do Edital comunicando o deferimento do 

processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de 

credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, 

páginas 491-496).

Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o 

processamento da Recuperação Judicial

Evento 34

01/06/2017

12/05/2017
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31/07/2017

20/05/2019

30/08/2017

Evento 329 13/02/2019

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembléia Geral de Credores

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, 

Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728)

Transito em julgado da decisão de Homologação do Plano de 

Recuperação Judicial

Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de 

Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231)

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ ( 30 dias após a 

publicação do 2ª Edital)

 Publicação do 2ª Edital o qual contém a 2ª relação de credores 

atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a apresentação 

do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - 

Seção II, pág. 1028).

Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias 

após publicação do 2ª Edital)

Evento 187 01/03/2018

10/08/2017
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Informações contábeis e financeiras 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de dezembro foi adimplida no dia 22/12/2022. Os comprovantes dos pagamentos realizados se 

encontram no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

No decorrer do processo essa administração judicial tem acompanhado todos os atos e petitórios do processo, bem 

como tem tomado as providências necessárias para o bom andamento da recuperação. 

Periodicamente tem se reunido com a empresa recuperanda para fiscalização das atividades, assim como tem 

empregado os instrumentos amparados na Lei para mediar os conflitos existentes entre a recuperanda e os credores.  

Foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/12/2022 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

 
COMARCA DE GOIÂNIA

 
24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM

 
Fórum Cível, Avenida Olinda, esquina c/ Rua PL-3, QD.: G, LT.: 04, 5ª andar, sala 529.

 
Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP.: 74884-120. Telefone: (62) 3018-6567

 
 
 

Protocolo n°: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se da recuperação judicial da Centercom Comércio Indústria e Serviços
LTDA, parte já qualificada nos autos.
 

 
 

Há na movimentação 1172, embargos de declaração do credor Ednamérico Tadeu de
Oliveira, opostos em face da decisão da movimentação 1166, que decidiu sobre a destituição do
administrador judicial, rejeitando tal pedido. O embargante alegou que o fundamento do
administrador estar cumprindo seus deveres se mostrou genérico, bem como destacou a omissão
referente à inércia da prestação de contas deste último no cumprimento das decisões judiciais,
especificamente aquela decisão da movimentação 1009, destacando em suas alíneas: "a") a
apresentação de relatórios mensais de atividades, não de forma anual; "b") o relatório contábil do
ano de 2020, de modo a comprovar a destinação de recursos que deram entrada no caixa da
empresa em razão da venda de imóveis autorizadas pelo juízo; "c") esclarecimento de ponto
referente às receitas auferidas com a venda de ativos no ano fiscal anterior, no montante de R$
3.200.000,00, ao argumento de não terem sido lançadas no DRE (Demonstração do Resultado do
Exercício); e "d") a efetiva demonstração do pagamento de R$ 740.000,00, denunciado no evento
830 e confirmado no evento 838, se deu segundo as diretrizes do plano de recuperação
homologado. Ainda, questionou o pagamento de despesas correntes em prejuízo do plano de
recuperação judicial e respectivos credores, assim como a titularidade de empresa estranha à
recuperação judicial, mas com saldo em conta de titularidade da empresa BWI Gestão AF LTDA,
no valor de R$ 1.714.392,20. Assim, requer o conhecimento e provimento dos embargos de
declaração para, de forma a integrar a presente decisão, reconhecer a inércia do administrador
judicial por descumprimento de obrigações.
 

 
 

Na movimentação 1175, informação do Banco do Brasil S.A. quanto ao pagamento dos
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contratos de n. 322705712 e 77576531.
 

 
 

Na movimentação 1176, apontamento do habilitante Ademar Belo, aduzindo à
habilitação de crédito n.5284002-04, o que desde já destaco ser objeto de análise na via própria e
adequada (incidente apenso).
 

 
 

Contrarrazões aos embargos de declaração da movimentação 1172, apresentadas na
movimentação 1177, momento no qual a recuperanda sustentou a inexistência de omissão e
requereu a rejeição dos declaratórios.
 

 
 

Juntada da decisão do Superior Tribunal de Justiça no conflito de competência
n.188772 - GO, na movimentação 1180, na qual consta a suspensão da execução trabalhista
n.0000098-43.2011.5.18.0011, em trâmite na 11ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, com
determinação de remessa de valores a este juízo.
 

 
 

Ofício da Vara do Trabalho de Gurupi - Tocantins, solicitando informações sobre o
andamento da recuperação judicial e acerca da ausência de pagamento da 12ª parcela devida à
Jéssica Moura de Sousa, decorrente de crédito trabalhista - movimentação 1181.
 

 
 

Na movimentação 1183, petição da Caixa Econômica Federal, a fim de que seja fixado
limite para que a recuperanda pague crédito extraconcursal, sob pena de retomada da
consolidação de imóvel matriculado sob n.235.891, outrora reconhecido como essencial à
atividade da empresa.
 

 
 

Petição da recuperanda na movimentação 1184, para liberação de valores bloqueados
na Justiça Trabalhista e transferidos a este juízo, argumentando se tratar de fluxo de caixa.
 

 
 

Anexo da decisão do Superior Tribunal de Justiça, na movimentação 1187,
determinando que a contagem do prazo de fiscalização seja a data da concessão da recuperação
judicial.
 

 
 

Dados da credora Oi S.A. para recebimento de crédito - movimentação 1189.
 
 
 

Habilitação de procurador da PPL Distribuidora de Peças LTDA na movimentação 1192.
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Manifestação da credora Caixa Econômica Federal, na movimentação 1197, aduzindo
ao não recebimento de crédito quirografário, conforme informado pelo Administrador Judicial na
movimentação 1193, disponibilizando, para tanto, dados bancários. Por sua vez, a recuperanda
respondeu na movimentação 1200, informando que o pagamento demanda conduta ativa, qual
seja, indicação de dados bancários para a empresa para adimplemento, mencionando que, assim
tendo feito, o incluirá no fluxo de caixa.
 

 
 

Manifestação da credora Baldan Implementos Agrícolas S.A., na movimentação 1199,
mencionando a não localização do recebimento do crédito quirografário, outrora informado pelo
Administrador Judicial.
 

 
 

Em tempo, na movimentação 1178, relatório apresentado pelo Administrador Judicial,
do mês de abril de 2022, esclarecendo que, quanto aos documentos financeiros referentes ao
ano de 2022, a recuperanda ainda não os tinham apresentados. Nas movimentações 1182,
1185, 1186, 1188, 1190, 1193, 1194 e 1201, relatórios apresentados pelo Administrador Judicial,
referentes aos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de
2022, respectivamente, alguns com pedido de esclarecimento da recuperanda acerca de
divergências de saldos encontrados em demonstrativos de mesmo período contábil.
 

 
 

É a síntese. Analiso.
 

 
 

Acerca dos embargos de declaração opostos pelo credor Ednamérico na movimentação
1172, com contrarrazões da recuperanda na movimentação 1177, reputo necessária a concessão
de prazo para oitiva do Administrador Judicial, sobretudo por se tratar de irresignação referente à
atividade por ele desenvolvida nestes autos. Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias à
manifestação que o Administrador Judicial reputar oportuna, com especial destaque aos
pontos arguidos.
 

 
 

Em tempo, observando que o Administrador Judicial apresentou relatórios e aduziu,
em alguns deles, a ausência de documentos financeiros (relatório de abril de 2022 - mov. 1178) e
ao pedido de esclarecimento da recuperanda acerca de demonstrativos de período contábil
específico (relatórios de maio, junho e julho de 2022 - mov. 1182, 1185 e 1186), mas, por outro
lado, observando a menção mais recente de encontros periódicos com a recuperanda,
fiscalização de atividades e sem reiterar o pedido de esclarecimentos (relatórios de novembro e
dezembro de 2022 - mov. 1194 e 1201), informe ao Juízo, no mesmo prazo acima concedido,
se ainda carece de informações. Caso não tenham sido supridas, a recuperanda deverá ser
ouvida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da juntada da manifestação do
administrador judicial, interregno no qual deverá apresentar a necessária documentação
porventura solicitada ao expert.
 

 
 

Adiante, ouça-se a Recuperanda, em 15 (quinze) dias, sobre a manifestação da
Caixa Econômica Federal (movimentação 1183), especificamente sobre a fixação de prazo limite
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ao pagamento de crédito, consolidação e retomada de imóvel, tendo por base prazo do stay
period e fiscalização, na forma da lei de regência. Na oportunidade, informe se os créditos
quirografários da Caixa Econômica Federal e da Baldan Implementos Agrícolas S.A.
(petições das movimentações 1197 e 199) foram pagos, conforme aduzido acerca daquela
credora na movimentação 1200; atente-se também aos dados apresentados pela credora Oi S.A.
na movimentação 1189, e, sendo necessário, comunique com o Administrador Judicial para
providência imediata.
 

 
 

Quanto ao ofício da Vara do Trabalho de Gurupi - TO, (movimentação 1181), vejo que
consta no relatório de maio, apresentado pelo Administrador Judicial, o pagamento da 12ª parcela
aos credores trabalhistas, constando a credora Jéssica Moura de Sousa. Assim sendo, oficie-se
àquele Juízo, via malote digital, informando que o plano de recuperação judicial vem sendo
cumprido e que a parcela aduzida foi paga àquela credora, a fim de que proceda ao necessário
no bojo do processo que lá tramita - n.0000587-87.2017.5.10.0821. Ao ensejo de providência, 
habilite-se a PPL Distribuidora de Peças LTDA, através de seus procuradores, conforme
movimentação 1192 e a Caixa Econômica Federal, conforme movimentação 1197 - verificando
quanto a esta a procuração. Providencie a UPJ o cumprimento de tais diligências.
 

 
 

Por fim, quanto ao requerimento da recuperanda para levantamento de valor transferido
da Justiça do Trabalho a este Juízo da recuperação judicial (movimentação 1184 - arquivo 5), em
vista da nulidade de atos, declarada por decisão proferida nos autos da reclamatória trabalhista
n.0000098-43.2011.5.18.0011, bem como atenta ao fato do bloqueio ter ocorrido sem a
autorização deste Juízo universal e, ainda, diante da possibilidade de bloquear o fluxo de caixa
que serve à própria recuperação judicial no pagamento de credores, autorizo o levantamento e
determino a expedição de alvará para a conta de titularidade da recuperanda Centercom
Comércio Indústria e Serviços LTDA (Banco Itaú, agência 7934, conta corrente n. 02912-0,
CNPJ n.37.872.322/0001-30).
 

 
 

Oportunamente, conclusos os autos, inclusive para aferição do prazo de fiscalização e
providências.
 

 
 

Ciência ao Ministério Público, por cautela.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Goiânia, assinada nesta data.
 
 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juíza de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. - Polo Ativo (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia

08/03/2023 23:20:37 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 1ª e 2ª UPJ das Varas Cíveis

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) -

) ) do dia 08/03/2023 23:20:37 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de EDNAMERICO TADEU DE

OLIVEIRA - Interessado (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia 08/03/2023 23:20:37 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de BALDAN IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS S/A - Credor (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia 08/03/2023

23:20:37 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 1206 : Intimação Efetivada
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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4,

 
Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br - Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
PROCESSO Nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

NATUREZA: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento ->

Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial 

REQUERENTE: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 

CPF/CNPJ: 37.872.322/0001-30 

REQUERIDO: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.872.322/0001-30 

VALOR DA CAUSA: 100.000,00 

JUIZ(A): Iara Márcia Franzoni de Lima Costa - 2ª UPJ das Varas Cíveis de Goiânia
 
Ofício n° _____ / 2023                                                                                                                                                   Goiânia-GO, 9

de março de 2023.
 
 
 
 
 
A(o) juízo do Trabalho da comarca de Gurupi - TO
 
 
 
 
Assunto: Plano de recuperação judicial/ resposta de ofício vosso
 
 
 
 
MM. Juiz,
 
 
 
 
Venho, por este meio, informar que o plano de recuperação judicial da requerente, CENTERCOM
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA  37.872.322/0001-30 , vem sendo cumprido e que
a parcela aduzida foi paga àquela credora, a fim de que proceda ao necessário no bojo do
processo que lá tramita - n.0000587-87.2017.5.10.0821. .
 
Segue decisão em anexo.
 

Atenciosamente,
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/03/2023 16:06:24
Assinado por IARA MARCIA FRANZONI DE LIMA COSTA
Localizar pelo código: 109587695432563873207165117, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 

Juiz de Direito 

(Assinado digitalmente)
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De : Comarca de Goiania - 02 UPJ das Varas Civeis
<2upj.civelgyn@tjgo.jus.br>

Assunto : Ofício e decisão

Para : svt01 gurupi <svt01.gurupi@trt10.jus.br>

Zimbra 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br

Ofício e decisão

sex., 10 de mar. de 2023 10:55

2 anexos

Bom dia!

Encaminho ofício e decisão para conhecimento e providências.

Acuse o recebimento.

Atenciosamente,

2ª Unidade de Processamento Judicial Cível da Comarca de Goiânia
Fórum Cível, Av. Olinda, esq. c/ Av. PL 3, Qd. G, Lt. 4, Sala 507,
Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74884-120.

Decisão Gurupi.pdf
24 KB 

Ofício Vara trabalho de Gurupi.pdf
13 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-6897&tz=America/...

1 of 1 10/03/2023, 10:55
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (08/03/2023 23:20:37)) ) do dia 20/03/2023

03:07:58 não possui "Arquivos".
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1 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA DE PODERES 

 

 

RUBIA NARA DA SILVA SOARES, brasileira, casada, advogada 

devidamente inscrita na OAB/MG 130.007, requer e declara a 

RENÚNCIA de todos os conferes conferidos a esta, pugnando, pela 

exclusão da mesma dos autos. 

 
Uberlândia, 21 de março de 2023. 

 
 
 

Rúbia Nara da Silva Soares 
OAB/GO 130.007 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1210 : Juntada -> Petição
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051  

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - em 

recuperação judicial, já devidamente qualificada nos autos, por meio de seus 

advogados devidamente constituídos, vêm, à presença de Vossa Excelência, com 

o devido respeito e acatamento, manifestar e requerer o que segue: 

 

1. Conforme se depreende dos autos, a credora Caixa 

Econômica Federal, em evento nº 1.197, indicou os dados para pagamento do seu 

crédito sujeito à recuperação judicial a ser realizado pela TED Especial com as 

seguintes orientações: 
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2. Ato contínuo, em evento nº 1.200, a recuperanda informou 

que o crédito da Caixa Econômica Federal seria inserido no fluxo de caixa para 

proceder com o devido pagamento. 

 

3. Ocorre que, como pode-se notar, não consta nas informações 

acima, qualquer indicação de agência e conta corrente, motivo pelo qual não foi 

possível proceder com o pagamento da credora, conforme informado pela 

instituição financeira: 

 

 

 

4. Diante disso, requer seja intimada a Caixa Econômica Federal 

para que complemente os dados bancários, incluindo agência e conta, para que 

seja possível o pagamento do crédito, conforme orientação do gerente da conta. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 23 de março de 2023. 

 

FLÁVIO CARDOSO      BRUNA CORRÊA FONSECA 
OAB/GO 24.920                                                                         OAB/GO 49.741 
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23/03/23, 10:01 Gmail - Fwd: TRANSMISSÃO TED ESPECIAL | CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=bd210376e5&view=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1761093966978792768&simpl=msg-f:1761093966978… 1/2

De: Ricardo Oliveira Araujo [mailto:ricardo.oliveira-araujo@itaubba.com]
Enviada em: quarta-feira, 22 de março de 2023 11:40
Para: Sandes Henrique <sandes.marinho@grupocentercom.com.br>; Polliana Borges Moura <polliana-borges.moura@
itaubba.com>
Cc: 'Alberto Milhomem Centercom' <alberto.milhomem@grupocentercom.com.br>; danielle.aguiar@
grupocentercom.com.br
Assunto: RES: TRANSMISSÃO TED ESPECIAL | CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Sandes, bom dia!

 

Para qualquer modalidade de TED precisamos dos dados de Ag. E CC, além do CNPJ já informado.

Consegue isso com seu advogado?

 

 

Ricardo Araújo

Officer

ricardo.oliveira-araujo@itaubba.com
t. 55 62 99269-8345
Av. Deputado Jamel Cecílio, 2929, 22º andar, Goiânia - GO
linkedin.com/company/itaubba/

 

 

 

 

Corporativo | Interno

De: Sandes Henrique <sandes.marinho@grupocentercom.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 22 de março de 2023 10:40
Para: Polliana Borges Moura <polliana-borges.moura@itaubba.com>
Cc: Ricardo Oliveira Araujo <ricardo.oliveira-araujo@itaubba.com>; 'Alberto Milhomem Centercom' <alberto.milhomem@
grupocentercom.com.br>; danielle.aguiar@grupocentercom.com.br
Assunto: TRANSMISSÃO TED ESPECIAL | CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Bom dia Sra. Polliana,

 

Em razão do cumprimento do PRJ Centercom, Nesta Data, precisamos realizar a transmissão de
uma TED ESPECIAL, ao Credor | Caixa Econômica Federal.

 

Assim, gostaria  que avaliasse as informações contidas no anexo e me auxiliasse com essa
demanda.
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Obrigado e aguardo retorno com prioridade.

 

 

 

 

"Esta mensagem e reservada e sua divulgacao, distribuicao, reproducao ou qualquer forma de uso e proibida e depende de previa 
autorizacao desta instituicao. O remetente utiliza o correio eletronico no exercicio do seu trabalho ou em razao dele, eximindo 
esta instituicao de qualquer responsabilidade por utilizacao indevida. Se voce recebeu esta mensagem por engano, favor elimina-
la imediatamente."

 

"This message is reserved and its disclosure, distribution, reproduction or any other form of use is prohibited and shall 
depend upon previous proper authorization. The sender uses the electronic mail in the exercise of his/her work or by virtue 
thereof, and the institution takes no liability for its undue use. If you have received this e-mail by mistake, please delete 
it immediately."

--
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61ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE GOIÂNIA

Número do Ministério Público 201700236032

Número Judicial 5112097-77.2017.8.09.0051

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por CENTERCOM Comércio Indústria e

Serviços Ltda., cujo processamento foi deferido no dia 12 de maio de 2017 (decisão no evento 10 e

certidão de publicação no evento 12), oportunidade em que se nomeou como Administrador Judicial o

senhor Leonardo de Paternostro, CRA/GO 9273.

 

No evento 1.172, o credor Ednamérico Tadeu de Oliveira opôs embargos de declaração, no qual

sustentou que a decisão do evento 1.166 - que rejeitou o pedido de destituição do Administrador

Judicial - foi omissa em relação aos seguintes pontos:

 
a) inércia do AJ na prestação mensal das contas;
 
b) descumprimento das determinações judiciais contidas na decisão lançada no
evento 1.009;
 
c) inércia na comprovação da destinação dos recursos que já deram entradas no
caixa da empresa, em razão das vendas de imóveis deferidas por este juízo, e a
evidente violação do PRJ na parte que autoriza a entrada desses recursos para
pagamento das despesas correntes em detrimento aos credores da RJ.

 

Assim, requereu o conhecimento e provimento dos embargos de declaração para integrar a

presente decisão e reconhecer a inércia do Administrador Judicial por descumprimento das

obrigações legais.

 

Ato contínuo, a recuperanda apresentou contrarrazões aos Aclaratórios (evento 1.772), ocasião

em que pugnou pelo conhecimento e improvimento do recurso de Embargos de Declaração opostos

pelo embargante para manter incólume a decisão de evento 1.166, uma vez que ausente quaisquer

dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

 

Na decisão proferida ao evento 1.202, dentre outras providências, determinou-se a concessão de

vistas ao Ministério Público, por cautela.
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Após, os autos foram submetidos ao crivo ministerial (evento 1.209).

 

É o relatório necessário.
 

Em detida análise de todas as pendências constantes no presente feito recuperacional, muito

bem destacadas na decisão do evento 1.202, este Parquet reputa necessário tecer as seguintes

considerações acerca dos Embargos de Declaração opostos pelo credor Ednamérico Tadeu de

Oliveira:

 

Inicialmente, convém destacar que os pressupostos objetivos dos embargos declaratórios foram

atendidos, pois o recurso manejado é previsto em lei; adequado à presente situação

(art. 1.022 do CPC) e foi oposto tempestivamente.

 

Pois bem. Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão

ou contradição e, pela condição integrativa dada pela interpretação jurisprudencial, as hipóteses de

erro material. Se a decisão não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser

recebidos, sob pena de ofender o art. 1.022, do CPC, pois esse recurso não é meio hábil ao reexame

de causa.

 

Conforme leciona Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Andrade Nery:
 

"Os embargos declaratórios têm finalidade de complementar a decisão omissa ou, ainda, aclará-

la, dissipando obscuridade ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada,

mas, sim, integrativo ou aclaratório." (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código

de processo civil e legislação extravagante. 9ª Ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, p.

924).

 
Conforme já relatado, o embargante sustentou que a decisão do evento 1.166 - que rejeitou o

pedido de destituição do Administrador Judicial - foi omissa em relação aos seguintes pontos:
 

a) inércia do Administrador Judicial na prestação mensal das contas;
 
b) descumprimento das determinações judiciais contidas na decisão lançada no
evento 1.009;
 
c)  inércia na comprovação da destinação dos recursos que já deram entradas no
caixa da empresa, em razão das vendas de imóveis deferidas por este juízo, e a
evidente violação do PRJ na parte que autoriza a entrada desses recursos para
pagamento das despesas correntes em detrimento aos credores da RJ.

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1212 : Juntada -> Petição -> Parecer
Arquivo 1 : razoesembargosdedeclaracao.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:28
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 29/03/2023 16:48:15
Assinado por FERNANDO CENTENO DUTRA
Localizar pelo código: 109687605432563873204746853, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



No entanto, não merecem prosperar as alegações do embargante.

 

Isso porque o órgão julgador não está obrigado a tecer comentários sobre todos os dispositivos

legais e pontos levantados pela parte, bastando apenas que expresse fundamentadamente a sua

convicção.

 

Portanto, não há que se falar em omissão e/ou contradição, visto que a decisão foi devidamente

fundamentada, tornando-se inócua, através da via utilizada, a discussão da matéria mencionada.

 

Importante ressaltar que, caso o embargante entenda que houve má aplicação do direito, outro é

o meio a ser utilizado para ver reparado os fundamentos expostos no julgado combatido.

 

Não se evidenciando, pois, as hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC, os embargos de

declaração opostos pelo credor Ednamérico Tadeu de Oliveira devem ser rejeitados.

 

Não bastassem tais argumentos, cumpre ressaltar que o administrador judicial afigura como

um dos principais agentes do processo recuperacional, auxiliando o Juízo, assim como representa os

interesses dos credores, sendo dotado de conhecimento técnico específico.

 

Tal encargo cuida-se de uma função de confiança do juízo, uma vez que é esse quem nomeia o

administrador judicial, de modo que cabe, portanto, ao juiz que preside o feito recuperacional analisar

a necessidade da substituição ou destituição do auxiliar nomeado.

 

Data máxima vênia, com o objetivo de cooperar com o processo, nos termos do artigo 6º do CPC,

este Órgão Ministerial passa a tecer as seguintes ponderações acerca da substituição e destituição

do auxiliar do juízo:

 

Inicialmente, importante ressaltar que a substituição difere da destituição do Administrador

Judicial.

 

A substituição não se configura sanção infligida ao administrador judicial, tratando-se apenas de

providência prevista em lei, tendo em vista a melhor administração das recuperandas ou mesmo a

continuidade do processo recuperacional.

 

A destituição, por sua vez, é sanção imposta ao que não cumpriu a contento com as obrigações

inerentes à função ou passou a ter interesses conflitantes com os do concurso de credores. Neste

sentido, confira-se a doutrina a respeito:
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"(...)

 
Destituição do administrador judicial.

 
A destituição é uma sanção imposta ao administrador judicial que deixa de cumprir

adequadamente suas obrigações como órgão da falência ou da recuperação judicial. Destituído,

o administrador judicial perde o direito à remuneração e fica impedido de ser nomeado para a

função em novo processo de falência ou recuperação judicial. Fica também impedido de ser

eleito membro de Comitê em feitos falimentares.

 
Não se confunde a destituição com a substituição, este último um ato desprovido de caráter

punitivo e cabível em casos como o de renúncia fundamentada, morte ou falência do

administrador judicial.

 
Compete ao juiz da falência - agindo de ofício ou a pedido de qualquer interessado (inclusive do

Ministério Público, tendo em vista sua função de fiscal da lei) - decretá-la. Observe-se que, por

se tratar a destituição de uma penalidade, tem o administrador judicial direito constitucional
à ampla defesa, que deve ser assegurado pelo juiz antes da decisão.
 
Na lei anterior, o art. 66 dispunha sobre a destituição do síndico e o art. 171 do comissário.

Estabeleciam disciplina em tudo semelhante à da atual.

 
(...)

 
(Comentários à Lei de falências e de recuperação de empresas [livro eletrônico] / Fábio Ulhoa

Coelho. -- 5. ed. -- São Paulo : Thomson Reuters Brasil, 2021. 6 Mb ; ePub 5. ed. em e-book

baseada na 15. ed. impressa. Bibliografia. ISBN 978-65-5614-5976).

 
Note-se que o art. 31, caput, da Lei n.º 11.101/05 prevê a possibilidade de qualquer interessado

requerer a destituição do Administrador Judicial, cuja destituição, todavia, somente será determinada

quando constatada a desobediência aos preceitos da lei de regência, o descumprimento de deveres,

a omissão, negligência ou prática de ato lesivo às atividades do devedor ou a terceiros, sendo que o

ônus probatório deve ser desincumbido pelo requerente da destituição. Confira-se:
 

Art. 31. O juiz, de ofício ou a requerimento fundamentado de qualquer interessado, poderá

determinar a destituição do administrador judicial ou de quaisquer dos membros do Comitê de

Credores quando verificar desobediência aos preceitos desta Lei, descumprimento de deveres,

omissão, negligência ou prática de ato lesivo às atividades do devedor ou a terceiros. 

 
II - Considerações Finais.

 

Ante todo o exposto, o Ministério Público do Estado de Goiás  manifesta-se pelo

conhecimento, mas improvimento dos embargos de declaração opostos pelo credor no evento 1.772

dos presentes autos.
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Ademais, opina que não foram identificadas quaisquer irregularidades no bojo deste caderno

processual, de modo que não há a necessidade de adoção de medidas específicas neste momento,

motivo pelo qual este Parquet nada tem a opor ou requerer, opinando pela continuidade do feito.

 

Goiânia, assinado nesta data.

 

Fernando Centeno Dutra

Promotor de Justiça

 (em substituição - Portaria do MPGO n.º 2023002011638)

N.A.S
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Página 1 de 3 
 
 

AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051  

 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA - em 

recuperação judicial, já devidamente qualificada nos autos, por meio de seus 

advogados devidamente constituídos, vêm, à presença de Vossa Excelência, com 

o devido respeito e acatamento, em atenção a decisão de evento nº 1.202, para 

expor e ao final requerer o que se segue: 

 

1. Na indigitada movimentação, determinou-se, primeiro, a 

manifestação da recuperanda quanto à petição da Caixa Econômica Federal, 

especificamente sobre a fixação de prazo limite ao pagamento de crédito, 

consolidação e retomada de imóvel, bem como determinou a manifestação da 

recuperanda quanto aos créditos da Caixa e da Baldan Implementos, bem como 

aos dados bancários informados pela OI S/A na movimentação 1.189. 

 

2. Pois bem, a credora Caixa, na petição de evento 1.183 

requereu a fixação de prazo limite para que a recuperanda pague seu crédito 

extraconcursal, sob pena de retomada da consolidação do imóvel de matrícula 

235.891, uma vez que se findou o stay period e a recuperanda continua não 

honrando suas obrigações contratuais. 
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3. Ora Excelência, como já é de conhecimento deste juízo, o 

imóvel em questão é o local onde funciona a sede da recuperanda, e como tal, é 

essencial para a continuidade das atividades da empresa e para a presente 

recuperação judicial, até por conta disso declarou-se a essencialidade do bem 

(evento 75), inclusive estendeu os efeitos desta decisão mesmo após o fim do stay 

period (evento 501). 

 
4. A recuperanda tem ciência quanto ao débito em questão e 

tentou administrativamente com a credora Caixa Econômica resolver a situação 

relativamente ao débito objeto da presente insurgência, no entanto, não houve o 

prosseguimento com as tratativas. 

 
5. Em que pese o procedimento recuperacional permitir a 

empresa o “folego” financeiro para se organizar e viabilizar os pagamentos dos 

créditos, ainda se encontra em processo de retomada após a homologação do seu 

plano, que inclusive tem sido cumprido. 

 
6. No entanto, o crédito extraconcursal da CAIXA ECONOMICA 

demanda uma atenção especial, haja vista que se trata, primeiro, do imóvel sede 

da empresa recuperanda, portanto, essencial à sua atividade, e também porque o 

saldo devedor é consideravelmente alto, o que poderá impactar o fluxo de caixa 

da empresa, e prejudicar a sua reestruturação financeira. 

 
7. Nesse sentido, atento ao petitório da credora em evento 

1.183, e na tentativa de solucionar a controvérsia quanto ao pagamento do débito, 

requer seja designada audiência de mediação entre a instituição financeira 

credora e a devedora, com a supervisão deste juízo, viabilizando eventual acordo 

entre as partes.  
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8. No que tange ao pagamento do crédito concursal da Caixa 

Economica (evento 1.197), a recuperanda já se pronunciou na manifestação de 

evento 1.211, oportunidade em que ressaltou a incorreção nos dados bancários 

da credora, que impossibilitou o adimplemento, assim, requereu a intimação do 

banco para que retifique, possibilitando o pagamento do crédito. 

 
9. Já no que se refere aos demais credores mencionados no 

decisum 1.202, diante dos dados bancários indicados, a recuperanda informa que 

incluirá em seu fluxo de caixa o pagamento dos credores, e tão logo seja efetivado, 

apresentará os comprovantes para ciência do credor e do juízo. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Goiânia – GO, 31 de março de 2023. 

 

FLÁVIO CARDOSO      BRUNA CORRÊA FONSECA 
 OAB/GO 24.920                                                                             OAB/GO 49.741 

  OAB/SP 414.973 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de fevereiro de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1214 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01.manifestacao_aj_rma_fevereiro_2023_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:28
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2023 18:05:07
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109887605432563873209187712, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 2 de 2 
 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1214 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01.manifestacao_aj_rma_fevereiro_2023_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:28
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2023 18:05:07
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109887605432563873209187712, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Fevereiro de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 

 

 

 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1214 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_fevereiro_2023_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:29
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2023 18:05:07
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109387675432563873209187558, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

A parcela de janeiro foi adimplida no dia 22/02/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

No decorrer do processo essa administração judicial tem acompanhado todos os atos e petitórios do processo, bem 

como tem tomado as providências necessárias para o bom andamento da recuperação.  

Foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/02/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => março de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de março de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Março de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1215 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 02.rma_marco_2023_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:29
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/04/2023 18:06:33
Assinado por GABRIELLA RAFAEL MORAIS
Localizar pelo código: 109287665432563873209187603, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Meritíssima, em decisão no evento 1202, V. Ex.ª pontuou sobre o reiterado pedido de esclarecimento feito a 

recuperanda por este profissional, quanto aos demonstrativos contábeis do exercício de 2021.  

A recuperanda apresentou os demonstrativos que encerram o exercício social de 2021, juntamente com nota  

explicativa. As divergências apontadas se tratava de reclassificações contábeis, prática comum as rotinas de 

escrituração. O ajuste ocorreu nas contas do ativo circulante e patrimônio líquido. Os documentos apresentados 

estão devidamente assinados por seu sócio representante e contador responsável, cuja veracidade e validade dos 

documentos estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – 

Fraude a credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demonstrativos que encerram o exercício social de 2022, foram apresentados a este profissional. Foi solicitado 

nota explicativa para saldos patrimoniais, assim que finalizados todos os esclarecimentos, será apresentado RMA 

com os indicadores do período.  

Todos os demonstrativos estão disponíveis em drive e podem ser acessados por todos os interessados: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

A parcela de janeiro foi adimplida no dia 22/03/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

No decorrer do processo essa administração judicial tem acompanhado todos os atos e petitórios do processo, bem 

como tem tomado as providências necessárias para o bom andamento da recuperação.  

Foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/03/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Página 1 de 2 
 

AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de janeiro de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Janeiro de 2023 
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24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Os demonstrativos e documentos contábeis apresentados pela recuperanda até essa data estão disponíveis para 

serem visualizados no link abaixo: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já foram adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de janeiro foi adimplida no dia 23/01/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link abaixo.  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

Esta administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

No decorrer do processo essa administração judicial tem acompanhado todos os atos e petitórios do processo, bem 

como tem tomado as providências necessárias para o bom andamento da recuperação.  

Foram verificados e apurados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 23/01/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os  interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 04 de abril de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO JUÍZO DA 2ª UPJ DAS VARA CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA 

DE GOIÂNIA - GO 

 

 

Processo n° 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.387.338/0001-64, com sede à 

Rua Raul Carramaschi, nº 19, Qd 113, Lts. 04 e 05, Cidade Jardim, Goiânia – 

GO, CEP: 74.425-660, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

por seu advogado que abaixo subscreve, por seu mandato anexo, informar para 

ao final requerer: 

Compulsando os autos em anexo, houve homologação do plano de 

recuperação judicial da empresa, sendo esta empresa peticionante arrolada 

como uma das credoras de Classe Quirografária/Classe III, afim de receber o 

valor de R$ 9.962,92 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e 

dois centavos). 

Ocorre que até a presente data não houve o pagamento do débito 

acima, razão pela qual vem respeitosamente a empresa informar a falta de 

pagamento do débito acima descrito pela recuperanda e ainda, informar a conta 

bancária da empresa afim que possa ser feito o pagamento devido: 

 Cristal Importadora Exportadora 

Banco Bradesco 

Agência 3291-3 

Conta Corrente 12.912-7 

Assim, requer a intimação do Administrador Judicial e da 

empresa Recuperanda para que tomem ciência e realizem a quitação do 
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débito de R$ 9.962,92 (nove mil, novecentos e sessenta e dois reais e 

noventa e dois centavos), referente ao plano de recuperação homologado que 

classificou essa peticionante como credora de Classe III. 

Termos que, 
pede e espera deferimento.  

 

Goiânia, 14 de abril de 2023. 

 

 

FLÁVIO ROBERTO VARELA TORRES JÚNIOR 

OAB/GO nº 39.091 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO
NÚCLEO ESPECIALIZADO (PRU1R/CORAT/NUESP)

SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 3 - LOTE 5/6, ED. MULTI BRASIL CORPORATE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.070-030

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM
DE GOIÂNIA
 
 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO: 5112097-77.2017.8.09.0051
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA E OUTROS

 
UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da União

infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue.
 
Considerando a ausência de informação sobre o crédito requerido pela União nos relatórios apresentados

pelo administrador nomeado, reitera-se o requerimento de habilitação de crédito (movimentação de n. 978).
 
Dívida atualizada: R$ 8.322,71 (doc. anexo).
 
A guia de recolhimento pode ser extraída através do campo honorários, no portal da AGU, ou através do

seguinte link: https://sapiens.agu.gov.br/honorarios, cabendo ao recolhedor lançar o número do CPF/CNPJ, o número do
processo, e o valor a ser recolhido.

 
Brasília, 17 de abril de 2023.
 
 

FABRÍCIO DA COSTA SANTANA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO DA COSTA SANTANA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1147838639 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FABRICIO DA COSTA SANTANA. Data e
Hora: 17-04-2023 23:11. Número de Série: 10564414350253048405661111474. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.822/80)

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do

Acórdão 1247/2012-Plenário)

 

Responsável (eis):            CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICO LTDA

 

Origem(ens) do débito:     HONORARIOS SUCUMBENCIAIS 

 

Período:                             15/10/2017 a 17/04/2023 

 

 

HISTÓRICO RESUMO

Data Evento  D/C  Valor 
15/10/2017 D R$ 6.111,80 Saldo do débito (incluindo variação da SELIC) em 17/04/2023 R$ 8.322,71

 

DETALHAMENTO DO CÁLCULO

001) Resultado da soma do Débito de R$ 6.111,80 em 15/10/2017 e do Principal

Atualizado até a mesma data no valor de R$ 0,00

6.111,80

002) Variação da SELIC no período de 15/10/2017 até 17/04/2023, calculada

aplicando-se sobre o valor principal (R$ 6.111,80) o coeficiente 0,361745,

obtido pela soma dos índices mensais da Selic, desprezando-se a variação do

mês 10/2017, adicionado de 1% para o mês de atualização

2.210,91

003) Total Geral - obtido pela soma do Principal (R$ 6.111,80) com a variação da

SELIC (R$ 2.210,91)

8.322,71

 

LEGISLAÇÃO

LEGISLAÇÃO/COEFICIENTES UTILIZADOS:

- De 15/10/2017 a 17/04/2023 - Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - Atualização monetária calculada nos termos do Acórdão Nº 1.603 - TCU

- Plenário, de 15/06/2011, com nova redação dada pelo Acórdão Nº 1.247/2012, - TCU - Plenário, de 23/05/2012

 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1218 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : relatoriodecalculodebito10.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:34
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2023 23:18:16
Assinado por FABRICIO DA COSTA SANTANA:01890721565
Localizar pelo código: 109287605432563873203049157, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO
(Art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, b da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.822/80)

(De acordo com a Decisão 1.122/2000 TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do

Acórdão 1247/2012-Plenário)

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1218 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : relatoriodecalculodebito10.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:34
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 17/04/2023 23:18:16
Assinado por FABRICIO DA COSTA SANTANA:01890721565
Localizar pelo código: 109287605432563873203049157, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Eis.: 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183  REGIÃO 

go
' 

 Na
_i_4_,-12"; 163  VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

pt ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016 
rtfa'-,  AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 

RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: 5' VARA CÍVEL DE GOIÂNIA 

AVENIDA OLINDA, S/N, ESQUINA COM RUA PL-03, QD. G, LT. 04, FÓRUM CÍVEL PARK 

LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120 

Ajuíza do Trabalho da 162  VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei, DETERMINA ao Oficial de Justiça a quem couber por 

distribuição que, em cumprimento a este mandado, dirija-se ao endereço acima 

informado ou onde possa ser encontrado e, aí, INTIME a(o) escrivã(ão) para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juízo se os créditos devidos ao reclamante, JONAS 

RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR - RG: 2859411/23  via/SSP/PB - CPF: 012.279.854-60, 

foram integralmente pagos nos autos n° 5112097-77.2017.8.09.0051. 

As informações poderão ser prestadas via malote digital ( 1 62  Vara do 

Trabalho de Goiânia - GO) ou e-mail, para o seguinte endereço eletrônico: 

vtl 6goiania@trt18.jus.br. 

Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá solicitar à(ao) escrivã(ão) os dados 

do contato da 52  Vara Cível para comunicação/expedição de ofícios via e-mail, tendo 

em vista que esta unidade judiciária não consta no sistema de malote digital, e os 

endereços informados no sítio eletrônico do TJ/G0 (cartoriocivel5goiania@tlgo.gov.br  e 

canciv5goiania@tjgrojus.br) são inválidos. 

Goiânia/GO, aos 18 de abril de 2023. Elaborado por FERNANDA MARIA 

DO COUTO JÁCOME, Servidora desta Vara do Trabalho. 

Assinado Eletronicamente 
(Art. 1°, §2°, III, "a" da Lei n° 11.419,de 19 de dezembro de 2006) 

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO 
Juíza da 16a Vara do Trabalho de Goiânia 

GOIANIA/GO, 18 de abril de 2023. 

J..1 Assinado eletronicamente por: FERNANDA MARIA DO COUTO _IACOME -juntado em: 18/04/202309:33:33 67116 
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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível

 
Av. Olinda, esq. c/ PL-03, Qd.G, Lt. 4, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br

 
Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
 
 
Protocolo: 5112097-77.2017.8.09.0051 
 
Parte autora: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
 
Parte ré: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
 

CERTIDÃO
 

 
 

 
                  Certifico e dou fé que em resposta ao mandado de intimação oriundo da 16ª Vara do
trabalho da comarca de goiânia, presto as seguintes informações:
 

Informo que por força da Portaria 545/2022, a escrivania da 5ª Vara Cível e de
Arbitragem passou a integrar a 2ª Unidade de Processamento das Varas Cíveis e de Arbitragem.
 

Informo ainda que o email passou a ser: 2upjcivel.gyn@tjgo.jus.br, o telefone/whatsapp:
(62) 3018-6556 e para buscas nos malote digital utilizar a nomenclatura: 2ª Unidade de
Processamento Jurisdicional (UPJ) das Varas Cíveis - Goiânia.
 

Sendo o que havia para informar, dou fé.
 

Goiânia, 10 de maio de 2023.
 
 
 

Caroline Gomes Melo 
Serventuário(a) da Justiça
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

 ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016
AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 5ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA
AVENIDA OLINDA, S/N, ESQUINA COM RUA PL-03, QD. G, LT. 04, FÓRUM CÍVEL, PARK
LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

A Juíza do Trabalho da 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei,  ao Oficial de Justiça a quem couber porDETERMINA
distribuição que, em cumprimento a este mandado, dirija-se ao endereço acima
informado ou onde possa ser encontrado e, aí,  a(o) escrivã(ão) para que, INTIME no

, informe a este Juízo se os créditos devidos ao reclamante, JONASprazo de 10 (dez) dias
RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR - RG: 2859411/2ª via/SSP/PB - CPF: 012.279.854-60,
foram integralmente pagos nos autos nº 5112097-77.2017.8.09.0051.

As informações poderão ser prestadas via malote digital (16ª Vara do
Trabalho de Goiânia - GO) ou , para o seguinte endereço eletrônico: e-mail

.vt16goiania@trt18.jus.br

Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá solicitar à(ao) escrivã(ão) os dados
do contato da 5ª Vara Cível para comunicação/expedição de ofícios via , tendoe-mail
em vista que esta unidade judiciária não consta no sistema de malote digital, e os
endereços informados no sítio eletrônico do TJ/GO (  ecartoriocivel5goiania@tj.go.gov.br

) são inválidos.cartciv5goiania@tjgo.jus.br

Goiânia/GO, aos 18 de abril de 2023. Elaborado por FERNANDA MARIA
DO COUTO JÁCOME, Servidora desta Vara do Trabalho.

Assinado Eletronicamente 
(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006) 

 PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
Juíza da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia

GOIANIA/GO, 18 de abril de 2023.
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FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

 ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016
AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2) 

DESPACHO

Vistos.

Antes de julgar o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica, determino que:

a) oficie-se o Juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia (processo de nº
5112097.77.2017.8.09.0051),  via e-mail, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se
os créditos do(a) Autor(a) JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, 2859411 - 2ª via, SSP
/PB, CPF nº 012.279.854-60 foram integralmente pagos. 

b) concomitantemente, dê-se vista da impugnação aos cálculos
apresentados pela reclamada no ID 909390f. Prazo de 05 dias.

mlc

 

GOIANIA/GO, 28 de março de 2023.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
Juíza do Trabalho Substituta
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202321606799

Nome original: DESPACHO.pdf

Data: 22/05/2023 07:43:14

Remetente: 

FERNANDA

16ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Solicitação de informações - Vosso processo: 5112097.77.2017.8.09.0051. Nosso proces

so: ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016.

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1222 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 5112097.77_oficio.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

 ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016
AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2) 

DESPACHO

Vistos.

Antes de julgar o incidente de desconsideração da personalidade
jurídica, determino que:

a) oficie-se o Juízo da 5ª Vara Cível de Goiânia (processo de nº
5112097.77.2017.8.09.0051),  via e-mail, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se
os créditos do(a) Autor(a) JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, 2859411 - 2ª via, SSP
/PB, CPF nº 012.279.854-60 foram integralmente pagos. 

b) concomitantemente, dê-se vista da impugnação aos cálculos
apresentados pela reclamada no ID 909390f. Prazo de 05 dias.

mlc

 

GOIANIA/GO, 28 de março de 2023.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO - Juntado em: 28/03/2023 15:53:40 - b38c42f
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO:02395868000163
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23032811385318400000055642563?instancia=1
Número do processo: 0011163-10.2017.5.18.0016
Número do documento: 23032811385318400000055642563
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Arquivo 1 : 5112097.77_oficio.pdf U
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202321606798

Nome original: MANDADO.pdf

Data: 22/05/2023 07:43:14

Remetente: 

FERNANDA

16ª Vara do Trabalho de Goiânia - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Solicitação de informações - Vosso processo: 5112097.77.2017.8.09.0051. Nosso proces

so: ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016.

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1222 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5112097.77_02.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 

 ATOrd 0011163-10.2017.5.18.0016
AUTOR: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 
RÉU: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS - EIRELI EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (2) 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: 5ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA
AVENIDA OLINDA, S/N, ESQUINA COM RUA PL-03, QD. G, LT. 04, FÓRUM CÍVEL, PARK
LOZANDES, GOIANIA/GO - CEP: 74884-120

A Juíza do Trabalho da 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei,  ao Oficial de Justiça a quem couber porDETERMINA
distribuição que, em cumprimento a este mandado, dirija-se ao endereço acima
informado ou onde possa ser encontrado e, aí,  a(o) escrivã(ão) para que, INTIME no

, informe a este Juízo se os créditos devidos ao reclamante, JONASprazo de 10 (dez) dias
RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR - RG: 2859411/2ª via/SSP/PB - CPF: 012.279.854-60,
foram integralmente pagos nos autos nº 5112097-77.2017.8.09.0051.

As informações poderão ser prestadas via malote digital (16ª Vara do
Trabalho de Goiânia - GO) ou , para o seguinte endereço eletrônico: e-mail

.vt16goiania@trt18.jus.br

Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá solicitar à(ao) escrivã(ão) os dados
do contato da 5ª Vara Cível para comunicação/expedição de ofícios via , tendoe-mail
em vista que esta unidade judiciária não consta no sistema de malote digital, e os
endereços informados no sítio eletrônico do TJ/GO (  ecartoriocivel5goiania@tj.go.gov.br

) são inválidos.cartciv5goiania@tjgo.jus.br

Goiânia/GO, aos 18 de abril de 2023. Elaborado por FERNANDA MARIA
DO COUTO JÁCOME, Servidora desta Vara do Trabalho.

Assinado Eletronicamente 
(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006) 

 PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
Juíza da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia

GOIANIA/GO, 18 de abril de 2023.

Assinado eletronicamente por: FERNANDA MARIA DO COUTO JÁCOME - Juntado em: 18/04/2023 09:33:33 - f3711f3
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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4, Park Lozandes, Goiânia-GO, 

CEP nº 74.884-120.
 

5ª andar, salas 506 e 507.
 

Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

Telefone: (62)3018-6556 e 6557
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico e dou fé que em resposta ao Mandado de Ev. 1222, foi informada à Oficiala
Danielle que não foi possível informar e/ou encontrar se os créditos foram integralmente pagos e
que tal informação cabe ao Administrador Judicial. 
 

 
 

Goiânia - GO, 26 de junho de 2023.
 
 
 

SAMUEL SILVERIO DE OLIVEIRA 
Analista Judiciário 

(Assinado digitalmente)
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de abril de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 30 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Abril de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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• Glossário 

• Considerações iniciais 
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• Informações contábeis e financeiras  

• Cumprimento do PRJ 

• Aviso aos credores  
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• Encerramento 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Todos os demonstrativos que compõem o exercício social de 2022 foram entregues pela recuperanda. A 

administração judicial solicitou esclarecimentos sobre algumas movimentações contábeis passíveis de dúvidas 

futuras, e a recuperanda enviou nota explicativa elaborada por sua contabilidade respondendo os pedidos de 

esclarecimento, a qual consta no link.  

A recuperanda ainda apresentou os demonstrativos contábeis referentes ao 1º trimestre de 2023 os quais foram 

examinados e cujos indicadores apurados serão apresentados no tópico seguinte. 

Todos os documentos estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo juízo, credores e demais 

interessados no link a seguir: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Balanço Patrimonial 

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da entidade em valores. Já o Patrimônio é o conjunto 

de bens, direitos e obrigações pertencentes a uma instituição, seja ela pública, privada, cooperativista ou 

associativa. Para avaliação do exercício de 2023, foi desenvolvido uma planilha de análise horizontal. 

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais exercícios sociais ou períodos 

financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os valores das contas patrimoniais de um 

período para outro.   

Nesta análise foi utilizado o período de janeiro como referencial para fevereiro, demais meses são calculados em 

comparação aos resultados patrimoniais do mês anterior, o mês referencial.   

Exemplo: Em fevereiro, a conta disponível apresentou incremento de 77,26% de saldo, com relação ao referencial 

janeiro. 
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL jan/23 AH fev/23 AH mar/23 AH

ATIVO TOTAL 19.685.968,08  100% 21.117.497,79  7,27% 23.391.076,42  10,77%

ATIVO CIRCULANTE 9.231.874,68    100% 10.663.404,39  15,51% 12.936.983,02  21,32%

   DISPONÍVEL 12.897,26        100% 22.862,21        77,26% 12.511,08        -45,28%

   CREDITO 6.829.147,67    100% 8.163.895,95    19,54% 10.186.203,71  24,77%

   OUTROS CREDITOS 1.809.347,37    100% 1.896.163,85    4,80% 2.151.531,81    13,47%

   ESTOQUE 532.325,29      100% 532.325,29      0,00% 538.579,33       1,17%

   GASTOS ANTECIPADOS 48.157,09        100% 48.157,09        0,00% 48.157,09        0,00%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 10.454.093,40  100% 10.454.093,40  0,00% 10.454.093,40  0,00%

   ATIVO REALIZAVEL A LP 2.229.351,24    100% 2.229.351,24    0,00% 2.229.351,24    0,00%

   INVESTIMENTO 426.083,48      100% 426.083,48      0,00% 426.083,48       0,00%

   IMOBILIZADO 14.460.166,45  100% 14.460.166,45  0,00% 14.460.166,45  0,00%

   CONTAS TEMPORÁRIAS 401.920,29      100% 401.920,29      0,00% 401.920,29       0,00%

   DEPRECIAÇÃO 7.063.428,06-    100% 7.063.428,06-    0,00% 7.063.428,06-    0,00%

PASSIVO TOTAL 19.918.069,56  100% 21.112.553,42  6,00% 23.391.076,42  10,79%

PASSIVO CIRCULANTE 12.845.753,00  100% 14.061.788,16  9,47% 16.365.434,44  16,38%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.441.470,43  100% 10.417.812,83  -0,23% 10.397.169,13  -0,20%

PATRIMONIO LIQUIDO 3.369.153,87-    100% 3.367.047,57-    -0,06% 3.371.527,15-    0,13%

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Demonstração Resultado do Exercício 

A DRE tem por objetivo demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício social da empresa. A DRE confronta 

as receitas (ENTRADAS DE RECURSOS) com os custos e despesas (SAIDAS DE RECURSOS ou DESEMBOLSOS) no 

caixa, ou no patrimônio da recuperanda. 
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DRE jan/23 fev/23 mar/23
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 657.434,15R$    657.147,36R$    603.065,10R$    

Vendas de Mercadorias 413.029,52R$    514.836,88R$    548.912,25R$    

Serviços prestados 244.404,63R$    142.310,48R$    54.152,85R$       

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  64.897,21-R$       58.872,73-R$       20.533,89-R$       

Deduções de Vendas  64.897,21-R$       58.872,73-R$       20.533,89-R$       

  (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA. 592.536,94R$    598.274,63R$    582.531,21R$    

(-) CUSTOS OPERACIONAIS 333.931,58-R$    280.305,38-R$    421.352,00-R$    

Custo das Mercadorias 222.833,33-R$    270.380,09-R$    406.459,10-R$    

Custos Gerais 111.098,25-R$    9.925,29-R$         14.892,90-R$       

  (=) LUCRO OPERACIONAL BRUTO 258.605,36R$    317.969,25R$    161.179,21R$    

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  489.610,46-R$    138.139,66-R$    166.138,46-R$    

Despesas com Vendas 136.338,93-R$    12.952,79-R$       30.273,21-R$       

Despesas C/ Pessoal 49.220,90-R$       47.190,12-R$       43.763,21-R$       

Despesas Administrativas 304.050,63-R$    77.996,75-R$       92.102,04-R$       

(+/-) RECEITAS/DESPESAS 1.096,38-R$         1.617,97-R$         835,47-R$             

Juros de Mora 518,98-R$             1.044,23-R$         189,65-R$             

Juros e Comissões Bancárias 577,40-R$             573,74-R$             645,82-R$             

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS -R$                   141,00R$             -R$                   

Bonificações Concedidas 141,00R$             

(-) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS -R$                   58.693,23R$       17.729,22-R$       

Outras Entradas 29.135,87-R$       

Outras Saídas 58.693,23R$       11.406,65R$       

(=) LUCRO/PREJUIZO OPER. LÍQUIDO 232.101,48-R$    237.045,85R$    23.523,94-R$       

(=) LUCRO/PREJUIZO OPER. LÍQUIDO 232.101,48-R$    237.045,85R$    23.523,94-R$       

(=) RESULTADO OPER. ANTES IR E 

CSLL
232.101,48-R$    237.045,85R$    23.523,94-R$       

(-) Provisão para IR e CSLL

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO 

EXERCÍCIO
232.101,48-R$    237.045,85R$    23.523,94-R$       

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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No 1º trimestre de 2023, podemos observar uma constância na receita operacional. A receita principal da 

recuperanda decorre de venda de mercadorias, na qual se observa um crescimento no primeiro trimestre de 2023. 

Outro aspecto de relevância na gestão de recursos são os custos e despesas, que compreendem os valores 

investidos em bens e serviços para a manutenção e funcionamento das atividades, conforme a distribuição que se 

demonstra a seguir: 
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DESPESAS jan/23 fev/23 mar/23
DESPESAS COM VENDAS 136.338,93R$    12.952,79R$       30.273,21R$       

Salários e Ordenados 3.254,00R$         3.254,00R$         3.254,00R$         

13º Salário 271,25R$             271,25R$             271,25R$             

Férias 361,66R$             361,66R$             361,67R$             

INSS 1.061,37R$         1.061,41R$         1.061,41R$         

FGTS 311,03R$             311,03R$             311,05R$             

Fretes e Carretos 376,62R$             492,84R$             391,43R$             

Manutenção de Veículos 80,00R$               570,00R$             -R$                   

Manutenção e Reparo 970,00R$             -R$                   -R$                   

Despesas Mat. Aplicados, Produção E Serviço 129.653,00R$    -R$                   -R$                   

Viagens Terrestres -R$                   5.130,60R$         24.622,40R$       

Alugueis -R$                   1.500,00R$         -R$                   

DESPESAS COM PESSOAL 49.220,90R$       47.190,12R$       43.763,21R$       

Salários e Ordenados 26.603,05R$       26.739,98R$       23.179,46R$       

Pró-Labore 1.302,00R$         1.302,00R$         1.302,00R$         

13º Salário 2.374,28R$         2.374,28R$         2.374,28R$         

Férias 3.805,70R$         3.165,68R$         3.165,72R$         

INSS 9.549,71R$         9.254,63R$         8.342,40R$         

FGTS 2.722,03R$         2.635,69R$         2.368,27R$         

Assistência Médica e Social 1.094,06R$         97,50R$               730,41R$             

Vale Transporte 1.770,07R$         1.620,36R$         2.300,67R$         
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DESPESAS jan/23 fev/23 mar/23
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 304.050,63R$    77.996,75R$       92.102,04R$       

Combustíveis e Lubrificantes 237,14R$             -R$                   -R$                   

Viagens 7.794,40R$         -R$                   -R$                   

Bolsa-Auxílio 2.566,90R$         2.400,00R$         2.670,05R$         

IPTU 990,51R$             1.000,41R$         1.010,42R$         

Taxas Diversas -R$                   -R$                   1.284,45R$         

Multas de Mora 60,05R$               0,01R$                 1.462,53R$         

Entidades de Classe e Associações 108,00R$             -R$                   -R$                   

Taxas do Conselho Regulamentador 240,00R$             716,64R$             120,00R$             

Taxas Municipais -R$                   2.878,86R$         

Energia Elétrica 2.182,94R$         1.547,66R$         3.195,59R$         

Água e Esgoto 578,40R$             611,64R$             539,48R$             

Telefone 6.553,93R$         7.252,87R$         3.524,55R$         

Seguros 1.113,21R$         1.869,36R$         132,22R$             

Material de Escritório -R$                   -R$                   66,65R$               

Material de Higiene e Limpeza 1.994,85R$         1.837,43R$         3.534,47R$         

Serviços Prestados Por Terceiros 65.212,73R$       44.715,88R$       47.447,77R$       

Multa de Transito -R$                   104,13R$             -R$                   

Material de Uso e Consumo 189.942,67R$    8.656,43R$         14.062,21R$       

Despesas com Condomínio 1.096,48R$         1.108,89R$         1.189,47R$         

Despesas com Internet 153,44R$             262,44R$             270,86R$             

Propaganda e Publicidade 3.618,50R$         4.050,00R$         3.716,00R$         

Honorários Advocatícios 16.000,00R$       -R$                   -R$                   

Despesas c/ Cartão Empresarial 2.837,80R$         1.404,76R$         2.832,55R$         

Presentes e Brindes 354,98R$             -R$                   1.399,00R$         

Lanches e Refeições 264,00R$             308,50R$             615,21R$             

Pensão Judicial 149,70R$             149,70R$             149,70R$             
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de abril foi adimplida no dia 24/04/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

No decorrer do processo essa administração judicial tem acompanhado todos os atos e petitórios do processo, bem 

como tem tomado as providências necessárias para o bom andamento da recuperação.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 24/04/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 30 de junho de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO

Processo nº 51120977720178090051

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  sociedade empresária em

recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob o no 76.535.764/0001-43, com sede

na Rua do Lavradio, no 71, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, nos autos do

processo em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer

a  habilitação  nos  autos,  bem  como  a  juntada  dos  documentos  de

representação para que produzam os seus efeitos legais, com a devolução de

eventuais prazos.

Requer, na forma do artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de Processo

Civil, que todas as publicações no DJe e dos demais órgãos de imprensa e as

intimações eletrônicas sejam levadas a efeito cumulativamente no nome do

advogado Rafael B. L de Oliveira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 162.078,

e  da  advogada  Fernanda  Santos  Brusau,  inscrita  na  OAB/RJ  sob  nº

201.578 com endereço profissional na Rua Sete de Setembro, nº 71, 17º

andar,  Centro  –  RJ  –  20050-005,  e  endereço  eletrônico e

fernanda.brusau@sladvs.com.br sob pena de nulidade dos atos praticados, nos

termos do art. 104, caput, do CPC.

Nestes termos

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

Antonio Carlos da Conceição Santos              Fernanda Santos Brusau

Avenida Rio Branco nº 109, Gr. 1503. CEP: 20040-004, Centro- Rio de Janeiro.
Contato: (21) 3199-1135/2507-2130 email:contato@sladvs.com.br web site: www.sladvs.com.br
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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO

Processo nº 00054236820148090051

OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  sociedade empresária em

recuperação judicial, inscrita no CNPJ sob o no 76.535.764/0001-43, com sede

na Rua do Lavradio, no 71, 2º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, nos autos do

processo em referência, vem, por seus advogados abaixo assinados, requerer

a  habilitação  nos  autos,  bem  como  a  juntada  dos  documentos  de

representação para que produzam os seus efeitos legais, com a devolução de

eventuais prazos.

Requer, na forma do artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de Processo

Civil, que todas as publicações no DJe e dos demais órgãos de imprensa e as

intimações eletrônicas sejam levadas a efeito cumulativamente no nome do

advogado Rafael B. L de Oliveira, inscrito na OAB/RJ sob o nº 162.078,

e  da  advogada  Fernanda  Santos  Brusau,  inscrita  na  OAB/RJ  sob  nº

201.578 com endereço profissional na Rua Sete de Setembro, nº 71, 17º

andar,  Centro  –  RJ  –  20050-005,  e  endereço  eletrônico e

fernanda.brusau@sladvs.com.br sob pena de nulidade dos atos praticados, nos

termos do art. 104, caput, do CPC.

Nestes termos

Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2023.

Antonio Carlos da Conceição Santos              Fernanda Santos Brusau

Avenida Rio Branco nº 109, Gr. 1503. CEP: 20040-004, Centro- Rio de Janeiro.
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1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

01/08/2023 16:44:16 não possui "Arquivos".
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Maio de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

A recuperanda apresentou até a presente data apenas os demonstrativos contábeis referentes ao 1º trimestre de 

2023 os quais já foram analisados por este profissional no evento 1224. 

Todos os documentos apresentados pela recuperanda estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo 

juízo, credores e demais interessados no link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de maio foi adimplida no dia 22/05/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/05/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 17 de julho de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => maio de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de maio de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 17 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Junho de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

A recuperanda apresentou até a presente data apenas os demonstrativos contábeis referentes ao 1º trimestre de 

2023 os quais já foram analisados por este profissional no evento 1224. 

Todos os documentos apresentados pela recuperanda estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo 

juízo, credores e demais interessados no link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de maio foi adimplida no dia 22/06/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/06/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Página 1 de 2 
 

AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades => Junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de junho de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

2) Que V. Ex.ª se digne intimar a empresa recuperanda para que apresente os 

demonstrativos contábeis de abril a junho de 2023; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 28 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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De : camila@paternostro.com.br
Assunto : Manifestação AJ para ser protocolada nos autos nº

5112097.77.2017.8.09.0051 - RMA Junho/2023
Para : 2upj civelgyn <2upj.civelgyn@tjgo.jus.br>

Zimbra 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br

Manifestação AJ para ser protocolada nos autos nº 5112097.77.2017.8.09.0051 - RMA
Junho/2023

seg., 28 de ago. de 2023 17:31
 2 anexos
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Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Promovente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
Promovido: ....
	
	
Prezados, boa tarde. Como vão?
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, peço a especial gentileza de
protocolarem a cota e anexo aos autos de nº 5112097.77.2017.8.09.0051.
 
No que tange ao arquivo “02.RMA Junho 2023_CENTERCOM”, por favor,
protocolarem o arquivo sem qualquer alteração, pois ele possui um link
que será desativado caso alguma alteração seja feita no arquivo.
	
Por favor, confirmarem recebimento do e-mail.
 
Muito cordialmente,
 
Camila Bastos Simões
CRC/GO 27159
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
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De : camila@paternostro.com.br
Assunto : Manifestação AJ para ser protocolada nos autos nº

5112097.77.2017.8.09.0051 - RMA Julho/2023
Para : 2upj civelgyn <2upj.civelgyn@tjgo.jus.br>

Zimbra 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br

Manifestação AJ para ser protocolada nos autos nº 5112097.77.2017.8.09.0051 -
RMA Julho/2023

sex., 15 de set. de 2023 17:19
 2 anexos
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Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051
Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Promovente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
Promovido: ....
	
	
Prezados, boa tarde. Como vão?
 
Na qualidade de assistente do Administrador Judicial, peço a especial gentileza
de protocolarem a cota e anexo aos autos de nº 5112097.77.2017.8.09.0051.
 
No que tange ao arquivo “02.RMA Julho 2023_CENTERCOM”, por favor,
protocolarem o arquivo sem qualquer alteração, pois ele possui um
link que será desativado caso alguma alteração seja feita no arquivo.
	
Por favor, confirmarem recebimento do e-mail.
 
Muito cordialmente,
 
Camila Bastos Simões
CRC/GO 27159
 
PATERNOSTRO & ASSOCIADOS Consultoria, Perícia e Administração Judicial
www.paternostro.com.br
Av. Dep. Jamel Cecílio, nº 2929, Ed. Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás
74.810-100
Goiânia-GO
+ 55 62 3088-0666
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Julho de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Até a presente data a empresa recuperanda apresentou apenas os demonstrativos contábeis referentes ao 1º 

trimestre de 2023 os quais já foram analisados por este profissional no evento 1224. 

Todos os documentos apresentados pela recuperanda estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo 

juízo, credores e demais interessados no link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de maio foi adimplida no dia 24/07/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 24/07/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 15 de setembro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades - Julho de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de julho de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

2) Que V. Ex.ª se digne intimar a empresa recuperanda para que apresente os 

demonstrativos contábeis de abril a julho de 2023; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades - Agosto de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de agosto de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Agosto de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Todos os documentos apresentados pela Centercom estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo juízo, 

credores e demais interessados no link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado. 

A parcela de agosto foi adimplida no dia 22/08/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se encontram 

no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/08/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 16 de outubro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Juntada

de Documento (CNJ:581) - ) ) do dia 18/10/2023 16:18:54

não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1231 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:48

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



1 
 

AO JUÍZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIÂNIA/GO. 

 

 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A., já 

qualificada, por meio de suas procuradoras, que abaixo subscrevem, nos autos da 

Recuperação Judicial de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., 

também já qualificado, vem, respeitosamente, REITERAR PETIÇÃO DE MOVIMENTO 

1199, tendo em vista o lapso temporal transcorrido. 

 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Matão/SP, 24 de Outubro de 2023. 

 

 

 SILVANA A. C. CAMINOTTO   DAYANE K. ABUCHAIN 

  OAB/SP 141.809          OAB/SP 362.110 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM
 

Fórum Cível, Avenida Olinda, esquina c/ Rua PL-3, QD.: G, LT.: 04, 5ª andar, sala 529.
 

Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP.: 74884-120. Telefone: (62) 3018-6567, 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

DECISÃO-MANDADO
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos,
Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial
 
 
 

A presente decisão servirá
como mandado e dispensa a
expedição de qualquer outro
d o c u m e n t o  p a r a  o
cumprimento da ordem abaixo
e x a r a d a ,  c o n f o r m e
autorização do artigo 136 do
C ó d i g o  d e  N o r m a s  e
Proced imen tos  do  Foro
Judicial do Poder Judiciário do
Estado de Goiás.
 
 
 

I - Quanto aos embargos de declaração da movimentação 1172, no qual o credor
Ednamérico expôs sua irresignação com relação à decisão da movimentação 166, que não
destituiu o Administrador Judicial, vejo que o Ministério Público emitiu parecer na movimentação
1212, pelo improvimento dos declaratórios. Após analisar a pretensão apresentada no recurso,
entendo que as razões de decidir foram suficientemente expostas na decisão recorrida,
inexistindo omissão e contradição ou obscuridade a ser sanada, especialmente por não ter
identificado irregularidades a ensejar alguma das hipóteses de destituição previstas no artigo 31
da Lei 11.101/05. Assim, rejeito os embargos de declaração da movimentação 1172. Intime-
se.
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II - Em atenção à petição da recuperanda na movimentação 1211, intime-se a Caixa
Econômica Federal para que complemente os dados bancários, incluindo agência e conta, para
que seja possível o pagamento do crédito.
 

III - Proceda o Administrador Judicial à averiguação e, após, comunique-se nos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias:
 

III - A - Quanto ao pagamento do crédito quirografário (credora CRISTAL
IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA
LTDA), mencionado na movimentação 1217.
 
III - B - Com relação àquele crédito aduzido pela União, na movimentação
1218.
 
III - C - Acerca do pagamento do crédito trabalhista de JONAS
RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, ofício da movimentação 1222.
 

IV - Verifique a UPJ o cumprimento integral das providências dos 2 (dois) últimos
parágrafos da decisão da movimentação 1202, especialmente quanto às habilitações, sem deixar
de atentar-se também àquela posteriormente acostada na movimentação 1225.
 

V - Assim feito, considerando que o prazo do plano de recuperação e do processo de
recuperação judicial são coisas distintas e que não duram necessariamente o mesmo tempo, 
determino a intimação, nesta ordem:
 

V - A - da Recuperanda CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E
SERVIÇOS LTDA, a fim de que se manifeste, em 10 (dez) dias, sobre o
cumprimento de todas as obrigações que venceram até 2 (dois) anos da
concessão da recuperação judicial (prazo do artigo 61, caput, da Lei
11.101/05), levando em conta também o parágrafo único do artigo 63 da
mesma Lei, segundo ao qual: "O encerramento da recuperação judicial não
dependerá da consolidação do quadro-geral de credores.".
 
V - B - do Administrador Judicial, que deverá informar também, em 10 (dez)
dias, de forma específica, com base no plano homologado, o cumprimento
das obrigações que venceram até 2 (dois) anos da concessão da
recuperação judicial (prazo do artigo 61, caput, da Lei 11.101/05), levando
em conta também o parágrafo único do artigo 63 da mesma Lei, segundo
ao qual: "O encerramento da recuperação judicial não dependerá da
consolidação do quadro-geral de credores.". Na oportunidade, poderá fazer
o destaque que reputar pertinente e evidenciar eventuais pendências.
 
V - C - do Ministério Público, para que emita parecer com relação ao
encerramento da última fase do processo de soerguimento, qual seja, a
execução, mencionando se vislumbra algum obstáculo para tal.
 

VI - Após, conclusos os autos, oportunamente.
 

Dou à presente decisão força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Goiânia, datada e assinada digitalmente.
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CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de EDNAMERICO TADEU DE

OLIVEIRA - Interessado (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia 29/10/2023 16:16:50 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1234 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:48

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. - Polo Ativo (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia

29/10/2023 16:16:50 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria das UPJs das Varas Cíveis (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia

29/10/2023 16:16:50 não possui "Arquivos".
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AO PRECLARO JUIZO DA 2ª UPJ DAS VARAS CIVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades - setembro de 2023 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento do disposto no art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu 

Relatório Mensal de Atividades referente do mês de setembro de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1237 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 01.manifestacao_aj_rma_setembro_2023_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:48
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/10/2023 17:18:36
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109087675432563873897271931, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 2 de 2 
 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Por fim, este Administrador Judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para continuidade das providências e para fiscalização do cumprimento do plano de 

recuperação judicial, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato 

que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVIÇOS LTDA 

 

Relatório Mensal de Atividades 

Setembro de 2023 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

24ª Vara Cível e Arbitragem 

Juíza – Dra. Iara Márcia Franzoni de Lima Costa 
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Glossário 
• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• RMA – Relatório Mensal de Atividades 

• Recuperanda - Centercom Comercio Ind. e Serviços Ltda 

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma processual 

 
Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Informações contábeis e financeiras 

Todos os documentos apresentados pela Centercom estão disponíveis em drive e podem ser acessados pelo juízo, 

credores e demais interessados no link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Cumprimento do PRJ  

A empresa recuperanda tem cumprido os pagamentos do plano de recuperação judicial. Os credores trabalhistas 

que apresentaram seus dados bancários já tiveram seus créditos adimplidos.  

Os credores da Classe quirografária e microempresa que apresentaram seus dados bancários estão recebendo os 

pagamentos das parcelas dos seus créditos nas condições do Plano de Recuperação Judicial Homologado . 

A parcela de setembro foi adimplida no dia 22/09/2023. Os comprovantes dos pagamentos realizados se 

encontram no link seguinte:  

 

Clique aqui para acessar os documentos 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

NOME PARCELA

22/09/2023

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A  R$                  58,13 

BANCO BRADESCO  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31 

CRISTAL IMP, EXPORTADORA, COMERCIO E DIST LTDA  R$                  23,01 

G A BRASIL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  R$                    7,41 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  R$                    3,79 

ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$                  16,51 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$                    8,92 

14.365,06R$  
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP

NOME PARCELA

22/09/2023

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28 

1.304,28R$  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO

NOME PARCELA

22/09/2023

ADEMAR BELLO 540,62R$         

ANDREIA TOMAZETTI -

540,62R$  
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Aviso aos credores  
 

A administração judicial solicita aos credores inscritos no Quadro que enviem seus dados bancários à 

recuperanda para que recebam os pagamentos dos seus créditos, para cumprimento da formalidade do item 9.5 

do Plano de Recuperação, cuja instrução é a seguinte:  

"Para realização dos pagamentos, os credores deverão informar à recuperanda, em até 30 dias após a 

concessão da recuperação judicial, suas respectivas contas bancárias para este fim, mediante 

comunicação por escrito endereçada à mesma, ou nos autos da recuperação judicial."  

 

O envio dos dados bancários pode ser feito para o e-mail sandes.marinho@grupocentercom.com.br, devendo ser 

informado também à administração judicial no e-mail atendimento@paternostro.com.br.  
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, clicar em recuperação Judicial e na sequência acessar a 

recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat direto do site foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial , do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

Foram examinados e validados os comprovantes dos pagamentos do PRJ realizados no dia 22/09/2023 que foram 

apresentados à administração judicial pela empresa recuperanda. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, na fiscalização do cumprimento do plano, bem como esclarece que 

comunicará à V. Ex.ª e aos credores qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da 

Recuperação Judicial. 

Goiânia, Goiás, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de Caixa Econômica Federal - Terceiro Juridicamente

Interessado (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões -

29/10/2023 16:16:50) ) do dia 30/10/2023 17:27:03 não

possui "Arquivos".
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30/10/2023, 17:36 Zimbra

https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=70399&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : Comarca de Goiania - 24 Vara Civel - Escrivania
<upjaudienciaepericia@tjgo.jus.br>

Assunto : Intimação- Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051
Para : Atendimento Paternostro

<atendimento@paternostro.com.br>, camila
<camila@paternostro.com.br>

Zimbra upjaudienciaepericia@tjgo.jus.br

Intimação- Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051

seg., 30 de out. de 2023 17:32
 1 anexo

Boa tarde, sirvo-me do presente para intimá-lo a cumprir as determinações constantes na
decisão em anexo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Att. Ana Carolina, Gestora da Equipe de audiências e perícias

--
1ª UPJ Cível e 2ª UPJ Cível da Comarca de Goiânia-GO
Fórum Cível - Dr. Heitor Moraes Fleury, Av. Olinda, esq. c/ Av. PL 3, Qd. G,
Lt. 4, Sala 526, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74884-120

decisão.pdf
25 KB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS. 
 
 
Recuperação Judicial CENTERCOM  COMÉRCIO  INDÚSTRIA  E  SERVIÇOS  LTDA  
Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051 
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por sua advogada que a esta subscreve, qualificada nos 
autos, vem, perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 

Em atenção ao peticionamento da recuperanda no movimento 1211 e decisão de mov. 
1233 pondera que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, como instituição financeira e 
empresa pública, não possui conta bancária de sua titularidade, razão pela qual é a 
presente para indicar os dados bancários para pagamento das parcelas do Plano de 
Recuperação Judicial: 

Opção 1 

TED via Internet Banking para Diferente Titularidade (STR008): 

Modalidade de TED " Conta de Diferente Titularidade" 

Banco: Caixa (104 ou 00360305); 

Agência:0647 

Conta: 9501948; 

Tipo de Conta Creditada: conta corrente 

Favorecido: Caixa Econômica Federal 

CNPJ do favorecido: 00.360.305/0001-04 

Finalidade/Cliente: 9999-Outros. 

Código Identificador de Transferência: TRF104310012; 

Histórico: "Parcela do PRJ da Recuperanda XXXXXX. CNPJ 99999999/9999-
99 e processo judicial de RJ "8888888888" (onde :xxxxxx é o nome da 
recuperanda. 99999999/9999-99 é o CNPJ da recuperanda e 8888888888 
é o código do processo judicial do RJ ao qual se refere o pagamento). 
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Opção 2 

TED via agência de sua Instituição Financeira (STR0006), solicitando 
"Transmistir TED para CAIXA ECONÔMICA FEDERAL”. 

Modalidade de TED : "Transferência de cliente para IF" 

Mensagem "STR0006" ou "PAG0142R2" 

CNPJ do favorecido 00.360.305/0001-04; 

Finalidade/Cliente : "9999-Outros" ou "10". 

CIT: "TRF104310012". 

Histórico: "Parcela do PRJ da Recuperanda XXXXXX. CNPJ 
99999999/9999-99 e processo judicial de RJ "8888888888" (onde :xxxxxx 
é o nome da recuperanda. 99999999/9999-99 é o CNPJ da recuperanda 
e 8888888888 é o código do processo judicial do RJ ao qual se refere o 
pagamento). 

Opção 3 

Caso os valores a serem apropriados estejam depositados na própria CAIXA, 
preferencialmente na agência da conta de origem do recurso, conforme 
instruções a seguir: 

Documento de Lançamento de Evento (DLE) 

Evento: 37010-0 – ROMAN – RECEBIMENTO RECUPERACAO JUDICIAL; 

SL: 1; 

Valor: conforme parcela a ser recebida; 

Histórico: nome e CNPJ da empresa recuperanda, número do processo 
judicial e correspondente código de expediente SIJUR, parcela a que se 
refere o valor e data do recebimento. 

Ante o exposto, requer dar ciência às recuperandas e ao administrador judicial. 

Pede deferimento, 

Goiânia, 31 de outubro de 2023. 

 

Allinny Gracielly de Oliveira Alves 

Advogada – OAB/GO 27.281 
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (29/10/2023 16:16:50)) ) do dia 08/11/2023

02:34:37 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Caixa Econômica Federal (Referente à Mov. Decisão ->

Outras Decisões (29/10/2023 16:16:50)) ) do dia 09/11/2023

03:05:49 não possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO. 

 

 

 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051 

 
CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, em 

Recuperação Judicial, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, por seus 

advogados que esta subscrevem, à presença deste juízo, com a venia e o 

acatamento devidos, à luz do art. 1.022, inciso I do Código de Processo Civil, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face do decisum de evento nº 1233, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos. 

 
I – DA TEMPESTIVIDADE 

 
1. Tem-se, que a decisão de evento 1.233 publicou no DJe n. 

3821 em 31/10/2023 (terça-feira), iniciando no dia 01/12/2023 (quarta-feira), 

primeiro dia útil seguinte, a contagem do prazo de 05 (cinco) dias para a oposição 

de Embargos de Declaração. 

 

2. Sabe-se, que no dia 02/11/2023 (quinta-feira) e no dia 

03/11/2023 (sexta-feira), não houve expediente forense em razão do feriado de 

finados, conforme decreto judiciário n. 4.548/2023 (doc. Anexo). 

 

3. Assim, tempestivos são os aclaratórios se opostos até o dia 

09/11/2023 (quinta-feira). 

 
II – DA DECISÃO EMBARGADA 

 
4. Na decisão embargada, evento 1.233, este juízo, além de 

decidir pela rejeição dos aclaratórios opostos pelo credor Ednamérico, 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1243 : Juntada -> Petição -> Embargos de declaração
Arquivo 1 : p55112097.77centercomembargosdedeclaracao.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:49
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/11/2023 19:20:06
Assinado por FLAVIO CARDOSO:76737233104
Localizar pelo código: 109587645432563873891701441, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Página 2 de 4 

determinou providências para a Administração Judicial e para a recuperanda, 

concendendo-lhe prazo de 10 (dez) dias para manifestar sobre o cumprimento do 

plano, no período de 02 (dois) anos, para fins de se apurar o encerramento da 

presente recuperação judicial, vejamos: 

 

 

 

5. Entretanto, conforme restará demonstrado, há vícios no 

decisum que devem ser sanados, primeiro, ao determinar que a recuperanda 

ateste se houve ou não o cumprimento de seu próprio plano de recuperação 

judicial (item V-A do decisum), segundo, ao determinar que o Administrador 

Judicial apresente, antes da sentença de encerramento, relatório detalhado 

quanto o cumprimento do plano da empresa recuperanda (item V-B do decisum). 

 

III – DAS RAZÕES DOS EMBARGOS  

 

6. Como é cediço deste juízo, concedida a recuperação judicial, 

o devedor poderá permanecer sob a fiscalização judicial até que se cumpram todas 

as obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, dois anos depois 
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da concessão da recuperação judicial, nos termos do que dispõe o caput do art. 

61 da lei 11.101/2005, in verbis: 

 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá 
determinar a manutenção do devedor em recuperação judicial até que 
sejam cumpridas todas as obrigações previstas no plano que vencerem 
até, no máximo, 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação 
judicial, independentemente do eventual período de carência.  

 

7. Nesse biênio legal, houve a fiscalização mensal e direta da 

empresa devedora pelo Administrador Judicial (art. 22, II, “c” e “d”), através dos 

relatórios mensais de atividade e de cumprimento do plano fornecidos pela 

empresa e apresentada nos autos pelo auxiliar deste juízo. 

 

8. Quanto a essa fiscalização, convém mencionar trecho da lição 

de Marcelo Sacramone1, ipsis litters: 

 

“[...]  
Além dos credores, diretamente ou por meio de Comitê de Credores, o 
cumprimento do plano de recuperação judicial ficará submetido à 
apreciação direta do magistrado durante o período. Por meio do 
administrador judicial, o qual deverá apresentar relatórios mensais sobre 
a atividade do empresário em recuperação judicial (art. 22, II, c) e 
acompanhar o cumprimento do plano de recuperação judicial, o 
Magistrado deverá tutelar a satisfação dos credores pelas obrigações 
convencionadas no plano e cujo vencimento ocorra nos dois anos da 
concessão. [...]” 

 

9. Portanto, é o Administrador Judicial, auxiliar deste juízo e 

fiscalizador das atividades da empresa neste período, quem deve atestar o 

cumprimento do plano e não o grupo em soerguimento. 

 

10. Noutro ponto, o inciso III do art. 63, deixa claro que, ao 

proferir a sentença de encerramento do plano de RJ, determinará, dentre outras 

 
1 SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência. 2ª ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2021. 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1243 : Juntada -> Petição -> Embargos de declaração
Arquivo 1 : p55112097.77centercomembargosdedeclaracao.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:49
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/11/2023 19:20:06
Assinado por FLAVIO CARDOSO:76737233104
Localizar pelo código: 109587645432563873891701441, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Página 4 de 4 

questões: “a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de 

recuperação judicial do devedor [...]”  

 

11. Portanto, somente ao proferir a sentença de encerramento 

do processo de recuperação judicial, que deverá o administrador judicial 

apresentar relatório sobre a execução do plano, é ele nesta oportunidade quem 

demonstrará o cumprimento das obrigações vencidas no período de 2 (dois) anos 

após a concessão da RJ. 

 

12. Assim, as determinações contidas no decisum, não só é 

equivocada, quando direcionada também à recuperanda, como também é 

inoportuna, posto que o Administrador Judicial apresentará o relatório de 

cumprimento ao plano APÓS a sentença de encerramento da recuperação judicial. 

 

13. Assim, presta-se os presentes Embargos de Declaração para 

sanar a obscuridade ora apontada, e afastar a determinação disposta nos itens V-

A e V-B do decisum de evento 1.233. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

14. Ante o exposto, requer seja conhecido e acolhido os 

presentes Embargos de Declaração, para que seja sanado o vício de obscuridade 

contido no decisum de evento nº 1.233, apontado nos tópicos anteriores. 

 

 Nesses termos, pede deferimento. 

 

Aparecida de Goiânia-GO, 09 de novembro de 2023. 

 
FLÁVIO CARDOSO 
OAB/GO 24.920 

 

BRUNA CORRÊA FONSECA 
OAB/GO 49.741 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 4.548/2023.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e 

regimentais, tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 

202310000454636,

CONSIDERANDO que no dia 2 de novembro de 2023, quinta-

feira, é o feriado nacional de Dia de Finados;

 

DECRETA:

Art. 1º O ponto será facultativo para o Poder Judiciário do 

Estado de Goiás, no dia 3 de novembro de 2023 (sexta-feira), em virtude do 

feriado nacional de Dia de Finados, no dia 2 de novembro de 2023 (quinta-feira).

Art. 2º O disposto neste ato não altera o estabelecido acerca dos 

plantões para atendimento de questões judiciais urgentes e não se aplica às 

servidoras e aos servidores cujas atividades, por sua natureza ou em razão do 

interesse público, tornem indispensável a continuidade do serviço.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

 

Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA 
Presidente

Nº Processo PROAD: 202310000454636 (Evento nº 1)

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

Assinado digitalmente por: CARLOS ALBERTO FRANÇA, PRESIDENTE, em 25/10/2023 às 20:06.
Para validar este documento informe o código 756901951252 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, esq. C/ PL 03, Qd. G, Lt.4,

 
Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP n.º 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
E-mail: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br - Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
PROCESSO n.º: 5112097-77.2017.8.09.0051 
NATUREZA: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Conhecimento -> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e
Regimentos -> Recuperação Judicial 
REQUERENTE: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 
REQUERIDO: CENTERCOM COMERCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
VALOR DA CAUSA: 100.000,00 
JUIZ(A): CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO - 2ª UPJ das Varas Cíveis
 
Ofício n° _____ / 2023                                                                                                                                   
Goiânia - GO, 10 de novembro de 2023
 
 
 
 
 
A(o) Juízo da Vara do Trabalho de Gurupi - TO
 
 
 
Assunto: Solicita informações
 
 
 
 
 

Ao Juízo,
 

 
 

Venho, por este meio, solicitar informações a respeito do ofício anteriormente encaminhado por esta
serventia, (em anexo), aos autos de n.º 0000587-87.2017.5.10.0821.
 
 
 
 
 

Atenciosamente,
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Lucas Machado Carvalho - Central de Expedição 
Analista Judiciário 
Por ordem do Juízo 
(Assinado digitalmente)

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1245 : Ofício(s) Expedido(s)
Arquivo 1 : oficio_padrao_servidor_upj.html U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:49
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 09:44:49
Assinado por LUCAS MACHADO CARVALHO - CENTRAL DE EXPEDICAO
Localizar pelo código: 109987695432563873891337647, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Evolução da Classe Processual

1. A movimentação: ( Evolução da Classe Processual -

Houve uma mudança da classe "247-PROCESSO CÍVEL E

DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->

Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais

-> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis

Esparsas e Regimentos -> Recuperação Judicial" para a

classe "112-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO ->

Processo de Conhecimento -> Procedimento de

Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de

sentença" ) do dia 14/11/2023 14:51:14 não possui

"Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1246 : Evolução da Classe Processual

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:49

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



Movimentação Bloqueada

1. A movimentação: ( Movimentação Bloqueada ) do dia

16/11/2023 16:03:14 não possui "Arquivos".
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AO PRECLARO JUIZO DE DIREITO DA 24ª VARA CIVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097.77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

Ref.: relatório de cumprimento do plano de recuperação judicial (anexo) 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, 

vem relatar e requerer o que segue.  

Meritíssimo, no cumprimento das obrigações assumidas e para atendimento ao disposto no art. 

22, II, "d", este Administrador Judicial vem apresentar a V. Ex.ª e aos credores, o Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, que se encontra no anexo desta cota. 

Em síntese, ficou atestado por este Administrador Judicial que a recuperanda cumpriu as 

obrigações decorrentes do Plano de Recuperação que venceram nos dois anos subsequentes à 

vigência.  
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O resumo dos pagamentos cumpridos até o momento é o seguinte: 

• Classe trabalhista: 100% dos credores que informaram seus dados bancários 

para recebimento dos seus créditos foram liquidados. 

• Classe com Garantia Real: credor não apresentou seus dados bancários. 

• Classe Quirografária: 100% dos credores que informaram seus dados bancários 

para recebimento dos seus créditos receberam os pagamentos das parcelas dos 

seus créditos que venceram nos dois anos subsequentes à homologação do 

plano. 

• Classe microempresa: 100% dos credores que informaram seus dados 

bancários para recebimento dos seus créditos receberam os pagamentos das 

parcelas dos seus créditos que venceram nos dois anos subsequentes à 

homologação do plano. 

 

Os débitos tributários estão sendo parcelados e os pagamentos devem ser adimplidos pela 

recuperanda. 

Este administrador judicial ainda gostaria de ressaltar a V. Ex.ª que o presente processo sempre 

esteve à disposição de todos os credores e demais interessados para ser visualizado no site do 

seu escritório (www.paternostro.com.br), e que, por meio do site da Administração Judicial, no 

Classe
Valor do Crédito 

em 12/04/2017

Valor devido 

após deságio
Valor pago Saldo a pagar

Trabalhista 484.470,18            229.438,11            158.826,74         71.388,68          

Garantia Real 2.048.784,63        2.048.784,63        -                        2.048.784,63    

Quirografário 8.206.856,10        2.872.399,64        300.776,47         2.571.623,16    

Microempresa 224.791,60            112.395,80            28.694,16            83.701,64          

TOTAL 10.964.903,00      5.263.018,00        488.297,00         4.775.498,00    

9%

Resumo dos pagamentos da Recuperação Judicial

Percentual dos pagamentos realizados
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link de “Notícias”, este Administrador Judicial comunicou os credores e interessados todos os 

fatos relevantes que ocorreram e que foram do interesse da Recuperação Judicial, bem como 

disponibilizou documentos como Editais, Lista de Credores, e os relatórios da Administração 

Judicial. O objetivo dessas ações adotadas pela Administração Judicial foi o de garantir a 

participação e transparência total da Recuperação Judicial para os credores e demais 

interessados. 

Com base no exposto, considerando que já se transcorreu o prazo de 24 meses a partir da 

homologação do Plano de Recuperação e da concessão da Recuperação Judicial, tendo em vista 

que a recuperanda cumpriu as obrigações vencidas neste período, com base no art. 63 da Lei 

11.101/2005, o Parecer da Administração Judicial é pelo encerramento do Processo, 

tendo em vista que as obrigações foram cumpridas. 

Este é o Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação, anexo a esta, sobre o qual a 

Administração Judicial opina para que sejam o Ministério Público e a recuperanda intimados a 

se manifestarem.  

Ao fim, vem agradecer imensamente a V. Ex.ª a confiança depositada neste profissional 

para atuar na função de administrador judicial, e com a mais elevada consideração e 

admiração, vem requerer o que segue: 

1. Que V. Ex.ª se digne intimar o Ministério Público e a empresa recuperanda para 

que se manifestem sobre o cumprimento do plano de recuperação e sobre o 

pedido de encerramento do processo; 

2. Que V. Ex.ª se digne, ao fim, homologar o presente relatório de cumprimento do 

Plano e se digne decretar o encerramento do presente processo, tudo na forma 

dos art. art. 22, II, "d" e art. 63 da Lei 11.101/2005; 

3. Que V. Ex.ª se digne determinar a dispensa deste Administrador Judicial do 

presente encargo, vez que este cumpriu as suas obrigações inerentes à função; 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar e requerer, por ora. 
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Goiânia-GO, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS 

Relatório de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

2ª UPJ das Varas Cíveis e de Arbitragem 

Juiz – MMº Dr. Carlos Henrique Loução 
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Sumário 
• Glossário 

• Considerações iniciais 
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• Alienação de ativos 

• Condições do PRJ 

• Cumprimento do PRJ 

• Levantamento de habilitações / impugnações pendentes 

• Dívidas fiscais  

• Honorários Administração Judicial  
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• Encerramento 
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Glossário 

RJ - Recuperação Judicial 

AJ- Administrador Judicial 

PRJ - Plano de Recuperação Judicial 

AGC - Assembleia Geral de Credores 

Recuperanda – Centercom Comercio ind. E Serviços Ltda e outros 

Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

Classe III - Classe Credores Quirografários 

Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, já qualificado nos autos, Administrador Judicial nomeado na 

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, para cumprimento do Art. 63, inciso III da Lei nº 11.101/05, 

vem apresentar o relatório de cumprimento do plano de recuperação judicial. 

O relatório reúne e sintetiza informações do cumprimento do plano, com o objetivo de trazer a este preclaro juízo, 

aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo do cumprimento do plano de 

recuperação judicial e dos principais fatos ocorridos no transcurso da recuperação. 
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Cronograma Processual 

Nº Evento Data  Ato 

Evento 1 12/04/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 10 28/04/2017 Despacho que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  

12/05/2017 Publicação do r. despacho do MM Juiz que deferiu o processamento da Recuperação Judicial 

Evento 34 18/05/2017 Termo de compromisso do Administrador judicial 

 
01/06/2017 

Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial e a 1ª relação de credores 
elaborada pela recuperanda (DJE nº 2279, Seção II, páginas 491-496). 

16/06/2017 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital) 

Evento 78 30/06/2017 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento da recuperação) 

 
31/07/2017 

 Publicação do 2º Edital o qual contém a 2ª relação de credores atestada pelo AJ, bem como a informação sobre a 
apresentação do Plano de Recuperação Judicial da recuperanda (DJE nº 1763 - Seção II, pág. 1028). 

10/08/2017 Fim do prazo para apresentar impugnações ao juízo (10 dias após publicação do 2º Edital) 

30/08/2017 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a publicação do 2º Edital) 

Evento 187 01/03/2018 Publicação do Edital de convocação para a Assembleia Geral de Credores (DJE nº 1893, Seção II, página 1231) 

Evento 201 16/03/2018 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

Evento 329 13/02/2019 Homologação do Plano de Recuperação Judicial (DJE nº 2687, Suplemento - Seção II, páginas 4726-4728) 

20/05/2019 Trânsito em julgado da decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial 
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Alienação de ativos 

O ato da venda foi um dos meios de recuperação financeira e recomposição do capital de giro constantes no Plano 

de Recuperação, que foi aprovado pela assembleia de credores e homologado por este Juízo, e atestado nas 

decisões dos eventos 645, 723, 774 e 829. 

No decorrer da recuperação judicial, 4 (quatro) alienações foram realizadas. Os bens pertencentes à recuperanda 

estavam relacionados no laudo de avaliação de bens e tinham venda prevista no PRJ homologado. Em ordem de 

realização de venda, os bens alienados foram os seguintes: 

a. Imóveis de matrículas nº 28.890 e 48.869 – Lotes Urbanos do Jardim Planalto/GO 

 

 

(+) Valor total da venda dos dois imovéis 770.505,23R$      

(-)Despesa com alienação fiduciária junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 370.823,55

(-) Despesas  com comissão de corretagem, despesas cartorárias, 

processuais e outras
117.952,43R$      

(=) Valor final destinado ao caixa da recuperanda 281.729,25R$      

Quadro 1

Imóveis matrículas nº 28.890 e 48.869 - Lotes Urbanos Jardim Planalto/GO
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b. Imóvel matrícula nº M854 – Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de Dueré – TO 

 

 

c. Imóvel Lote nº 33-B-1ª, do Loteamento Fazenda Santo Antônio, Gleba 07, 4ª Etapa, fl. B, município de Gurupi-

TO 

 

 

(+) Valor total da venda do imóvel 2.450.000,00R$   

(-)Despesa baixas da indisponibilidade constante na matrícula do 

imóvel, que era proveniente de ação reivindicatória em trâmite na 

comarca de Gurupi/TO

R$ 750.000,00

(=) Valor final destinado ao caixa da recuperanda 1.700.000,00R$   

Quadro 2

Imóvel de matrícula nº M854 – Lote nº 09, Loteamento Angical nº 06, no município de 

Dueré – TO

(+) Valor total da venda do imóvel 4.000.000,00R$   

(-)Despesa com baixa da garantia hipotecária ao credor BANCO DO 

BRASIL S/A
R$ 2.000.000,00

(=) Valor final destinado ao caixa da recuperanda 2.000.000,00R$   

Quadro 3

Imóvel Lote nº 33-B-1ª, do Loteamento Fazenda Santo Antônio, Gleba 07, 4ª Etapa, fl. B, 

município de Gurupi-TO
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Condições de pagamento do PRJ 

Classe I – Trabalhista 

• Carência: Sem carência. Os pagamentos iniciarão 30 dias após a publicação da decisão que homologar o PRJ 

• Forma de pagamento: Em até 12 meses 

• Deságio: Os créditos de natureza estritamente trabalhista, decorrentes de salário e saldo salário, décimo-

terceiro salário, férias e adicional de férias serão pagos sem deságio.  

Deságio de 65% para as seguintes situações: Multas dos arts. 467, 477, § 8º da CLT, multas convencionais e 

qualquer outras penalidades, encargos financeiros, horas extras de qualquer natureza, respectivos adicionais e 

reflexos, indenizações de qualquer natureza, adicional noturno, adicional de periculosidade e/ou insalubridade 

e de risco de vida, indenização pelo possível não pagamento do auxilio alimentação, ticket, cesta básica, vale 

transporte, indenização substitutivo do seguro-desemprego, equiparação salarial, diferença salarial, danos 

morais, materiais, lucros cessantes, bem como seus reflexos, horas in itinere e aviso prévio indenizado. 

• Reajuste Monetário: Sem aplicação de reajuste monetário 
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Classe II – Garantia Real 

• Carência: 12 (doze) meses a partir da AGC que aprovar o Plano de Recuperação Judicial  

• Forma de pagamento: 108 parcelas mensais 

• Deságio: Sem deságio  

• Reajuste Monetário: TR + juros de 1% a.m., a contar do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial 

 

Classe III - Quirografária 

• Carência: 18 (dezoito) meses a partir da publicação da decisão que homologar o PRJ 

• Forma de pagamento: 162 parcelas mensais  

• Deságio: 65% deságio 

• Reajuste Monetário: TR + juros de 1% a.a., ambos incidentes após o período de carência 
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Classe IV - Microempresa e Empresas de Pequeno Porte 

• Carência: 12 (doze) meses a partir da publicação da decisão que homologar o PRJ  

• Forma de pagamento: 24 parcelas mensais  

• Deságio: 50% deságio 

• Reajuste Monetário: TR + juros de 1% a.a., ambos incidentes após o período de carência 
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Cumprimento do PRJ 

A recuperanda apresentou à administração judicial os comprovantes de pagamento que comprovaram o 

cumprimento do PRJ até a presente data.  

Os documentos encontram-se em drive e podem ser acessados por meio do link a seguir: 

 

Clique aqui para acessar os documentos. 

 

Na sequência, apresenta-se o detalhamento dos pagamentos realizados aos credores.  
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Classe I - trabalhista 

A classe trabalhista é composta por 59 (cinquenta e nove) credores, e o total dos créditos da classe é de                                

R$ 484.470,18 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais e dezoito centavos). Foram pagos os credores 

que informaram seus dados bancários à recuperanda, nos autos do processo, ou diretamente à Administração 

Judicial. 

Os credores trabalhistas foram pagos conforme a seguir. 

a. Treze (13) credores foram pagos diretamente na ação trabalhista: 

 

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

NOME DO CREDOR

ANA PAULA PEREIRA DA SILVA  R$                173,59  AÇÃO TRABALHISTA 

CELIA MENDONCA MILHOMEM  R$                283,60  AÇÃO TRABALHISTA 

CELIA PEREIRA DE SOUZA  R$                125,43  AÇÃO TRABALHISTA 

ELTON REGO DA SILVA  R$                334,18  AÇÃO TRABALHISTA 

ERICO BRAGA SILVA  R$                264,87  AÇÃO TRABALHISTA 

IRANETE VIEIRA FERREIRA  R$                132,96  AÇÃO TRABALHISTA 

MARCIO PEREIRA ROCHA  R$                264,87  AÇÃO TRABALHISTA 

WANDERLEI GOMES DE MELO  R$                465,47  AÇÃO TRABALHISTA 

WANDERLY ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR  R$                226,53  AÇÃO TRABALHISTA 

WELLINGTON DA CRUZ LAGARES  R$                677,87  AÇÃO TRABALHISTA 

WENNER JHONATAN ALVES FEITOSA  R$                241,20  AÇÃO TRABALHISTA 

WILSON GOMES DA SILVA  R$                381,35  AÇÃO TRABALHISTA 

WILTON ROSA DA SILVA  R$            1.129,26  AÇÃO TRABALHISTA 
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b. Dois (2) credores foram pagos na condição de retardatário: 

 

 

 

 

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022 22/11/2022

ADEMAR BELLO 1.517,03R$          540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         

ANDREIA TOMAZETTI 1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          1.393,82R$          Quitado - - - -

2.910,85R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  1.934,44R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2022 22/01/2023 22/02/2023 22/03/2023 22/04/2023 22/05/2023 22/06/2023 22/07/2023 22/08/2023 22/09/2023

ADEMAR BELLO 540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$              540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         540,62R$         

ANDREIA TOMAZETTI - - - - - - - - - -

540,62R$      540,62R$      540,62R$      540,62R$      540,62R$      540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  540,62R$  

18.757,91R$   

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE TRABALHISTA -  RETARDATÁRIO
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c. Quarenta e um (41) credores foram pagos em 12 parcelas: 

 

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS 1ª PARCELA 2ª PARCELA 3ª PARCELA 4ª PARCELA 5ª PARCELA 6ª PARCELA 7ª PARCELA 8ª PARCELA 9ª PARCELA 10ª PARCELA 11ª PARCELA 12ª PARCELA

NOME DO CREDOR 20/06/2019 20/07/2019 20/08/2019 01/10/2019 12/11/2019 18/12/2019 15/01/2020 17/02/2020 10/03/2020 21/12/2020 20/01/2021 22/02/2021

ADEMIR DA CONCEICAO  R$             302,86           302,86  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               302,86                   -   

AGEU DA SILVA CABRAU  R$         3.128,35           780,01           213,49           213,49           213,49           213,49           213,49           213,49           213,49           213,49              213,49              213,49              213,49           3.128,40                   -   

ALESSANDRO LOURENÇO BORGES  R$         2.405,89  -           218,72           218,72           218,72           218,72           218,72           218,72           218,72           218,72              218,72              218,72              218,72           2.405,92                   -   

CARLOS BARBOSA DE SOUZA  R$             644,71           644,71  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               644,71                   -   

CARLOS CANDIDO FERREIRA  R$             359,26           359,26  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               359,26                   -   

CLAUDIOMAR DIVINO DA SILVA  R$         6.775,67           477,62           572,55           572,55           572,55           572,55           572,55           572,55           572,55           572,55              572,55              572,55              572,55           6.775,67                   -   

CRISTIANO ERICK GONCALVES DE OLIVEIRA  R$             125,03           125,03  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               125,03                   -   

DANIELLE AGUIAR BATISTA RODRIGUES  R$             315,20           315,20  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               315,20                   -   

DANILLO SIQUEIRA VIEIRA  R$             842,22           193,95              58,93              58,93              58,93              58,93              58,93              58,93              58,93              58,93                58,93                58,93                58,93               842,18                   -   

EDMAR DIAS PONTES  R$         1.948,86           473,10           134,16           134,16           134,16           134,16           134,16           134,16           134,16           134,16              134,16              134,16              134,16           1.948,86                   -   

EDSON MOREIRA DA COSTA JUNIOR  R$         1.804,28        1.197,00              55,21              55,21              55,21              55,21              55,21              55,21              55,21              55,21                55,21                55,21                55,21           1.804,31                   -   

ENEIDE DA SILVA ROSA  R$             101,29           101,29  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               101,29                   -   

EUCILENE PINHEIRO BARROS DE SOUSA  R$             121,00           121,00  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               121,00                   -   

FABIO DOS SANTOS  R$         5.472,98  -           497,54           497,54           497,54           497,54           497,54           497,54           497,54           497,54              497,54              497,54              497,54           5.472,94                   -   

FABIO MARRA DA SILVA  R$             626,17           626,17  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               626,17                   -   

FRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA  R$             190,95           190,95  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               190,95                   -   

FRANQUINELLE DOS SANTOS SILVA  R$         4.688,70           663,19           365,96           365,96           365,96           365,96           365,96           365,96           365,96           365,96              365,96              365,96              365,96           4.688,75                   -   

GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA  R$             427,86           427,86  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               427,86                   -   

GEZECI MAGALHAES FERREIRA SILVA  R$         2.773,28           750,86           183,86           183,86           183,86           183,86           183,86           183,86           183,86           183,86              183,86              183,86              183,86           2.773,32                   -   

HILTON SOARES GOMES  R$             333,33           333,33  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               333,33                   -   

JESSICA MOURA DE SOUSA  R$         5.407,45  -           491,59           491,59           491,59           491,59           491,59           491,59           491,59           491,59              491,59              491,59              491,59           5.407,49                   -   

JOAO PEDRO DA SILVA JUNIOR  R$         1.794,02  -           163,09           163,09           163,09           163,09           163,09           163,09           163,09           163,09              163,09              163,09              163,09           1.793,99                   -   

JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR  R$       13.987,69        2.512,21        1.043,23        1.043,23        1.043,23        1.043,23        1.043,23        1.043,23        1.043,23        1.043,23          1.043,23          1.043,23          1.043,23         13.987,74                   -   

JUCIVALDO DA SILVA LEAL  R$         5.399,31  -        1.120,65           916,73           373,55           373,55           373,55           373,55           373,55           373,55              373,55              373,55              373,55           5.399,33                   -   

LEILA DE ALMEIDA COQUEIRO  R$         6.777,06           600,23           561,53           561,53           561,53           561,53           561,53           561,53           561,53           561,53              561,53              561,53              561,53           6.777,06                   -   

LEO JAIME FRANCISCO CIEL DOS SANTOS  R$         4.771,35        2.771,32           181,82           181,82           181,82           181,82           181,82           181,82           181,82           181,82              181,82              181,82              181,82           4.771,34                   -   

LUCIANO SCALABRINI  R$             512,13           161,40              31,88              31,88              31,88              31,88              31,88              31,88              31,88              31,88                31,88                31,88                31,88               512,08                   -   

LUSIVALDO ALVES FERNANDES  R$       11.674,41  -        1.061,31        1.061,31        1.061,31        1.061,31        1.061,31        1.061,31        1.061,31        1.061,31          1.061,31          1.061,31          1.061,31         11.674,41                   -   

MARCELO SANTOS VITORINO  R$       10.514,77        2.027,59           771,56           771,56           771,56           771,56           771,56           771,56           771,56           771,56              771,56              771,56              771,56         10.514,75                   -   

MARCOS ANTONIO DA SILVA BRAGA  R$         3.155,46           202,43        1.131,19           202,43           202,43           202,43           202,43           202,43           202,43              202,43              202,43              202,43           3.155,49                   -   

MIKAEL MARTINS DA ROCHA  R$       12.894,87        6.518,54           579,67           579,67           579,67           579,67           579,67           579,67           579,67           579,67              579,67              579,67              579,67         12.894,91                   -   

MURILO MENDONCA SILVA  R$         6.252,88        2.839,64           310,29           310,29           310,29           310,29           310,29           310,29           310,29           310,29              310,29              310,29              310,29           6.252,83                   -   

ROMARIO RODRIGUES DOS SANTOS  R$         5.018,63        1.073,63           358,64           358,64           358,64           358,64           358,64           358,64           358,64           358,64              358,64              358,64              358,64           5.018,67                   -   

SANDES HENRIQUE SALOS MARINHO  R$             459,95           459,95  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               459,95                   -   

VALDECI DA CONCEICAO SILVA  R$             453,32           453,32  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               453,32                   -   

VANDEILSON MONTEIRO REIS  R$         7.985,37        1.364,02           601,94           601,94           601,94           601,94           601,94           601,94           601,94           601,94              601,94              601,94              601,94           7.985,36                   -   

VINICIUS VIEIRA GLORIA  R$         6.503,27        1.241,21           478,37           478,37           478,37           478,37           478,37           478,37           478,37           478,37              478,37              478,37              478,37           6.503,28                   -   

WILLIAN BATISTA RODRIGUES  R$             459,95           459,95  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               459,95                   -   

WILLIAN MARION GUEDES NUNES  R$         1.572,35  -           142,94           142,94           142,94           142,94           142,94           142,94           142,94           142,94              142,94              142,94              142,94           1.572,34                   -   

WILSON DONIZETE DA SILVA  R$             230,93           230,93  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -               230,93                   -   

ZELIA CORREIRA DA PENHA  R$             855,57           197,03              59,87              59,87              59,87              59,87              59,87              59,87              59,87              59,87                59,87                59,87                59,87               855,60                   -   

TOTAL 140.068,64         30.994,36   10.461,23   11.186,07   9.714,13     9.714,13     9.714,13     9.714,13     9.714,13     9.714,13     9.714,13        9.714,13        9.714,13        140.068,83                      -   

TOTAL PAGO
 VALOR 

LÍQUIDO  
A PAGAR
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d. Três (3) credores não apresentaram seus dados bancários: 

 

 

  

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E OUTROS

NOME DO CREDOR

CAROLINE PEGORARO DE ANDRADE  R$                320,54  CREDOR NÃO LOCALIZADO 

JOSE AMARAL DE LIVEIRA  R$                700,20  CREDOR NÃO LOCALIZADO 

JOSEMAR MARTINS CIRQUEIRA  R$                237,35  CREDOR NÃO LOCALIZADO 
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Classe II – garantia real 
A classe de garantia real é composta por 1 (um) credor, e o total do crédito da classe é de R$ 2.048.784,63 (dois 

milhões, quarenta e oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e centavos).  

O credor não apresentou seus dados bancários para recebimento do crédito. 

 

 

Classe III - quirografária 
A classe Quirografária é composta por 112 (cento e doze) credores, e o total dos créditos da classe é de                               

R$ 8.206.856,10 (oito milhões, duzentos e seis mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e centavos).  

Dezessete (17) credores apresentaram seus dados bancários e estão com seus pagamentos em curso. São eles: 
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NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A 

BANCO BRADESCO  R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$                          -    R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

CRISTAL IMP, EXPORTADORA, COMERCIO E DIST LTDA  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

G A BRASIL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                    7,41 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  -  -  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  -  -  R$               648,15  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  R$                  16,51 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  -  -  -  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  -  -  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

11.068,31R$  11.068,31R$  11.729,17R$  11.800,27R$  11.800,27R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.260,00R$  14.283,92R$  

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/11/2022 22/12/2022 22/01/2023 22/02/2023 22/03/2023 22/04/2023 22/05/2023 22/06/2023 22/07/2023 22/08/2023 22/09/2023

AGNOS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62  R$                  23,62 

ANCORA CHUMBADORES LTDA  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47  R$                  46,47 

BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13  R$                  58,13 

BANCO BRADESCO  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73  R$           2.459,73 

BANCO DO BRASIL  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33  R$           9.368,33 

BANCO SANTANDER  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00  R$               410,00 

BELGO BEKAERT ARAMES LTDA  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31  R$           1.160,31 

CRISTAL IMP, EXPORTADORA, COMERCIO E DIST LTDA  -  -  -  -  -  R$                  23,01  R$                  23,01  R$                  23,01  R$                  23,01  R$                  23,01  R$                  23,01 

G A BRASIL GENEROS ALIMENTICIOS LTDA  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41  R$                    7,41 

CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79  R$                    3,79 

ESPÓLIO DE OSWALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (EDINAMERICO)  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94  R$               692,94 

INRODA INDUSTRIA DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30  R$                  28,30 

NB MAQUINAS LTDA (CNPJ Nº 46.127.635/0002-36)  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24  R$                  12,24 

OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51  R$                  16,51 

SOLUTION INFORMATICA LTDA  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04  R$                  19,04 

SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31  R$                  26,31 

TELEFONICA BRASIL S.A.  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92  R$                    8,92 

14.283,92R$  14.283,92R$  14.283,92R$  14.342,05R$  14.342,05R$  14.365,06R$  14.365,06R$  14.365,06R$  14.365,06R$  14.365,06R$  14.365,06R$  

300.776,47R$        

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE QUIROGRAFARIA
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Classe IV - microempresa e empresas de pequeno porte 

A classe microempresa é composta por 157 (cento e cinquenta e sete) credores, e o total dos créditos da classe é 

de R$ 224.791,60 (duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e noventa e um reais e centavos). 

Quatro (4) credores apresentaram seus dados bancários e estão com seus pagamentos em curso, são eles: 

 

 

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/12/2021 21/01/2022 22/02/2022 22/03/2022 22/04/2022 22/05/2022 22/06/2022 22/07/2022 22/08/2022 22/09/2022 22/10/2022

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

NOME PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA PARCELA

22/11/2022 22/12/2022 22/01/2023 22/02/2023 22/03/2023 22/04/2023 22/05/2023 22/06/2023 22/07/2023 22/08/2023 22/09/2023

ENSIS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA - ME  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90  R$            285,90 

M. C. VIEGAS EIRELI - EPP  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86  R$               67,86 

PACHECO PLASTICOS EIRELI - ME  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24  R$            466,24 

PEDROSA CONTADORES ASSOCIADOS S/S - EPP  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28  R$            484,28 

1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  1.304,28R$  

28.694,16R$        

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 

CLASSE MICROEMPRESA E EPP

CLASSE MICROEMPRESA E EPP

CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA 
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Após o detalhamento dos valores pagos pela recuperanda a cada um dos credores inscritos, o resumo dos pagamentos 

é o seguinte: 

 

 

 

Classe
Valor do Crédito 

em 12/04/2017

Valor devido 

após deságio
Valor pago Saldo a pagar

Trabalhista 484.470,18            229.438,11            158.826,74         71.388,68          

Garantia Real 2.048.784,63        2.048.784,63        -                        2.048.784,63    

Quirografário 8.206.856,10        2.872.399,64        300.776,47         2.571.623,16    

Microempresa 224.791,60            112.395,80            28.694,16            83.701,64          

TOTAL 10.964.903,00      5.263.018,00        488.297,00         4.775.498,00    

9%

Resumo dos pagamentos da Recuperação Judicial

Percentual dos pagamentos realizados
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Levantamento de habilitações / impugnações pendentes

 

Número 

Processo
Classe Tipo Autor Status

1 5284002-14 Habilitação de Crédito Ademar Bello
Agravo de instrumento interposto

sob n. 5266752-94.2023.8.09.0051
2 5244946-69 Agravo de Instrumento Caixa Economica Federal Arquivado

3 5277496-61 Impugnação de Crédito Banco Bradesco s/a Arquivado

4 5286673-49 Impugnação de Crédito Solution Informatica Ltda Arquivado

5 5283420-53 Impugnação de Crédito Jairo Ventura Pinto Arquivado

6 5281344-56
Impugnação de Crédito - 

Cumprimento de sentença
Caixa Economica Federal Pendente

7 5283256-88
Impugnação de Crédito - 

Cumprimento de sentença
Associação Dos Advogados Do Banco Do Brasil Asaab Pendente

8 5449422-69 Agravo de Instrumento Centercom Arquivado

9 5211093-35 Agravo de Instrumento Banco Bradesco s/a Arquivado

10 5110080-56 Agravo de Instrumento Banco Bradesco s/a Arquivado

11 5175090-88 Habilitação de Crédito Edmar Dias Pontes Arquivado

12 5241820-40 Agravo de Instrumento Banco Santander (Brasil) s/a Arquivado

13 5272174-48 Agravo de Instrumento Banco do Brasil s/a Arquivado

14 5271948-43 Agravo de Instrumento Caixa Economica Federal Arquivado

15 5456993-64 Habilitação de Crédito Andreia Tomazetti Arquivado

16 5401589-84 Agravo de Instrumento Caixa Economica Federal Arquivado

17 5141952-55 Agravo de Instrumento Caixa Economica Federal Arquivado

18 5408574-76 Habilitação de Crédito Josemar Martins Cirqueira Arquivado

19 5222158-22 Agravo de Instrumento Ednamérico Tadeu de Oliveira Arquivado

20 5398212-78 Habilitação de Crédito Cristiano Erick Goncalves De Oliveira Arquivado

21 5397828-18 Habilitação de Crédito Banco Bradesco s/a Arquivado

22 5446046-77 Habilitação de Crédito Wilton Rosa da Silva Arquivado

23 5518605-32 Habilitação de Crédito Ulisses Moreira Milhomem Junior Arquivado

24 5592744-52 Habilitação de Crédito Ana Paula Pereira Da Silva Pendente

25 5592691-71 Habilitação de Crédito Caroline Pegararo De Andrade Pendente

26 5185312-76 Habilitação de Crédito Erico Braga Silva Pendente

27 5185357-80 Habilitação de Crédito Iranete Vieira Ferreira Pendente
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Dívidas fiscais 

Os créditos tributários não se sujeitam à recuperação judicial e não se submetem aos efeitos da Lei nº 11.101/2005, 

conforme prevê o art. 187 do CTN. 

CTN - Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 

credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 

arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de 

direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró rata; 

III - Municípios, conjuntamente e pró rata. 

Em observância à legislação, os débitos fiscais de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA foram objeto 

de parcelamento, na forma da Lei 11.101/2005 e do art. 155-A do Código Tributário Nacional.  
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O passivo não circulante referente ao 1º semestre da recuperanda é o demonstrado abaixo: 
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O passivo é de R$ 24.429.148,72 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e oito reais 

e centavos) em junho de 2023. Deste total, R$ 2.514.504,07 são referentes ao ICMS, IR, ISS, FGTS, INSS e Contribuições 

no passivo circulante, conforme a seguir: 
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Honorários Administração Judicial 

A recuperanda vem cumprindo o pagamento dos honorários da Administração Judicial arbitrados na decisão que 

deferiu o processamento da recuperação judicial, na qual ficou determinado o pagamento mensal até o encerramento 

do processo.  
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Endereço eletrônico 

Este administrador judicial salienta que todos os atos da recuperação judicial foram devidamente fiscalizados para 

garantir a idoneidade dos procedimentos, e ressalta que, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio e vigente, no qual mantém atualizadas todas as informações 

relevantes acerca da Recuperação Judicial, as cópias dos relatórios da administração judicial, bem como mantém 

atualizada a cópia integral do processo de recuperação judicial.  

Para acessar o site, o endereço eletrônico é http://www.paternostro.com.br/home/ 

Clicar em Processos de recuperação Judicial, e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias importantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Para auxílio, esclarecimento de dúvidas e outros assuntos pertinentes à recuperação judicial, além do telefone fixo 

(62) 3088-0666, também é possível contatar a administração judicial por meio do endereço eletrônico 

atendimento@paternostro.com.br, bem como pelo celular ou Whatsapp do administrador judicial (62) 9.8408-

8790. 
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Encerramento 

Em observância aos princípios norteadores da legislação que trata da recuperação judicial, este administrador judicial 

pôde concluir que a recuperação judicial até então concedida a CENTERCOM COMERCIO IND. E SERVICOS LTDA E 

OUTROS trouxe aspectos positivos, tendo em vista que a empresa conseguirá atingir o objetivo de manter suas 

atividades econômicas, suas operações empresariais, honrar os pagamentos dos compromissos assumidos em seu 

plano de recuperação, e o pagamento dos tributos, bem como propiciar a circulação de dinheiro, que é o princípio 

básico do empreendimento.  

Constatou-se que os espaços físicos, instalações e os sistemas organizacionais da empresa recuperanda são bons e 

propícios ao resultado positivo das atividades. As expectativas para o segmento de construção apresentam promessa 

de crescimento e neste norte conclui-se que a recuperação judicial de CENTERCOM, a princípio, atingiu a finalidade da 

norma jurídica que a ampara, ou seja, a de viabilizar a superação da crise econômico-financeira da empresa, a fim de 

permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores, e dos interesses dos credores e demais 

agentes envolvidos, promovendo, desse modo, a preservação do negócio, da sua função social e a manutenção do 

estímulo à atividade econômica.  
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Tendo em vista os fatos trazidos neste, este administrador judicial pugna pela homologação do presente relatório para 

que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos dos artigos 22, II, d e artigo 63, III, ambos da Lei 11.101/2005. 

 

Goiânia, Goiás, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Juntada

-> Petição -> Embargos de declaração - 09/11/2023

19:20:08) ) do dia 20/11/2023 17:06:53 não possui

"Arquivos".
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

20/11/2023 17:10:48 não possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5112097.77.2017.8.09.0051  

 

FLÁVIO CARDOSO, advogado, inscrito na OAB/GO n. 24.920 e 

BRUNA CORREA FONSECA, advogada, inscrita na OAB/GO n. 49.741, ambos com 

escritório profissional localizado na Av. de Furnas, Qd. C-01, Lt. 10, Setor Araguaia, 

Aparecida de Goiânia, vêm, à presença de Vossa Excelência, com o devido respeito 

e acatamento, requerer a juntada do SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS anexo. 

 

 Assim, requer o descadastramento dos causídicos, ora 

peticionantes, e de todos os advogados que foram substabelecidos com reservas 

de poderes por estes. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

 

Aparecida de Goiânia – GO, 06 de dezembro de 2023. 

 

FLÁVIO CARDOSO      BRUNA CORRÊA FONSECA 
 OAB/GO 24.920                                                                             OAB/GO 49.741 

  OAB/SP 414.973 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, sem reservas de iguais, nas pessoas de Artur Ricardo Siqueira de 

Sousa, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 45.882; Beline Nogueira 

Barros, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 36.872; Brenner Gontijo 

Silva, brasileiro, advogado inscrito na OAB/GO n. 48.861, Breno Rassi Florêncio, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n.  21.732; Carlos Márcio Rissi Macedo, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 22.703; Diógenes Faria de Carvalho, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 20.668; Enzo Pereira Araújo Resende, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 62.016; Fernando Ribeiro Alves, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 39.488; Homero Silva Neto, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/GO n. 62.219; Jamil Pereira de Macedo, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/GO n. 30.430; José Antônio Domingues da Silva, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 29.380; Leonardo Honorato Costa, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 34.518; Lúcio Flávio Siqueira de 

Paiva, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 20.517; Ludmilla Áurea Daher 

Moreira, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO n. 24.374; Luiz Felipe Fleury 

Calaça, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 62.884; Marcos César 

Gonçalves de Oliveira, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO n. 20.631; 

Matheus Dias Maciel de Almeida Lima, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO 

n. 55.871; Nilson Inácio do Padro Júnior, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/GO n. 34.740; e Priscila Salamoni de Freitas, brasileira, advogada, inscrita 

na OAB/GO n. 47.632; todos integrantes do escritório GMPR - GONÇALVES, MACEDO, 

PAIVA & RASSI ADVOGADOS S/S, inscrito na OAB-GO sob o nº 652, com endereço 

eletrônico contato@gmpr.com.br e localizado na Rua 99, nº 69, Setor Sul, Goiânia, 

Goiás, CEP 74.080-060 os poderes a mim conferidos por CENTERCOM COMERCIO 

INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, nos autos da presente ação de n. 5112097-

77.2017.8.09.0051, em trâmite na 24ª Vara Cível e de Arbitragem da Comarca de 

Goiânia, Goiás. 

 

 

Goiânia, 1° de dezembro de 2023 

 

 

 

FLÁVIO CARDOSO 

OAB/GO 24.920 
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AO PRECLARO JUIZO DE DIREITO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: manifestação do administrador judicial – cumprimento da r. decisão evento 1233 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, vem se manifestar sobre a r. decisão do evento 

1233, na qual constou a seguinte determinação: 

III - Proceda o Administrador Judicial à averiguação e, após, comunique-se 

nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias: III - A - Quanto ao pagamento do 

crédito quirografário (credora CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA), mencionado na movimentação 1217. III 

- B - Com relação àquele crédito aduzido pela União, na movimentação 1218. 

III - C - Acerca do pagamento do crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE 

LEMOS JUNIOR, ofício da movimentação 1222. 
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1) Quanto ao pagamento do crédito de CRISTAL IMPORTADORA, 

EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA) – evento 1217 

No evento 1217, CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

LTDA informou que não havia recebido seu crédito que está inscrito no quadro de credores, na 

classe quirografária. Por fim, apresentou seus dados bancários e requereu o início dos 

pagamentos. 

• Considerações técnicas do administrador judicial 

Meritíssimo, em primeiro plano registra-se que CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA não havia apresentado seus dados bancários para 

recebimento das parcelas do seu crédito, razão pela qual a recuperanda não havia iniciado os 

pagamentos do credor.  

Com a apresentação dos dados bancários na movimentação 1217, este profissional comunicou 

imediatamente à recuperanda para que iniciasse os pagamentos nos termos do Plano, o que foi 

prontamente atendido, conforme comprovantes de pagamento do Anexo 1. 

 

2) Com relação àquele crédito aduzido pela União, na movimentação 

1218 

No evento 1218, a União reiterou o pedido de habilitação de crédito protocolado no evento 978. 

Informou ainda que o valor da dívida atualizada a ser inscrita no quadro de credores é de                        

R$ 8.322,71 (crédito atualizado até 17/4/2023). 

• Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssimo, a União não havia sido listada pela recuperanda na 1ª relação de credores, e não 

habilitou seu crédito perante a administração judicial na fase administrativa. 
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Por se tratar de crédito retardatário, salvo melhor juízo, faz-se necessário a habilitação 

mediante incidente próprio, que deverá ser ajuizado e distribuído por dependência da 

recuperação judicial, conforme dispõe o art. 13, da Lei 11.101/2005.  

Essa formalidade se faz necessária para garantir o direito de defesa, o contraditório e o devido 

processo legal, nos termos dos artigos 10 a 15 da Lei 11.101/2005, conforme adiante:  

§5º, do art. 10.  

“As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da 

homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como 

impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei.” 

Art. 13, Parágrafo único.  

Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos a 

ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações 

versando sobre o mesmo crédito.” 

O regramento legal da impugnação exige a prévia oitiva do devedor, do Comitê de Credores, 

se houver, o que não é o caso, bem como do Administrador Judicial, por força da remissão 

feita pelo caput do artigo 15, aos artigos 11 e 12 da lei de regência. 

Art. 12.  

“Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se 

houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no 

prazo comum de 5 (cinco) dias.” 

Parágrafo único.  

“Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o administrador 

judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo juntar à sua manifestação o laudo elaborado 

pelo profissional ou empresa especializada, se for o caso, e todas as 
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informações existentes nos livros fiscais e demais documentos do 

devedor acerca do crédito, constante ou não da relação de credores, 

objeto da impugnação.” 

Em suma, o presente pedido se trata de uma habilitação de crédito retardatário em nome de 

UNIÃO, peticionada de modo equivocado nos autos da recuperação judicial. O Parecer desse 

Administrador Judicial é para que seja ajuizado o pedido de habilitação de crédito retardatário 

em autos próprios, por dependência da recuperação, conforme dispõem os artigos 13 a 15 da 

Lei 11.101/2005, bem como pelo indeferimento e desentranhamento do evento 380 dos autos. 

 

3) Pagamento do crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE LEMOS 

JUNIOR – Ofício evento 1222 

No evento 1222 consta ofício expedido pela 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos da 

ação trabalhista nº 0011163-10.2017.5.18.0016, com solicitação de informações sobre o 

pagamento do crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR. 

• Considerações técnicas do administrador judicial 

O crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR foi corretamente adimplido pela 

recuperanda nos termos do Plano de Recuperação. 

Na data de 17/8/2023, esse profissional prestou todas as informações sobre o pagamento do 

crédito ao Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, com envio dos respectivos 

comprovantes de pagamento, conforme se comprova no Anexo 2 da presente cota. 
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4) Conclusão 

Em face do exposto, tendo como base as disposições contidas na Lei 11.101/2005, a 

manutenção dos interesses da recuperação judicial e dos demais envolvidos, com a mais 

elevada consideração, o Parecer desse administrador judicial é o seguinte: 

1) Evento 1217: com a apresentação dos dados bancários na movimentação 1217, 

este profissional comunicou imediatamente à recuperanda para que iniciasse os 

pagamentos nos termos do Plano, o que foi prontamente, conforme comprovantes 

de pagamento do Anexo 1. 

2) Evento 1218: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito de UNIAO, 

eis que realizado nos autos principais, devendo ser ajuizado habilitação de crédito 

retardatário por dependência da recuperação judicial, nos termos dos artigos 10 

a 15 da Lei nº 11.101/2005, e após a habilitação dos respectivos procuradores – 

se requerido, pela indisponibilização do evento 1218 com o fim de evitar tumulto 

processual. 

3) Evento 1222: na data de 17/8/2023, esse profissional prestou todas as 

informações sobre o pagamento do crédito ao Juízo da 16ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO, com envio dos respectivos comprovantes de pagamento, conforme se 

comprova no Anexo 2 da presente cota. 

 

Era o que tinha a informar e das Parecer, por ora, sobre as petições protocoladas nos eventos 

1217, 1218 e 1222. 
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Goiânia, Goiás, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1252 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:51
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

ANEXO 1 

 

 

Comprovantes de pagamento credora 

CRISTAL IMPORTADORA, 

EXPORTADORA, COME RCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA 
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 01 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP         

Controle: 372565491000107

TED solicitada em 24/04/2023  às 14:51:22 via Sispag.

Autenticação:
69F1FB2E39059C4B004EDE39485B45DDB0C912D3                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 2 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 176942650000087

TED solicitada em 22/05/2023  às 12:41:18 via Sispag.

Autenticação:
D87CFB04855C3AA44A03D1117F5BEA634DFBD1E2                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 3 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 381848764000072

TED solicitada em 22/06/2023  às 15:37:02 via Sispag.

Autenticação:
8C5AF064A3022766F9C691F2441FA1ACB3007BDF                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 4 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 386602223000081

TED solicitada em 24/07/2023  às 16:07:41 via Sispag.

Autenticação:
C514E2670FFF3FE76FB3A25B4433E96A7AE0D2CE                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 5 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 591037633000077

TED solicitada em 22/08/2023  às 14:51:14 via Sispag.

Autenticação:
2DE7D4652F8DAA0F829C6BB5F1A87A5D405A1C7E                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADO

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 000000012912 

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 6 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 995733140000079

TED solicitada em 22/09/2023  às 15:14:40 via Sispag.

Autenticação:
2C0599EE013E4A56088C70F98DCD4D6E288AAA32                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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ANEXO 2 

 

 

Manifestaça o enviada ao Juí zo da 16ª 

Vara do Trabalho de Goia nia/GO 

informando sobre o pagamento do 

cre dito e envio dos respectivos 

comprovantes de pagamento 
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AO PRECLARO JUIZO DA 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

 
Processo nº: 0011163-10.2017.5.18.0016 

Reclamante: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 

Reclamado: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

 
 
 
 
 
 

Ref. parecer do administrador judicial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado na 

recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, autos nº 

5112097.77.2017.8.09.0051, 24 vara cível de Goiânia-GO, respeitosamente, para os devidos 

fins, vem expor o que segue.  

1. Histórico dos fatos 

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA ajuizou ação de recuperação judicial 

em 12/04/2017. O deferimento do processamento da recuperação judicial se deu em 

28/04/2017. 

Na data de 22/08/2018, o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral 

de Credores, tendo sido homologado pelo Juízo da recuperação judicial no dia 10/02/2019. 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1252 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:51
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 2 de 4 
 

Com a homologação do Plano, impôs-se o princípio da equidade entre os credores, e a 

consequente condição para que o recebimento dos créditos reconhecidos aconteça nas 

condições de pagamento nele constantes, de modo que os credores a ele submetidos recebam 

em igualdade de condições. 

Em cumprimento às obrigações assumidas e ao plano homologado, CENTERCOM vem 

cumprindo o pagamento das parcelas mensais dos créditos devidas a todos os credores 

trabalhistas que venceram até o presente momento. 

Pois bem. 

Em função da pandemia e da situação de calamidade pública, todavia, o juízo da recuperação 

autorizou a suspensão dos pagamentos mensais do Plano de Recuperação Judicial que tiveram 

vencimento no período de abril a dezembro/2020, tendo sido retomados em janeiro/2021. 

Salienta-se que estão sujeitos à recuperação judicial todos os débitos da empresa existentes na 

data do ajuizamento da ação de recuperação judicial, ainda que não vencidos (vide artigo 49, 

da Lei 11.101/2005).  

Portanto, toda e qualquer dívida da CENTERCOM existente até a data de 12/04/2017 está 

sujeita à recuperação judicial (excetuando-se créditos fiscais e com garantia de alienação 

fiduciária), e deve ser inscrita no quadro de credores, tendo seus pagamentos realizados pela 

devedora nas condições do plano de recuperação homologado, sem diferenciação, sob pena de 

se privilegiar um credor em detrimento dos demais. 

Nesta esteira, as condições de pagamento homologadas pela assembleia para a classe 

trabalhista foram as seguintes:  

• Carência: sem carência. Os pagamentos iniciarão 30 dias após a publicação da decisão 

que homologar o PRJ. 

• Deságio: os créditos de natureza estritamente trabalhista, decorrentes de salário e saldo 

salário, décimo-terceiro salário, férias e adicional de férias serão pagos sem deságio.  
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• Deságio: 65% para as seguintes situações: Multas dos arts. 467, 477, § 8º da CLT, multas 

convencionais e qualquer outras penalidades, encargos financeiros, horas extras de 

qualquer natureza, respectivos adicionais e reflexos, indenizações de qualquer natureza, 

adicional noturno, adicional de periculosidade e/ou insalubridade e de risco de vida, 

indenização pelo possível não pagamento do auxilio alimentação, ticket, cesta básica, 

vale transporte, indenização substitutivo do seguro-desemprego, equiparação salarial, 

diferença salarial, danos morais, materiais, lucros cessantes, bem como seus reflexos, 

horas in intinere e aviso prévio indenizado. 

• Correção: não serão corrigidos. 

• Forma pagamento: em até 12 meses.  

 

No presente caso, este administrador judicial atesta que o ora reclamante JONAS RODRIGUES 

DE LEMOS JUNIOR está inscrito no quadro de credores, com crédito reconhecido no valor de 

R$ 20.038,34, na classe trabalhista. 

Em cumprimento ao plano de recuperação judicial, CENTERCOM já promoveu o pagamento de 

12 parcelas do crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, tendo sido liquidado 

integralmente o pagamento do crédito nas condições do PRJ. Os comprovantes de pagamento 

estão anexos à presente manifestação. 

 

2. Conclusão 

Tendo sido liquidado o pagamento crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, este 

Administrador Judicial, por fim, comunica que todas as informações sobre os atos do processo 

(inclusive a cópia integral da sentença que homologou o Plano de Recuperação), bem como o 

processo integralmente digitalizado, estão disponíveis para serem consultados no site da 

administração judicial, cujo endereço eletrônico é www.paternostro.com.br  
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Ao acessar o site, V. Exª pode visitar o Link de “Notícias”, acessar “Processos de Recuperação 

Judicial”, e conferir “RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E 

SERVICOS LTDA.” 

São essas, portanto, as informações que este subscritor entendeu pertinentes de pestar a V. Ex.ª.  

Ao fim, encerra esta cota com os mais elevados protestos de estima, e se mantem ao dispor para 

esclarecer o que mais se faça necessário quanto à Recuperação Judicial de CENTERCOM 

COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA. 

 

Goiânia, Goiás, 17 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 2.512,21
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 1 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS R L JR           
Controle: 199161364000217

TED solicitada em 19/06/2019  às 16:04:09 via Sispag.

Autenticação:
297F02919211732499195FF41612B759EDEECAAD                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CAMILA MENDES LOBO            

CPF/CNPJ: 00099347180149
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 2555PAB JUSTICA TRABALHO GOIANIA            
Conta corrente: 00000045379  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 2 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 799091730000068

TED solicitada em 24/07/2019  às 16:43:49 via Sispag.

Autenticação:
C43E2652F2B1B38310D4E2DD6213EF1ED612BB77                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 3 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 999861272000025

TED solicitada em 23/08/2019  às 15:32:31 via Sispag.

Autenticação:
7BBA775C3ACA08529ECDC0798322B8C4F22BBFC9                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 4 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 552048180000110

TED solicitada em 01/10/2019  às 16:45:58 via Sispag.

Autenticação:
18D20F35A4E088BBB4B39C0B04E54B2592D901D8                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 5 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 954514869000113

TED solicitada em 12/11/2019  às 15:24:59 via Sispag.

Autenticação:
71D92874A6E4CF543F3888EA567D4A3964F58115                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 6 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 556761768000122

TED solicitada em 18/12/2019  às 16:16:42 via Sispag.

Autenticação:
F2AEB68C847E2F6AD4ED9B3000502F0F3756789E                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES TED 
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL S - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 0000000297877

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 7 PARC PRJ CLASSE I TRAB JONAS RODRIGUES               
Controle: 958241951000167

TED solicitada em 15/01/2020  às 16:42:12 via Sispag.

Autenticação:
3442D324AB37AD7559C5AEC254E7B67EE9E226D3                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1252 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 8 PARC PRJ CLASSE I TRAB JONAS RODRIGUES               
Controle: 560241340000126

TED solicitada em 17/02/2020  às 16:18:46 via Sispag.

Autenticação:
D4772ECEB35A8D5E8905F096E76091FDBC5834BA                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 9 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG           
Controle: 162544386000054

TED solicitada em 20/03/2020  às 14:35:50 via Sispag.

Autenticação:
DC1005A5AB771FA5D758D02E1913FDD88AE07E29                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Movimentacao 1252 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 10 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 191664401000163

TED solicitada em 21/12/2020  às 13:20:21 via Sispag.

Autenticação:
4F3F1B4B97FB30EF2E60F2F048A9015D715686C0                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 11 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 396212327000165

TED solicitada em 20/01/2021  às 14:59:19 via Sispag.

Autenticação:
E74EAB4FB0214B8F0C4FF256FCD62E2E0CFAFA55                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Movimentacao 1252 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 12 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 551153354000192

TED solicitada em 22/02/2021  às 15:58:50 via Sispag.

Autenticação:
9156684BF1AD7033EA53DCFF244E39CE83F9383A                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 07/12/2023 21:59:25
Assinado por ANA CAROLINA FERREIRA ROCHA
Localizar pelo código: 109987635432563873896588820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível

 
Av. Olinda, esq. c/ PL-03, Qd.G, Lt. 4, Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br

 
Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
 
 

CERTIDÃO
 

 
             CERTIFICO que, nesta data, desabilitei os advogados FLÁVIO CARDOSO, inscrito na
OAB/GO n. 24.920 e BRUNA CORREA FONSECA, inscrita na OAB/GO n. 49.741.
 

Goiânia, 7 de dezembro de 2023.
 
 
 

Ana Carolina Ferreira Rocha 
Serventuário(a) da Justiça

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1253 : Certidão Expedida
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61ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA
COMARCA DE GOIÂNIA

Número do Ministério Público 201700236032

Número Judicial 5112097-77.2017.8.09.0051

 

Meritíssimo(a) Juiz(a),

 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial formulado por CENTERCOM Comércio Indústria e

Serviços Ltda., cujo processamento foi deferido no dia 28 de maio de 2017 (decisão no evento 10 e

certidão de publicação no evento 12), oportunidade em que se nomeou como Administrador Judicial o

senhor Leonardo de Paternostro, CRA/GO 9273.

 

Dado regular prosseguimento ao feito, o juízo procedeu com a intimação da recuperanda, do

administrador judicial e posteriormente deste órgão ministerial para que emitisse parecer com relação

ao encerramento da última fase do processo de soerguimento, mencionando se vislumbra algum

obstáculo para tal (evento 1233).

 

Em atendimento a decisão supramencionada, a Administração Judicial compareceu aos autos

(evento 1248) e apresentou o Relatório de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e seus

anexos, com as informações detalhadas sobre o cumprimento das obrigações assumidas pelo grupo

devedor em seu Plano de Recuperação Judicial, nos termos do art. 63, inciso III, da Lei de Regência.

 

Ao final, o auxiliar do juízo informou a recuperação judicial de CENTERCOM, a princípio, atingiu a

finalidade da norma jurídica que a ampara, de viabilizar a superação da crise econômico-financeira da

empresa, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores, e dos

interesses dos credores e demais agentes envolvidos, promovendo a preservação do negócio, da sua

função social e a manutenção do estímulo à atividade econômica, de modo a opinar pelo

encerramento do processo, tendo em vista que as obrigações foram cumpridas, com a respectiva

homologação do relatório para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos dos artigos 22, II,

d e artigo 63, III, ambos da Lei 11.101/2005.

 

Após, autos encaminhados ao Ministério Público.

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1254 : Juntada -> Petição -> Parecer de Mérito (MP)
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É o relato necessário.

 

O art. 63 da Lei 11.101/2005 estabelece que, cumpridas as obrigações vencidas no prazo

previsto no caput do art. 61 da referida lei (dois anos depois da concessão da recuperação judicial), o

juiz decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial, senão vejamos:

 

Art. 63. Cumpridas as obrigações vencidas no prazo previsto no caput do art. 61 desta Lei, o juiz

decretará por sentença o encerramento da recuperação judicial e determinará:

I - o pagamento do saldo de honorários ao administrador judicial, somente podendo efetuar a

quitação dessas obrigações mediante prestação de contas, no prazo de 30 (trinta) dias, e

aprovação do relatório previsto no inciso III do caput deste artigo;

II - a apuração do saldo das custas judiciais a serem recolhidas;

III - a apresentação de relatório circunstanciado do administrador judicial, no prazo máximo de

15 (quinze) dias, versando sobre a execução do plano de recuperação pelo devedor;

IV - a dissolução do Comitê de Credores e a exoneração do administrador judicial;

V - a comunicação ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil do Ministério da Economia para as providências cabíveis.      (Redação dada pela Lei

nº 14.112, de 2020)    (Vigência)

Parágrafo único. O encerramento da recuperação judicial não dependerá da consolidação do

quadro-geral de credores.       (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

 

 

Conforme relatado, a concessão da recuperação judicial se deu no dia 28/4/17 (evento 10), com

a posterior homologação do PRJ, por meio do sistema cram down (evento 329).

 

Realizadas as diligências necessárias, o Administrador Judicial apresentou concordância quanto

ao encerramento da recuperação judicial, tendo em vista que a recuperanda cumpriu com as

obrigações decorrentes do Plano de Recuperação que venceram nos dois anos subsequentes à

vigência (evento 1248).

 

Pois bem.

 

O entendimento jurisprudencial do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás é firme no

sentido de que, demonstrado o cumprimento das obrigações pelas empresas recuperandas e

atendidas as finalidades precípuas da recuperação judicial, tais como manutenção da fonte produtora,

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (LRF, art. 47), impõe-se o
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encerramento do feito.

 

Vejamos:

 

APELAÇÕES CÍVEIS. PROCESSO FALIMENTAR. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. VENDA DE

IMÓVEL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO

DE RECURSO. IRREGULARIDADES NO CUMPRIMENTO DO PLANO. INEXISTÊNCIA.

PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE INCIDENTES. SOBRESTAMENTO DO FEITO

CONCURSAL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. OBRIGAÇÕES ATENDIDAS.

ENCERRAMENTO. (…). 3. Demonstrado o cumprimento das obrigações encartadas no plano e

atendidas as finalidades precípuas da recuperação judicial, consubstanciadas na manutenção

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a

decretação de seu encerramento constitui medida impositiva. 1º APELO NÃO CONHECIDO. 2º

E 3º APELOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. (TJGO, APELACAO CIVEL EM PROCESSO

FALIMENTAR 245581-89.2011.8.09.0051, Rel. DES. SANDRA REGINA TEODORO REIS, 6A

CAMARA CIVEL, julgado em 08/11/2016, DJe 2150 de 17/11/2016 - Grifo nosso).

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. OBRIGAÇÕES ATENDIDAS. ENCERRAMENTO. NULIDADE DA

SENTENÇA POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. TRANSFORMAÇÃO DA COOPERATIVA EM

SOCIEDADE SIMPLES. IRREGULARIDADES NO REGISTRO DA ATA. MATÉRIAS

ACOBERTADAS PELA COISA JULGADA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NO APELO.

RECUROS PENDENTES PARA AS CORTES SUPERIORES. (…). 4 - Demonstrado o

cumprimento das obrigações pelas empresas recuperandas, inexiste causa para a continuidade

do processo, oportuna e correta a sentença que decreta o encerramento da recuperação judicial.

5 - Apelo improvido. (TJGO, APELACAO CIVEL 502954-36.2007.8.09.0051, Rel. DES. BEATRIZ

FIGUEIREDO FRANCO, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 01/04/2014, DJe 1525 de 15/04/2014

- Grifo nosso).

 

Destarte, à luz do art. 63 da Lei 11.101/2005, cumpridas as obrigações previstas no plano

recuperacional dentro no biênio legal e passados mais de 2 (dois) anos desde a concessão da

recuperação judicial (LRF, art. 61), inexistem motivos para manutenção do presente processo em

trâmite, tornando imperioso o encerramento da recuperação judicial.

 

Mesmo porque a intenção do legislador, ao fixar o limite do prazo em 2 (dois) anos referido, foi a

de evitar o prolongamento indefinido do processo, visto que muitas das obrigações previstas no plano
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de recuperação judicial possuem cumprimento diferido no tempo, o que geraria, consequentemente,

custos relevantes ao devedor, impedindo-o de voltar a desenvolver suas atividades em situação de

normalidade.

 

Afinal, um dos principais objetivos da Lei nº 11.101/2005 consiste justamente em preservar a

empresa e, com isso, manter o maior número de empregos nas adversidades enfrentadas pelo

devedor, mas não implica fiscalização judicial por tempo indefinido, sendo necessário que a empresa

recuperanda retorne às suas atividades.

 

Dessa forma, ao analisar o relatório final apresentado pela Administração Judicial no evento

1248, nota-se que a grupo recuperando cumpriu todas suas obrigações previstas no prazo de dois

anos contados da decisão que concedeu a recuperação judicial, conforme previsto no art. 61 da Lei

n.º 11.101/05.

 

Em relação ao descumprimento das obrigações contraídas no plano de recuperação judicial, cujo

prazo é superior a dois anos, ensinam os professores Scalzilli, Spinelli e Tellechea, o que segue:

Como o plano de recuperação judicial pode prever o cumprimento de obrigações por um prazo

superior a dois anos, período durante o qual a sua execução se dará diante do Poder Judiciário

("fase de execução judicial do plano"), pode haver uma "fase extrajudicial de execução"?

Por exemplo, se o plano tiver previsto o cumprimento de obrigações por dez anos, os dois

primeiros ocorrerão perante o Poder Judiciário (sob a fiscalização do magistrado, do Ministério

Público do administrador judicial e do Comitê de Credores, se houver.) Após esse período (nos

oitos anos restantes), o plano homologado deverá ser cumprido fielmente pelo devedor, na firma

proposta e aprovada (tal qual qualquer obrigação decorrente de negócio jurídico), porém fora do

Poder Judiciário (podendo o plano de recuperação judicial prever mecanismos de fiscalização e

acompanhamento do devedor pelos credores após o encerramento da recuperação judicial).

Enfim, as obrigações vincendas serão cumpridas na medida da sua exigibilidade.

No caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial

após o período de dois anos previsto no art. 61, qualquer credor poderá requerer a execução

específica ou a falência do devedor com base no art. 94 (em qualquer de seus incisos, sendo

que existe previsão específica no seu inciso III, alínea "g") da LRF (art. 62), mas não será

possível a convolação da recuperação em falência, pois o devedor não mais estará em regime

de recuperação judicial. Outra diferença importante é que não mais ocorrerá a reversão prevista

no § 2 do art. 61 da LRF.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Colegiado da Câmara Cível do eg. Tribunal de
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Justiça do Estado de Goiás, cujo aresto paradigma é reproduzido abaixo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADITAMENTOS AO RECURSO.

NÃO CONHECIMENTO. CONTROLE DE LEGALIDADE DO PLANO. POSSIBILIDADE.

CLÁUSULA QUE CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 49, § 1º, DA LEI Nº 11.101/2005.

MANUTENÇÃO DO DIREITO DOS CREDORES PERANTE AOS DEVEDORES SOLIDÁRIOS E

COOBRIGADOS. PRAZO DE ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO. MANUTENÇÃO.

INCLUSÃO DA EMPRESA FIIB NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE CREDOR. PRECLUSÃO. CASO CONCRETO. (…) VI. Por

outro lado, as cláusulas relativas ao prazo de encerramento da recuperação judicial estão em

plena consonância ao que dispõe o art. 61, da Lei nº 11.101/05, sendo descabida a sua

modificação. Além disso, não se vislumbra prejuízo aos credores cujas dívidas se vencerem

após o prazo de dois anos, uma vez que poderão propor a execução individual ou mesmo a

falência, conforme previsto no art. 62, da mencionada lei. (...) PRELIMINAR

CONTRARRECURSAL REJEITADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.(Agravo de

Instrumento, Nº 70079337291, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge

André Pereira Gailhard, Julgado em: 25-09-2019) (grifo nosso).

 

Portanto, a declaração de encerramento da recuperação é medida impositiva, uma vez que

decorridos dois anos da data da concessão do pedido e não constatado o descumprimento de

qualquer obrigação no concurso do período de observação, encerra-se a fase judicial, podendo os

credores que não forem pagos nos moldes e na época prevista no plano aprovado pleitear a quebra

da empresa com base na dívida novada.

 

Aliás, o art. 62 da Lei de Falências e Recuperação de Empresas, estabelece expressamente a

hipótese precitada no sentido de que: "após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor

poderá requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei".

 

Assim, este Órgão Ministerial não vê óbice ao encerramento da recuperação judicial, porquanto

obedecidas todas as exigências legais, sobretudo o cumprimento do plano recuperacional e a

manutenção da atividade empresária, resultando no soerguimento econômico da requerente.

 

Isto posto, o Ministério Público do Estado de Goiás  manifesta-se favorável ao encerramento

do processo da recuperação judicial, vez que foram preenchidos os requisitos dos artigos 61 e 63,

ambos da Lei nº 11.101/2005.
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Goiânia, assinado nesta data.

 

Umberto Machado de Oliveira

Promotor de Justiça

 

E.R
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores (evento n. 1251), vem, nos termos dos artigos 9 

e 10 do CPC e artigos 20-A e 20-B, I da Lei 11.101/2005, MANIFESTAR-SE. O que se faz 

mediante os fatos e fundamentos que seguem expostos. 

1.  FATOS 

1. A CENTERCOM ajuizou, aos 12/04/2017, pedido de recuperação judicial, no 

qual foi deferido o seu processamento e, posteriormente, se obteve a concessão da recuperação 

judicial, por meio da homologação do plano de recuperação, aos 11/02/2019 (evento n. 329). 

 

2. A Recuperanda, desde então, vem cumprindo fielmente as obrigações 

previstas no plano de recuperação judicial, o que, até o momento, possibilitou o 

soerguimento da empresa, cumprindo-se, deste modo, o intuito maior do processo de 

recuperação judicial.  

 

3. Não obstante, paralelamente, uma situação delicada, já abordada nestes 

autos, vem sendo motivo de enorme preocupação à Recuperanda, no que diz respeito 

ao mais precioso bem da empresa – leia-se: bem essencial – que é o seu prédio 

operacional, imóvel registrado sob a matrícula n. 235.891 perante o Cartório de Registro 

de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, localizado na Rua C-137, n. 14/17, quadra 297, Setor 

Jardim América desta capital.  

 

4. Tal imóvel foi dado em garantia fiduciária no contrato de n. 

08.2512.690.00000017-21, firmado entre a Recuperanda e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

 

5. Da análise dos autos, tem-se que na decisão de evento n. 75 tanto o 

supramencionado imóvel quanto o situado à Avenida Marconi, 12, Quadra 20, Jardim Planalto, 

Goiânia/GO, contrato n. 08.2512.690.0000016-40, foram tidos como bens essenciais à atividade 

da CENTERCOM, sendo vedada a consolidação da propriedade durante o período de blindagem 

(stay period). Ambos os contratos foram firmados com a CAIXA.  

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1255 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : pet_mediacao_conciliacao_caixa.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:51
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 13/12/2023 09:55:52
Assinado por CARLOS MARCIO RISSI MACEDO:82813884120
Localizar pelo código: 109887695432563873898632571, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

6. Decorrido o período de stay period, a Recuperanda requereu a vedação da 

consolidação da propriedade, na petição de evento n. 494. Pedido este que foi deferido na 

decisão de evento n. 501. Leia-se: 

 

TRECHO DECISÃO – EVENTO N. 501:  

 
 

 

7. Conforme informado pela CAIXA nestes autos, aos 24/04/2020, foi firmado 

acordo com o garantidor do contrato, no intuito de excluir o contrato de n. 

08.2512.690.00000016-40 da recuperação judicial, prevendo a possibilidade de venda do imóvel 

de matrícula n. 48.869 para pagamento do crédito decorrente do referido contrato.  Portanto, 

remanesceu alienado fiduciariamente apenas o imóvel de contrato n. 08.2512.690.00000017-

21. 

 

8. Ato contínuo, a CAIXA compareceu aos autos, no evento n. 1183, aos 

26/07/2022, aduzindo que a decisão de evento n. 501 não poderia perdurar e, portanto, 

requereu a fixação de prazo limite para pagamento do crédito, sob pena de retomada da 

consolidação da propriedade. 

 

9. Intimada a se manifestar, a CENTERCOM, por meio da petição de 

evento n. 1213, aos 31/03/2023, aduziu que: (i) o juízo tem conhecimento de que o imóvel 

em questão é a sede operacional da Recuperanda e, portanto, bem essencial; (ii) houve 

a tentativa de composição administrativa para pagamento do débito, que restou 

infrutífera; (iii) a empresa está em soerguimento e, sendo o saldo devedor 

consideravelmente alto, poderá impactar no fluxo de caixa e prejudicar a sua 

reestruturação; (iv) por fim, na tentativa de solucionar a controvérsia, requereu a 
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designação de audiência de mediação entre as partes, com a supervisão do juízo, para 

realização de acordo.  

 
10. Ocorre que tal pedido, para designação de audiência, está, desde então, 

pendente de apreciação por este Ilustre Juízo e, portanto, faz-se necessário não apenas reiterá-

lo, mas também demonstrar a sua enorme importância para o sucesso de todo este processo de 

recuperação judicial.  

2. FUNDAMENTOS PARA DESIGNAÇÃO DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 20-A E 20-B DA LEI 11.101/2005. 

11. Sabe-se que um dos princípios basilares da legislação processual pátria é o 

incentivo do Estado e do poder jurisdicional a solução consensual dos conflitos. O art. 3º do 

Código de Processo Civil, em seu §3º, é claro ao determinar que “a conciliação, a mediação e 

outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 

advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo 

judicial”. 

12. Seguindo esta toada, o legislador trouxe à Lei de Recuperação Judicial e 

Falências esta norma fundamental do direito processual, ao dedicar toda uma Seção a esta 

matéria, intitulada “Das Conciliações e das Mediações Antecedentes ou Incidentais aos Processos 

de Recuperação Judicial”, incluída por meio dos artigos 20-A ao 20-D pela Lei n. 14.112/2020. 

13.  Nos supramencionados artigos, determina-se que a conciliação e a mediação 

deverão ser incentivadas em qualquer grau de jurisdição, bem como dispõe que admitir-se-á a 

designação de audiência de conciliação e mediação incidentais, na fase processual, nos litígios 

que envolverem credores não sujeitos à recuperação judicial – incluindo-se, portanto, o 

credor titular de créditos fiduciários – nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 491 da Lei 

11.101/2005. Leia-se: 

“Art. 20-A. A conciliação e a mediação deverão ser incentivadas em qualquer 
grau de jurisdição, inclusive no âmbito de recursos em segundo grau de jurisdição e 

nos Tribunais Superiores, e não implicarão a suspensão dos prazos previstos nesta Lei, 
salvo se houver consenso entre as partes em sentido contrário ou determinação judicial.       
(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

Art. 20-B. Serão admitidas conciliações e mediações antecedentes ou 
incidentais aos processos de recuperação judicial, notadamente:     (Incluído pela 
Lei nº 14.112, de 2020)   (Vigência) 

 
1 Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 
§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador 
mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de 
irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda 
com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, 
durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
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I - nas fases pré-processual e processual de disputas entre os sócios e acionistas de 
sociedade em dificuldade ou em recuperação judicial, bem como nos litígios que 
envolverem credores não sujeitos à recuperação judicial, nos termos dos §§ 3º 
e 4º do art. 49 desta Lei, ou credores extraconcursais;     (Incluído pela Lei nº 14.112, 
de 2020)   (Vigência)” 

14. Veja que o legislador, sabiamente, antevendo as dificuldades enfrentadas pelas 

empresas em soerguimento quanto aos credores titulares da posição de proprietário fiduciário 

de bens móveis ou imóveis, por não se sujeitarem ao processo recuperacional, dispôs 

expressamente a possibilidade – e a necessidade! – da designação de conciliação/mediação 

neste tipo de litígio. 

15. A corroborar, reverbera-se o entendimento do professor Marcelo Barbosa 

Sacramone, in Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 4ª edição, Editora 

Saraiva, 2023, pág. 114 e 117: 

“Na recuperação judicial, a conciliação e a mediação são importantes 
instrumentos para auxiliar devedor e credores na busca da melhor solução 
coletiva para a superação da crise econômica que acomete a atividade empresarial 
e como forma de obtenção da maior satisfação dos créditos pelos credores.  

[...] 

Além de entre sócios, o conflito a ser dirimido poderá ocorrer entre o empresário 
devedor e os credores não sujeitos à recuperação judicial. Tal conflito poderá 
comprometer a preservação da atividade empresarial, ao permitir a constrição 
de ativos essenciais ou não permitir a melhor satisfação dos interesses dos 

credores não sujeitos. Nesse sentido, ainda que não estejam submetidos à 
negociação coletiva da recuperação judicial, referidos credores, 
individualmente ou de forma coletiva, poderão buscar melhor solução 

autocompositiva para a maximização dos interesses individuais, em benefício 
próprio e do devedor. A negociação poderá resultar, inclusive, na adesão do credor 
extraconcursal ao plano de recuperação judicial proposto pela devedora.” Grifo próprio. 

16. No caso em tela, nota-se que a controvérsia existente entre a Recuperanda e a 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL coloca em risco todo este processo de recuperação judicial, visto 

que, como já ventilado na petição de evento n. 1213, o imóvel não apenas é o centro de toda a 

operação da CENTERCOM, mas também o saldo devedor é consideravelmente alto, o que poderá 

impactar no fluxo de caixa da empresa e prejudicar a sua reestruturação que, até o momento, 

tem sido de sucesso.  

17. Ademais, inúmeras foram as tentativas de acordo com a CAIXA pela via 

administrativa, visto que o que a Recuperanda mais deseja é adimplir com o saldo 

devido à instituição financeira! Contudo, Excelência, a CAIXA se mostra inflexível 

demonstrando, nas entrelinhas, que o seu interesse maior é, em verdade, a consolidação da 

propriedade e retomada do bem essencial da CENTERCOM. 

18. Deve-se, ainda, levar-se em consideração o fim social da Lei 11.101/2005, qual 

seja: preservação da atividade e da função social da empresa.  
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19. O objetivo maior da lei está descrito no art. 47, da LRF, que diz:  

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 
fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 
à atividade econômica.  

 

20. O principal objetivo da lei, portanto, é a superação da crise econômico-

financeira visando permitir a manutenção da fonte produtora que, no caso da Recuperanda, 

depende diretamente da sua sede operacional. 

 

21. Veja, Excelência, que, na hipótese de consolidação da propriedade à CAIXA, 

todo o esforço empregado nesta recuperação judicial – tanto pela Recuperanda, quanto pelos 

credores que acreditaram no seu soerguimento e todo o seu quadro de funcionários que vem 

trabalhando dia após dia na reestruturação da CENTERCOM – será jogado por terra, visto que 

não mais terá condições de operar. Frisa-se, ainda, que tal hipótese não teria tão somente um 

impacto econômico-financeiro, mas também geraria sérias consequências às famílias que são 

sustentadas direta e indiretamente pela operação da CENTERCOM. 

 

22. Diante de todo o exposto, é vital que seja designada audiência a fim de 

solucionar a controvérsia e, principalmente, abrir um canal de comunicação com a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL que se mostra implacável diante das tentativas de negociação do débito, 

com a supervisão deste ilustre Juízo recuperacional, para realização de acordo que viabilizará a 

continuidade das operações da CENTERCOM. 

 

3.  PEDIDOS 

23. Ante o exposto, requer-se: 

a. a designação de audiência de conciliação/mediação, nos termos dos 

arts. 20-A e 20-B, I da Lei 11.101/2005, para solução da controvérsia, 

conforme pleiteado no evento de n. 1213, com o intuito primordial de 

estabelecer um canal de comunicação efetivo com a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, no que diz respeito ao contrato de n. 08.2512.690.00000017-21, no 

qual a sede operacional da Recuperanda – imóvel registrado sob a matrícula n. 

235.891 perante o Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de 

Goiânia, localizado na Rua C-137, n. 14/17, quadra 297, Setor Jardim América 

– se encontra alienado fiduciariamente.  
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Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 13 de dezembro de 2023. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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AO PRECLARO JUIZO DE DIREITO DA 2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DE 

GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: manifestação do administrador judicial – cumprimento da r. decisão evento 1233 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, vem se manifestar sobre a r. decisão do evento 

1233, na qual constou a seguinte determinação: 

III - Proceda o Administrador Judicial à averiguação e, após, comunique-se 

nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias: III - A - Quanto ao pagamento do 

crédito quirografário (credora CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA), mencionado na movimentação 1217. III 

- B - Com relação àquele crédito aduzido pela União, na movimentação 1218. 

III - C - Acerca do pagamento do crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE 

LEMOS JUNIOR, ofício da movimentação 1222. 
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1) Quanto ao pagamento do crédito de CRISTAL IMPORTADORA, 

EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA) – evento 1217 

No evento 1217, CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

LTDA informou que não havia recebido seu crédito que está inscrito no quadro de credores, na 

classe quirografária. Por fim, apresentou seus dados bancários e requereu o início dos 

pagamentos. 

• Considerações técnicas do administrador judicial 

Meritíssimo, em primeiro plano registra-se que CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, 

COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA não havia apresentado seus dados bancários para 

recebimento das parcelas do seu crédito, razão pela qual a recuperanda não havia iniciado os 

pagamentos do credor.  

Com a apresentação dos dados bancários na movimentação 1217, este profissional comunicou 

imediatamente à recuperanda para que iniciasse os pagamentos nos termos do Plano, o que foi 

prontamente atendido, conforme comprovantes de pagamento do Anexo 1. 

 

2) Com relação àquele crédito aduzido pela União, na movimentação 

1218 

No evento 1218, a União reiterou o pedido de habilitação de crédito protocolado no evento 978. 

Informou ainda que o valor da dívida atualizada a ser inscrita no quadro de credores é de                        

R$ 8.322,71 (crédito atualizado até 17/4/2023). 

• Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssimo, a União não havia sido listada pela recuperanda na 1ª relação de credores, e não 

habilitou seu crédito perante a administração judicial na fase administrativa. 
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Por se tratar de crédito retardatário, salvo melhor juízo, faz-se necessário a habilitação 

mediante incidente próprio, que deverá ser ajuizado e distribuído por dependência da 

recuperação judicial, conforme dispõe o art. 13, da Lei 11.101/2005.  

Essa formalidade se faz necessária para garantir o direito de defesa, o contraditório e o devido 

processo legal, nos termos dos artigos 10 a 15 da Lei 11.101/2005, conforme adiante:  

§5º, do art. 10.  

“As habilitações de crédito retardatárias, se apresentadas antes da 

homologação do quadro-geral de credores, serão recebidas como 

impugnação e processadas na forma dos arts. 13 a 15 desta Lei.” 

Art. 13, Parágrafo único.  

Cada impugnação será autuada em separado, com os documentos a 

ela relativos, mas terão uma só autuação as diversas impugnações 

versando sobre o mesmo crédito.” 

O regramento legal da impugnação exige a prévia oitiva do devedor, do Comitê de Credores, 

se houver, o que não é o caso, bem como do Administrador Judicial, por força da remissão 

feita pelo caput do artigo 15, aos artigos 11 e 12 da lei de regência. 

Art. 12.  

“Transcorrido o prazo do art. 11 desta Lei, o devedor e o Comitê, se 

houver, serão intimados pelo juiz para se manifestar sobre ela no 

prazo comum de 5 (cinco) dias.” 

Parágrafo único.  

“Findo o prazo a que se refere o caput deste artigo, o administrador 

judicial será intimado pelo juiz para emitir parecer no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo juntar à sua manifestação o laudo elaborado 

pelo profissional ou empresa especializada, se for o caso, e todas as 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:52
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 4 de 6 
 

informações existentes nos livros fiscais e demais documentos do 

devedor acerca do crédito, constante ou não da relação de credores, 

objeto da impugnação.” 

Em suma, o presente pedido se trata de uma habilitação de crédito retardatário em nome de 

UNIÃO, peticionada de modo equivocado nos autos da recuperação judicial. O Parecer desse 

Administrador Judicial é para que seja ajuizado o pedido de habilitação de crédito retardatário 

em autos próprios, por dependência da recuperação, conforme dispõem os artigos 13 a 15 da 

Lei 11.101/2005, bem como pelo indeferimento e desentranhamento do evento 380 dos autos. 

 

3) Pagamento do crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE LEMOS 

JUNIOR – Ofício evento 1222 

No evento 1222 consta ofício expedido pela 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO nos autos da 

ação trabalhista nº 0011163-10.2017.5.18.0016, com solicitação de informações sobre o 

pagamento do crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR. 

• Considerações técnicas do administrador judicial 

O crédito trabalhista de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR foi corretamente adimplido pela 

recuperanda nos termos do Plano de Recuperação. 

Na data de 17/8/2023, esse profissional prestou todas as informações sobre o pagamento do 

crédito ao Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO, com envio dos respectivos 

comprovantes de pagamento, conforme se comprova no Anexo 2 da presente cota. 
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4) Conclusão 

Em face do exposto, tendo como base as disposições contidas na Lei 11.101/2005, a 

manutenção dos interesses da recuperação judicial e dos demais envolvidos, com a mais 

elevada consideração, o Parecer desse administrador judicial é o seguinte: 

1) Evento 1217: com a apresentação dos dados bancários na movimentação 1217, 

este profissional comunicou imediatamente à recuperanda para que iniciasse os 

pagamentos nos termos do Plano, o que foi prontamente, conforme comprovantes 

de pagamento do Anexo 1. 

2) Evento 1218: pelo indeferimento do pedido de habilitação de crédito de UNIAO, 

eis que realizado nos autos principais, devendo ser ajuizado habilitação de crédito 

retardatário por dependência da recuperação judicial, nos termos dos artigos 10 

a 15 da Lei nº 11.101/2005, e após a habilitação dos respectivos procuradores – 

se requerido, pela indisponibilização do evento 1218 com o fim de evitar tumulto 

processual. 

3) Evento 1222: na data de 17/8/2023, esse profissional prestou todas as 

informações sobre o pagamento do crédito ao Juízo da 16ª Vara do Trabalho de 

Goiânia/GO, com envio dos respectivos comprovantes de pagamento, conforme se 

comprova no Anexo 2 da presente cota. 

 

Era o que tinha a informar e das Parecer, por ora, sobre as petições protocoladas nos eventos 

1217, 1218 e 1222. 

 

 

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:52
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 6 de 6 
 

Goiânia, Goiás, 22 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 1 

 

 

Comprovantes de pagamento credora 

CRISTAL IMPORTADORA, 

EXPORTADORA, COME RCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA 
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 01 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP         

Controle: 372565491000107

TED solicitada em 24/04/2023  às 14:51:22 via Sispag.

Autenticação:
69F1FB2E39059C4B004EDE39485B45DDB0C912D3                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 2 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 176942650000087

TED solicitada em 22/05/2023  às 12:41:18 via Sispag.

Autenticação:
D87CFB04855C3AA44A03D1117F5BEA634DFBD1E2                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 3 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 381848764000072

TED solicitada em 22/06/2023  às 15:37:02 via Sispag.

Autenticação:
8C5AF064A3022766F9C691F2441FA1ACB3007BDF                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 4 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 386602223000081

TED solicitada em 24/07/2023  às 16:07:41 via Sispag.

Autenticação:
C514E2670FFF3FE76FB3A25B4433E96A7AE0D2CE                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMP EXP COM E DIST    

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 00000129127  

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 5 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 591037633000077

TED solicitada em 22/08/2023  às 14:51:14 via Sispag.

Autenticação:
2DE7D4652F8DAA0F829C6BB5F1A87A5D405A1C7E                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADO

CPF/CNPJ: 11387338000164
Número do banco, nome e ISPB: 237 - BCO BRADESCO S A - ISPB 60746948

Agência: 3291ARAGUAINA CENTRO                        
Conta corrente: 000000012912 

Valor da TED: R$ 23,01
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 6 PARC CLASSE QUIROGRAFARIO CRISTAL IMP EXP           

Controle: 995733140000079

TED solicitada em 22/09/2023  às 15:14:40 via Sispag.

Autenticação:
2C0599EE013E4A56088C70F98DCD4D6E288AAA32                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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ANEXO 2 

 

 

Manifestaça o enviada ao Juí zo da 16ª 

Vara do Trabalho de Goia nia/GO 

informando sobre o pagamento do 

cre dito e envio dos respectivos 

comprovantes de pagamento 
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AO PRECLARO JUIZO DA 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIANIA, ESTADO DE GOIAS 

 

 

 
Processo nº: 0011163-10.2017.5.18.0016 

Reclamante: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR 

Reclamado: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA 

 
 
 
 
 
 

Ref. parecer do administrador judicial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial nomeado na 

recuperação Judicial de CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, autos nº 

5112097.77.2017.8.09.0051, 24 vara cível de Goiânia-GO, respeitosamente, para os devidos 

fins, vem expor o que segue.  

1. Histórico dos fatos 

CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA ajuizou ação de recuperação judicial 

em 12/04/2017. O deferimento do processamento da recuperação judicial se deu em 

28/04/2017. 

Na data de 22/08/2018, o Plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela Assembleia Geral 

de Credores, tendo sido homologado pelo Juízo da recuperação judicial no dia 10/02/2019. 
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Com a homologação do Plano, impôs-se o princípio da equidade entre os credores, e a 

consequente condição para que o recebimento dos créditos reconhecidos aconteça nas 

condições de pagamento nele constantes, de modo que os credores a ele submetidos recebam 

em igualdade de condições. 

Em cumprimento às obrigações assumidas e ao plano homologado, CENTERCOM vem 

cumprindo o pagamento das parcelas mensais dos créditos devidas a todos os credores 

trabalhistas que venceram até o presente momento. 

Pois bem. 

Em função da pandemia e da situação de calamidade pública, todavia, o juízo da recuperação 

autorizou a suspensão dos pagamentos mensais do Plano de Recuperação Judicial que tiveram 

vencimento no período de abril a dezembro/2020, tendo sido retomados em janeiro/2021. 

Salienta-se que estão sujeitos à recuperação judicial todos os débitos da empresa existentes na 

data do ajuizamento da ação de recuperação judicial, ainda que não vencidos (vide artigo 49, 

da Lei 11.101/2005).  

Portanto, toda e qualquer dívida da CENTERCOM existente até a data de 12/04/2017 está 

sujeita à recuperação judicial (excetuando-se créditos fiscais e com garantia de alienação 

fiduciária), e deve ser inscrita no quadro de credores, tendo seus pagamentos realizados pela 

devedora nas condições do plano de recuperação homologado, sem diferenciação, sob pena de 

se privilegiar um credor em detrimento dos demais. 

Nesta esteira, as condições de pagamento homologadas pela assembleia para a classe 

trabalhista foram as seguintes:  

• Carência: sem carência. Os pagamentos iniciarão 30 dias após a publicação da decisão 

que homologar o PRJ. 

• Deságio: os créditos de natureza estritamente trabalhista, decorrentes de salário e saldo 

salário, décimo-terceiro salário, férias e adicional de férias serão pagos sem deságio.  
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• Deságio: 65% para as seguintes situações: Multas dos arts. 467, 477, § 8º da CLT, multas 

convencionais e qualquer outras penalidades, encargos financeiros, horas extras de 

qualquer natureza, respectivos adicionais e reflexos, indenizações de qualquer natureza, 

adicional noturno, adicional de periculosidade e/ou insalubridade e de risco de vida, 

indenização pelo possível não pagamento do auxilio alimentação, ticket, cesta básica, 

vale transporte, indenização substitutivo do seguro-desemprego, equiparação salarial, 

diferença salarial, danos morais, materiais, lucros cessantes, bem como seus reflexos, 

horas in intinere e aviso prévio indenizado. 

• Correção: não serão corrigidos. 

• Forma pagamento: em até 12 meses.  

 

No presente caso, este administrador judicial atesta que o ora reclamante JONAS RODRIGUES 

DE LEMOS JUNIOR está inscrito no quadro de credores, com crédito reconhecido no valor de 

R$ 20.038,34, na classe trabalhista. 

Em cumprimento ao plano de recuperação judicial, CENTERCOM já promoveu o pagamento de 

12 parcelas do crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, tendo sido liquidado 

integralmente o pagamento do crédito nas condições do PRJ. Os comprovantes de pagamento 

estão anexos à presente manifestação. 

 

2. Conclusão 

Tendo sido liquidado o pagamento crédito de JONAS RODRIGUES DE LEMOS JUNIOR, este 

Administrador Judicial, por fim, comunica que todas as informações sobre os atos do processo 

(inclusive a cópia integral da sentença que homologou o Plano de Recuperação), bem como o 

processo integralmente digitalizado, estão disponíveis para serem consultados no site da 

administração judicial, cujo endereço eletrônico é www.paternostro.com.br  
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Ao acessar o site, V. Exª pode visitar o Link de “Notícias”, acessar “Processos de Recuperação 

Judicial”, e conferir “RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E 

SERVICOS LTDA.” 

São essas, portanto, as informações que este subscritor entendeu pertinentes de pestar a V. Ex.ª.  

Ao fim, encerra esta cota com os mais elevados protestos de estima, e se mantem ao dispor para 

esclarecer o que mais se faça necessário quanto à Recuperação Judicial de CENTERCOM 

COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA. 

 

Goiânia, Goiás, 17 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 2.512,21
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 1 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS R L JR           
Controle: 199161364000217

TED solicitada em 19/06/2019  às 16:04:09 via Sispag.

Autenticação:
297F02919211732499195FF41612B759EDEECAAD                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: CAMILA MENDES LOBO            

CPF/CNPJ: 00099347180149
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 2555PAB JUSTICA TRABALHO GOIANIA            
Conta corrente: 00000045379  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 2 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 799091730000068

TED solicitada em 24/07/2019  às 16:43:49 via Sispag.

Autenticação:
C43E2652F2B1B38310D4E2DD6213EF1ED612BB77                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 3 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 999861272000025

TED solicitada em 23/08/2019  às 15:32:31 via Sispag.

Autenticação:
7BBA775C3ACA08529ECDC0798322B8C4F22BBFC9                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 4 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 552048180000110

TED solicitada em 01/10/2019  às 16:45:58 via Sispag.

Autenticação:
18D20F35A4E088BBB4B39C0B04E54B2592D901D8                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
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Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 5 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 954514869000113

TED solicitada em 12/11/2019  às 15:24:59 via Sispag.

Autenticação:
71D92874A6E4CF543F3888EA567D4A3964F58115                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
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Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 6 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIGU          
Controle: 556761768000122

TED solicitada em 18/12/2019  às 16:16:42 via Sispag.

Autenticação:
F2AEB68C847E2F6AD4ED9B3000502F0F3756789E                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
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Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES TED 
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL S - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 0000000297877

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 7 PARC PRJ CLASSE I TRAB JONAS RODRIGUES               
Controle: 958241951000167

TED solicitada em 15/01/2020  às 16:42:12 via Sispag.

Autenticação:
3442D324AB37AD7559C5AEC254E7B67EE9E226D3                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 8 PARC PRJ CLASSE I TRAB JONAS RODRIGUES               
Controle: 560241340000126

TED solicitada em 17/02/2020  às 16:18:46 via Sispag.

Autenticação:
D4772ECEB35A8D5E8905F096E76091FDBC5834BA                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 9 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG           
Controle: 162544386000054

TED solicitada em 20/03/2020  às 14:35:50 via Sispag.

Autenticação:
DC1005A5AB771FA5D758D02E1913FDD88AE07E29                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 1

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1256 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 13.rev_manifestacao_aj_decisao_evento_1233_rj_centercom.pdf U
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 10 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 191664401000163

TED solicitada em 21/12/2020  às 13:20:21 via Sispag.

Autenticação:
4F3F1B4B97FB30EF2E60F2F048A9015D715686C0                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
Assinado por NAEGELLY VITORIA ROCHA GUIMARAES
Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 11 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 396212327000165

TED solicitada em 20/01/2021  às 14:59:19 via Sispag.

Autenticação:
E74EAB4FB0214B8F0C4FF256FCD62E2E0CFAFA55                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C – outra titularidade

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES     
Dados da conta debitada:

Nome: CENTERCOM COM IND E SERV LTDA 
Agência: 7934 Conta corrente: 02912 - 0

Dados da TED:
Nome do favorecido: JONAS RODRIGUES DE LEMOS JR   

CPF/CNPJ: 00001227985460
Número do banco, nome e ISPB: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA - ISPB 00360305

Agência: 0014AGENCIA ANAPOLIS GO                     
Conta corrente: 00000297877  

Valor da TED: R$ 1.043,23
Finalidade: CREDITO EM CONTA              

Informações fornecidas pelo pagador: PGTO 12 PARC CLASSE I TRABALHISTA PRJ JONAS RODRIG          
Controle: 551153354000192

TED solicitada em 22/02/2021  às 15:58:50 via Sispag.

Autenticação:
9156684BF1AD7033EA53DCFF244E39CE83F9383A                        

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades).
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com a solução,
contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 1
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/12/2023 12:59:05
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Localizar pelo código: 109187665432563873898837529, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Juntada

de Documento (CNJ:581) - ) ) do dia 14/12/2023 12:59:06

não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM
 

Fórum Cível, Avenida Olinda, esquina c/ Rua PL-3, QD.: G, LT.: 04, 5ª andar, sala 529.
 

Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP.: 74884-120. Telefone: (62) 3018-6567, 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

DECISÃO-MANDADO
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Autor(res): CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Réu(s)      : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
 
 
 

A presente decisão servirá
como mandado e dispensa a
expedição de qualquer outro
d o c u m e n t o  p a r a  o
cumprimento da ordem abaixo
e x a r a d a ,  c o n f o r m e
autorização do artigo 136 do
C ó d i g o  d e  N o r m a s  e
Proced imen tos  do  Foro
Judicial do Poder Judiciário do
Estado de Goiás.
 

 
 

Por força do que dispõe o Art. 139, II e V, do Código de Processo Civil, DEFIRO o
pedido formulado no evento 1255 e, por conseguinte, DETERMINO a audiência de
CONCILIAÇÃO, a ser realizada pelo Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSCC), desta comarca.
 

Para tanto, INTIMEM-SE as partes, na pessoa de seus causídicos, para fornecerem, no
prazo de 05 (cinco) dias, o número de seu telefone celular, bem como de seus procuradores,
caso não informado na exordial e defesa/contestação, mantendo-os atualizados nos autos.
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Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/12/2023 15:12:05
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Localizar pelo código: 109187655432563873852961765, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Saliento que o telefone informado deverá preferencialmente ter acesso à internet e
possuir o aplicativo gratuito WhatsApp para as devidas comunicações.
 

Encaminhem os autos ao Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania
(CEJUSCC) para designação de dia e horário para a realização da audiência.
 

Conciliando as partes, volvam-me conclusos para a devida homologação.
 

Inexistindo acordo, volvam-me os autos para deliberação.
 

Intimem-se as partes, por seus advogados constituídos, na forma de praxe.
 

Diligências necessárias.
 

Dou à presente decisão força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Cumpra-se, na íntegra a presente decisão, evitando-se a abertura de conclusão
desnecessária.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 

 
 

CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Decisão

-> Outras Decisões (CNJ:12164) - ) ) do dia 15/12/2023

15:12:05 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Decisão

-> Outras Decisões - 15/12/2023 15:12:05) ) do dia

19/12/2023 17:14:47 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, vem, perante Vossa Excelência, nos autos em 
epígrafe, aos termos da intimação da Decisão de movimentação Movimentação 1258, 
informar os dados abaixo da Advogada que acompanhará a referida audiência: 

 
Allinny Gracielly de Oliveira 
(62) 99263-7480 
Email: allinny.oliveira@caixa.gov.br  
 
 
Termos em que pede deferimento. 

 
 

Goiânia – GO – data registrada no sistema 
 

 
FRANCISCO SANTOS 

Advogado CAIXA 
OAB/TO 5019 

OAB/GO 68558-A 
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores (evento n. 1251), vem, nos termos dos artigos 9° 

e 10° do Código de Processo Civil - CPC, apresentar MANIFESTAÇÃO com vistas a informar os 

dados dos advogados que participarão da audiência de conciliação a ser designada, conforme 

decisão de evento n. 1258, bem como requerer a juntada do substabelecimento (Doc. 01). 

 

ADVOGADA: Maria Luísa Aquino Maia 

OAB/GO n. 64.364 

WhatsApp: (62) 99223-4554 

E-mail: marialuisa@gmpr.com.br  

 

ADVOGADO: Lorenzo Victor Vieira Lima 

OAB/GO n. 64.497 

WhatsApp: (64) 98157-0223 

E-mail: lorenzo@gmpr.com.br 

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 25 de janeiro de 2024 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reserva de poderes, aos advogados: 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n° 

64.364 e LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA, brasileiro, advogado, inscrito na 

OAB/GO sob o n° 64.497, integrantes do escritório GONÇALVES, MACEDO, PAIVA & 

RASSI ADVOGADOS S/S, com endereço profissional na Rua 99, 69, Setor Sul, 

Goiânia, Goiás, CEP 74080-060, os poderes a mim conferidos por CENTERCOM 

COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, para a defesa de seus interesses no 

processo protocolizado sob o n° 5112097-77.2017.8.9.0051, em trâmite perante 

a 24ª Vara Cível e Arbitragem da Comarca de Goiânia, Goiás. 

 

 

Goiânia, 24 de janeiro de 2024. 
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Audiência de Conciliação Cejusc 

1. A movimentação: ( Audiência de Conciliação Cejusc  -

(Agendada para 01/04/2024 13:00:00) ) do dia 29/01/2024

08:45:45 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CEJUSC MARCADA) ) do

dia 29/01/2024 08:45:45 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1264 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:54

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de SUL AMÉRICA COMPANHIA

DE SEGURO SAÚDE - Credor (Referente à Mov. Audiência

de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CRISTIANO ERICK

GONCALVES - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de UNIÃO - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de ULISSES MOREIRA

MILHOMEM JUNIOR - Credor (Referente à Mov. Audiência

de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de ADEMAR BELO - Credor

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34 não

possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de EDNAMERICO TADEU DE

OLIVEIRA - Interessado (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria das UPJs das Varas Cíveis (Referente à

Mov. Audiência de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45)

) do dia 29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de FABIO DOS SANTOS -

Terceiro Juridicamente Interessado (Referente à Mov.

Audiência de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do

dia 29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de VIVIAN HELENA

GONÇALVES COSTA OLIVEIRA - Terceiro Juridicamente

Interessado (Referente à Mov. Audiência de Conciliação

Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34

não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1273 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de ROBERTO TADEU PEREIRA

DE OLIVEIRA - Terceiro Juridicamente Interessado

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1274 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de SAO JUDAS AÇOPRONTO

COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA - Terceiro

Juridicamente Interessado (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1275 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de IOLANDA GONCALVES

PEREIRA DE OLIVEIRA - Terceiro Juridicamente

Interessado (Referente à Mov. Audiência de Conciliação

Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34

não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1276 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de SUÉCIA VEÍCULOS S/A -

Terceiro Juridicamente Interessado (Referente à Mov.

Audiência de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do

dia 29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1277 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de ROMANHOL ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/S - Terceiro Juridicamente Interessado

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1278 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Oi S/A - em recuperação

judicial - Terceiro Juridicamente Interessado (Referente à

Mov. Audiência de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45)

) do dia 29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1279 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de PPL DISTRIBUIDORA DE

PEÇAS LTDA - Terceiro Juridicamente Interessado

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1280 : Intimação Efetivada
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Terceiro

Juridicamente Interessado (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1281 : Intimação Expedida
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CELG DISTRIBUIÇÃO S/A -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:34 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1282 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de ALMERINDA JOSE PIRES

MOTTA - Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação

Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35

não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1283 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CARLOS ROBERTO MOTTA

DOS REIS PESSOA - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:35 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1284 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CRISTAL IMPORTADORA,

EXPORTADORA, COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1285 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de TELEFONICA BRASIL S/A

(VIVO) - Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação

Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35

não possui "Arquivos".
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Movimentacao 1286 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de JAIRO VENTURA PINTO -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".
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Movimentacao 1287 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de BALDAN IMPLEMENTOS

AGRÍCOLAS S/A - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:35 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1288 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de SERASA S/A - Credor

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".
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Movimentacao 1289 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de NODA & MACHADO LTDA -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1290 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de AGNOS COMÉRCIO DE

PARAFUSOS LTDA - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:35 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1291 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de BELGO BEKAERT ARAMES

LTDA - Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação

Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35

não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1292 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de NB MAQUINAS LTDA (JF

MÁQUINAS) - Credor (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do dia

29/01/2024 08:54:35 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1293 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Banco Bradesco S/A - Credor

(Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".
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Movimentacao 1294 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de AGCO DO BRASIL

SOLUÇÕES AGRÍCOLAS LTDA - Credor (Referente à Mov.

Audiência de Conciliação Cejusc - 29/01/2024 08:45:45) ) do

dia 29/01/2024 08:54:35 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 1295 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:54

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de BANCO DO BRASIL S/A -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1296 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Banco Santander Brasil S/A -

Credor (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc -

29/01/2024 08:45:45) ) do dia 29/01/2024 08:54:35 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1297 : Intimação Efetivada

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:54

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



                                                                                                                                                                    

                                                 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria Unificada do 1º e 2º Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da
Comarca de Goiânia 
 

 
 

Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051
 

CERTIDÃO
 
 
 

        
 
Certifico e dou fé que procedi com a desmarcação da Sessão de Conciliação designada.
 
Assim sendo, procedo com o adiantamento da mesma, a ser realizada em mutirão promovido por
este CEJUSC no período matutino, com data e horário a serem informados em breve nos autos
deste processo.
 
Para demais dúvidas, entre em contato conosco através dos telefones: (62) 3018-6108/6107.
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Audiência de Conciliação Cejusc 

1. A movimentação: ( Audiência de Conciliação Cejusc  -

(Agendada para 23/02/2024 09:30) ) do dia 29/01/2024

15:46:03 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 1299 : Audiência de Conciliação Cejusc 
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov.

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CEJUSC MARCADA) ) do

dia 29/01/2024 15:46:03 não possui "Arquivos".
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Av. Deputado Jamel Cecílio, 2496, 15º andar, Jd. Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100 
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA – 

GO. 

  

PROCESSO Nº 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

 

 

WANESSA NEVES LESSA ROMANHOL, advogada, anteriormente 

cadastrada no processo em epígrafe como patrona das terceiras interessadas 

ROMANHOL ADVOGADOS ASSSOCIADOS S/S e ROMANHOL SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS LTDA, vem respeitosamente à ínclita presença de Vossa 

Excelência, com a vênia e os acatamentos devidos, para requerer o 

descadastramento da mesma nestes autos, haja vista a satisfação do crédito 

oriundo de acordo firmado com a Recuperanda, conforme demonstrado no 

evento 1.103. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia-GO, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

Wanessa Neves Lessa Romanhol 

OAB/GO – 21.660 

OAB/MG – 176.675 
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                                                               COMARCA DE
GOIÂNIA
 

                                               SECRETARIA UNIFICADA DO 1º E 2° CENTRO JUDICIÁRIO DE
SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 1º GRAU
 

CENTRAL DE PAUTAS ELETRÔNICAS DOS CEJUSC - CEPACE
 

 
 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
 
 
 
 

Número do Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 
Classe do Processo: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença 
Promovente (s): CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 
Promovido (s): CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
Valor da Causa: 100.000,00
 
 
 
                 Por ordem do(a) MM. Juiz da Goiânia - 2ª UPJ Varas Cíveis e de Arbitragem: 5ª e 24ª,
Dr(a). CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO, informo que a audiência de conciliação designada neste
processo será realizada de forma virtual, via Plataforma Zoom (Link em anexo).  Se optar pelo
modo presencial, o Cejusc possui a estrutura para salas passivas, sendo que seu advogado deve
apresentar petição nos autos requerendo audiência 100% presencial, justificadamente. Se esse
for o caso, o novo endereço da Secretaria Unificada do 1º e 2º Cejusc localiza-se na Faculdade
de Direito da Universidade Federal de Goiás, situada na Praça Universitária, Setor
Universitário.
 
                 O referido é verdade e dou fé.
 
                                                                             Data: 23/02/2024 Horário: 09:30:00 Banca: 15
 
 
 
 
 

                                                                                                                                             
                                              GOIÂNIA, 30 de janeiro de 2024
 

 
 

WENDELL BRUNO TACARAMBI DANTAS 
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Central de Pautas Eletrônicas dos CEJUSCs - CEPACE 
(Assinado Digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Secretaria Unificada da Conciliação de Goiânia

CERTIDÃO

Segue LINK para acesso à audiência virtual que será realizada na plataforma ZOOM:

Banca 15 SU Cejusc está convidando você para uma reunião Zoom agendada.

Tópico: Sala Pessoal do 'Banca 15 SU Cejusc' (MATUTINO)

Entrar Zoom Reunião https://us05web.zoom.us/j/3151923139?
pwd=QThFWmpEVld1TjJjK04zRFArQTBnUT09  

ID da reunião: 315 192 3139
Senha: 1hcmsm

Instruções necessárias para acesso à plataforma ZOOM em anexo.
Telefones para contato em caso de dúvidas: (62) 3018-6108, (62) 3018-6107, (62) 3018-6255 ou
(62) 3018-6106

Érika Alves da Silva
Secretaria Unificada da Conciliação de Goiânia
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Ato

Ordinatório (CNJ:11383) - ) ) do dia 30/01/2024 13:54:48 não

possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Secretaria Unificada do 1º e 2º CEJUSC da Comarca de Goiânia 

 
 

Processo nº: 5112097-77.2017.8.09.0051
 

CERTIDÃO
 
 
 

 
O solicitante fica cientificado que deverá comprovar o depósito dos honorários do(a)

conciliador(a) na conta informada abaixo, e no valor da tabela acima, mediante juntada do
comprovante nos autos, em até 5 (cinco) dias da data anterior (dias úteis) à realização da
audiência, sob pena de cancelamento da audiência, conforme Resolução da Corte Especial do
TJ/GO n° 80, art. 3°.
 

Fica cientificado ainda das custas de homologação de acordo, caso não seja isento (Art.
169 do Código de Processo Civil, art.38-C da Lei nº 14.376/2002, alterada pela Lei nº
19.931/2017, art. 2º do Decreto Judiciário nº 757/2018, art.4º da Deliberação nº 01/2018 do
NUPEMEC-TJGO Os honorários da conciliação deverão ser depositados na conta bancária que
segue:
 
 
 

 
 
 

Vale salientar que a remuneração do(a) mediador(a) deverá ser fixada no valor de R$
50,00 (cinquenta reais), conforme tabela especificada no decreto 757/2018.
 
 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DO CONCILIADOR JUDICIAL (conciliação cível)
VALOR ESTIMADO DA CAUSA VALOR DA AUDIÊNCIA (por ato)

Até 50.000,00 R$ 30,00
R$ 50.000,01 a 100.000,00 R$ 50,00

R$ 100.000,01 a 250.000,00 R$ 80,00
R$ 250.000,01 a 500.000,00 R$ 180,00

R$ 500.000,01 a 1.000.000,00 R$ 280,00
R$ 1.000.000,01 a 2.000.000,00 R$ 380,00
R$ 2.000.000,01 a 10.000.000,00 R$ 480,00

Acima de R$ 10.000.000,01 R$ 580,00

CONCILIADOR CPF BANCO OP AG CONTA PIX
MYLLENY
LOPES
FERREIRA

063.133.261-80
BANCO
INTER

077
C/C

0001 2699321-0
063.133.261-80
(CPF)
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Dúvidas:  Em caso de  dúv idas  ou  supor te ,  env ie  um e-mai l  para  
1cejuscconcilia@tjgo.jus.br.
 

Goiânia, 30 de janeiro de 2024
 

 
 

WENDELL BRUNO TACARAMBI DANTAS 
S.U. do 1º e do 2º CEJUSC

 
 
 
 
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1304 : Ato Ordinatório
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:54
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/01/2024 13:57:02
Assinado por WENDELL BRUNO TACARAMBI DANTAS
Localizar pelo código: 109287625432563873854286396, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Ato

Ordinatório (CNJ:11383) - ) ) do dia 30/01/2024 13:57:02 não

possui "Arquivos".
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Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4,

 
Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP nº 74.884-120.

 
5ª andar, salas 506 e 507.

 
Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br - Telefone: (62)3018-6556 e 6557

 
ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA - (VALIDADE DE 60 DIAS)

 
Processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051
 
REQTE.:  CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. - CPF/CNPJ: 37.872.322/0001-30
 
REQDO.: CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA - CPF/CNPJ: 37.872.322/0001-30
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença - Valor da Causa: R$ 100.000,00
 
Juízo: Goiânia - CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO - 2ª UPJ das Varas Cíveis de Goiânia
 

      O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO da 2ª UPJ CÍVEL DA COMARCA DE

GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.
 

 
 
                 FICA AUTORIZADO O SR. GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGÊNCIA 2535, A PROCEDER A

TRANSFERÊNCIA, VIA DOC OU TED, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 13.284,73 (treze mil, duzentos e oitenta e quatro reais e

setenta e três centavos), MAIS RENDIMENTOS, QUE SE ACHA(M) DEPOSITADO(S) NA CONTA JUDICIAL Nº 01789113-6,

VINCULADA A ESTE JUIZO, para a Agência nº 7934, Conta Corrente nº 02912-0, Banco Itaú, CNPJ nº 37.872.322/0001-30,

SENDO QUE EVENTUAIS TAXAS DEVERÃO SER DESCONTADAS DA TRANSFERÊNCIA.
 
 
 
Decisão constante em evento nº 1202.
 
Conta Judicial constante em evento nº 1184, doc. 04.
 
 
 

Goiânia, datado eletronicamente.
 

CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO - JUÍZ(A) DE DIREITO / ASSINADO ELETRONICAMENTE
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1306 : Alvará Expedido
Arquivo 1 : alvara_de_transferencia_cef.html U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:00:55
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 30/01/2024 14:44:38
Assinado por CARLOS HENRIQUE LOUCAO
Localizar pelo código: 109787655432563873854692540, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

UNIDADE SP 
Rua Guararapes | 747 

04561-000 | Brooklin  
São Paulo | SP 

ALMEIDASANTOS@ALMEIDASANTOS.COM 
WWW.ALMEIDASANTOS.COM 

TEL.: +55 (11) 4280.1300 

FAX: +55 (11) 4280.1301 
 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 

 

 

Processo n.º 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, já qualificada nos 

autos da AÇÃO REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS, em face 

de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIAS E SERVIÇOS LTDA, por seu 

advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do substabelecimento e da carta de preposição 

anexas, para os devidos fins de direito. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2024. 

 

      

JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS            

OAB/AL 18.557A 
OAB/AM A1.497 
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OAB/MG 131.620 
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OAB/MT 29.345/A 

OAB/PE 54.848 
OAB/PR 92.885 

OAB/RJ 185.023 
OAB/RN 1.604-A 
OAB/RO 11.275 

OAB/RS 95.838A 
OAB/SC 58.771 

OAB/SP 273.843 
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                          OAB - 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 
SUBSTABELECIDOS PRINCIPAIS:  Substabeleço, com reservas de iguais poderes, Luciano Alves 

Madeira Frederico, brasileiro, advogado, divorciado, inscrito na 
OAB/SP sob o n.º257.008, CPF:302.409.468-71; Júlio César 
Antunes Marques, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n.º441.217, CPF:466.665.828-96; Márcia Andréia Correia 
Herbert, brasileira, advogada, solteira, inscrita na OAB/SC sob o n.º 
45.034, CPF:053.976.579-13; Natália Campos de Oliveira, 
brasileira, advogada, inscrita na OAB/BA sob o n.º36.435, 
CPF:033.849.485-56; Paula Kethelen Sousa Seregatte, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.º475.467, CPF:611.918.573-95; 
Rafael Kliemke dos Santos, brasileiro, advogado, casado, inscrito 
na OAB/SP sob o n.º268.454, CPF:289.376.628-50; Roberto Prada 
Dinten Ferreira, brasileiro, advogado, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n.º387.171, CPF:382.379.558-97; Willian dos Santos Lisboa, 
brasileiro, advogado, casado, inscrito na OAB/BA sob o n.º70755, 
CPF:028.278.265-69, todos integrantes do escritório ALMEIDA 
SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, registado na OAB/SP sob o 
n.º 11.088, às fls. 118/122, do livro n.º 119, com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, n.º 747, Brooklin, CEP 
04561-000, com endereço eletrônico para recebimento de intimações: 
publicacao@almeidasantos.com 
 

PODERES GERAIS E ESPECIAIS OUTORGADOS AOS 

SUBSTABELECIDOS PRINCIPAIS:  
Para funcionar na falta dos outros, independentemente da ordem em 
que são nomeados, outorgando-lhes todos os poderes contidos na 
cláusula "ad judicia et extra", para o fim de, em conjunto ou 
separadamente, independentemente da ordem de nomeação, 
defenderem os direitos e interesses do Outorgante no foro em geral, 
em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo, inclusive 
confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber 
e dar quitação e substabelecer nos autos do processo nº  5112097-
77.2017.8.09.0051, em trâmite perante a 24ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 
 

SUBSTABELECIDOS SECUNDÁRIOS E RESPECTIVOS 

PODERES ESPECÍFICOS E RESTRITOS:   
para o fim especial e restrito de realizar audiência de 
conciliação OU realizar audiência de instrução OU formalizar 
acordo OU sustentar oralmente no Tribunal OU despachar OU 
retirar em carga os autos para realização de cópias OU assinar 
petições OU protocolização de petições e/ou substabelecer 
nos autos do processo nº 5112097-77.2017.8.09.0051. 
 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS 

(ÚNICO ADVOGADO ATUANTE FORA DA SECCIONAL DE SÃO PAULO) 
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CARTA DE PREPOSTO 

 

SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, já qualificada, nomeia como 

preposto o(a) Sr(a) Cauan Oliveira Flores, CPF:490.059.568-36; Geovanna 

Cardoso da Silva, CPF:514.603.418-48; Júlio César Antunes Marques, 

CPF:466.665.828-96; Paula Kethelen Sousa Seregatte, CPF:611.918.573-

95; Kethuly Martins Luiz, CPF:485192368-63; Roberto Prada Dinten 

Ferreira, CPF:382.379.558-97; Willian dos Santos Lisboa, 

CPF:028.278.265-69, pelo presente instrumento, com poderes específicos para 

transigir, com os mesmos poderes a nós conferidos, especialmente prestar 

depoimento pessoal, transigir, firmar compromissos ou acordos, dar e receber 

quitação e representá-la junto aos autos nº 5112097-77.2017.8.09.0051, em 

trâmite perante a 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO,  em face 

de CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIAS E SERVIÇOS LTDA. 

 

São Paulo, 1 de fevereiro de 2024. 

 

SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE 

JOSÉ CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS 
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OAB/PE 54.848 
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OAB/RJ 185.023 
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OAB/RO 11.275 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 1ª REGIÃO
NÚCLEO GESTOR (PRU1R/CORAT/NUG)

SETOR DE AUTARQUIAS SUL - QUADRA 3 - LOTE 5/6, ED. MULTI BRASIL CORPORATE - BRASÍLIA-DF - CEP 70.070-030

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 24ª VARA CÍVEL E DE
ARBITRAGEM DE GOIÂNIA
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NÚMERO: 5112097-77.2017.8.09.0051
PARTE(S): UNIÃO
PARTES(S): CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA E OUTROS

 
 
A UNIÃO desiste da habilitação de seu crédito, de natureza de honorários advocatícios

sucumbenciais e constante da petição de movimentação 978, em razão de sua modicidade, com apoio
no art. 1º-A da Lei nº 9.469/1997.

 
Brasília, 05 de fevereiro de 2024.
 
 

ENÉAS ANDRADE
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Documento assinado eletronicamente por ENEAS SETUBAL ANDRADE, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1400172028 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ENEAS SETUBAL ANDRADE. Data e Hora: 05-02-2024 10:47. Número de Série:
1887156192636136744475416890. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Referente à Mov. Audiência

de Conciliação Cejusc (29/01/2024 08:45:45)) ) do dia

08/02/2024 03:07:06 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

UNIÃO (Referente à Mov. Audiência de Conciliação Cejusc

(29/01/2024 08:45:45)) ) do dia 08/02/2024 03:07:06 não

possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1310 : Intimação Lida
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Audiência de

Conciliação Cejusc (29/01/2024 08:45:45)) ) do dia

08/02/2024 03:07:06 não possui "Arquivos".
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Boa tarde!

Autos nº 5112097-77.2017.8.09.0051

Encaminho alvará e código de acesso do processo para providências.

Atenciosamente,

2ª Unidade de Processamento Judicial Cível da Comarca de Goiânia

Fórum Cível, Av. Olinda, esq. c/ Av. PL 3, Qd. G, Lt. 4, Sala 507,

Park Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74884-120.

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/modern/email/message/28298/print

1 of 1 08/02/2024, 12:49
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores, vem, nos termos do artigo 09 e 10 do Código de 

Processo Civil MANIFESTAR-SE quanto ato ordinatório de evento n. 1304, a fim de requerer a 

juntada do comprovante de pagamento dos honorários da conciliadora, em anexo (Doc.01).  

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 15 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 
24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/ibba. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

valor do pagamento (R$)

50,00

data do pagamento

15/02/2024

chave PIX

06313326180

ISBP

00416968

banco

BANCO INTER

CPF/CNPJ

***.133.261-**

nome do recebedor

MYLLENY LOPES FERREIRA

agência/conta

7934 / 02912-0

CNPJ

37.872.322/0001-30

empresa

CENTERCOM COMERCIO 
INDUSTRIA E

CENTERCOM COM IND E SERV LTDA
37.872.322/0001-30

agência 
7934 

conta corrente
02912-0

dados da conta de débito

dados do pagamento

status do pagamento

etapa data/hora nome do operador código do operador CPF

Inclusão Online 15/02/2024 às 10:42:28 DANIELLE AGUIAR BATISTA RODRIGUES 872278240 022.669.581-60

Autorização 15/02/2024 às 10:42:58 DANIELLE AGUIAR BATISTA RODRIG 872278240 022.669.581-60

Efetivação 15/02/2024 às 10:42:59 - 0 -

atualizado em 15/02/2024 10:58:42
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AO DOUTO JUÍZO DO ESTADO DE GOIÁS. 

 

SERASA S.A, já qualificado nos autos em epígrafe, por sua 

advogada, vem a Vossa Excelência, requerer a juntada dos instrumentos de 

mandato (pág. 02 e 03) para os fins de audiência:  

 

Outrossim, informa os dados necessários para realização do ato 

conciliatório: 

 WhatsApp: (64) 99645-6690 

 E-mail: matheus.brito@ernestoborges.com.br 

 

Requer sejam as intimações efetuadas via Diário Oficial 

conforme determina artigo 205, § 3º do CPC e a Resolução n. 234/2016 do CNJ, 

exclusivamente em nome do advogado YANA CAVALCANTE DE SOUZA, 

inscrita na OAB/GO com nº.: 22.930, sob pena de nulidade nos termos do 

disposto nos § 2º e 5º do artigo 272 e artigo 276 do mesmo diploma legal. 

 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 16 de fevereiro de 2024. 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA  

                  OAB/GO. 22.930 
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2 

 

 

SUBSTABELECIMENTO  

      Substabeleço, com reservas de iguais, exceto para receber intimações, na pessoa dos 

advogados; GABRIELA AUGUSTA SILVA, inscrita na OAB/GO sob o nº 41.930, e-

mail: gabriela.silva@ernestoborges.com.br – telefone: (62) 98244-0881; VANDEIR 

DOS SANTOS LIMA, inscrito na OAB/GO sob o nº 47.463; – os poderes a mim 

conferidos por SERASA S.A, para representar a outorgante nas ações que tramitam no 

Estado de Goiás, nas audiências, bem como nos demais atos que se sucederem, declarar ou 

ratificar atos, confessar, transigir, enfim, praticar todos os atos inerentes ao desempenho 

deste mandato, que vigorará pelo prazo de 1 (um) ano a contar desta data. 

Por fim, requer que todas as publicações e intimações sejam feitas em 

nome da advogada YANA CAVALCANTE DE SOUZA, OAB/GO 22.930, sob pena de 

nulidade. 

 

      Goiânia, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA 

OAB/GO 22.930 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 
  

         SERASA S.A, neste ato representada por seu procurador infra-assinado, nomeia 

como seu preposto com poderes para transigir nos moldes do art. 9º, §4º da Lei 9.099/95 o 

Sr. MATHEUS FELIPE FERREIRA BRITO - CPF 709.140.581-18, WhatsApp (64) 

99645-6690, e-mail matheus.brito@ernestoborges.com.br , para representar a 

outorgante na audiência de Conciliação, bem como nas demais que se sucederem, declarar 

ou ratificar atos, confessar, transigir, enfim, praticar todos os atos inerentes ao desempenho 

deste mandato. 

 

              Goiânia, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA 

OAB/GO 22.930 
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serasaS.A: ··· ·· 
CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80 

NIRE: 35.300.062.566 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

JUCESP PROTOCOLO 

2.131.637/18-4 

Aos 09 dias do mes de novembro de 2018, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinaria, em 
primeira convocar;:ao, as acionistas da Serasa S.A, na sede social da Companhia, na Alameda 
dos Quinimuras n° 187, Planalto Paulista, na cidade e Estado de Sao Paulo, perfazendo o 
"quOrum" legal, com a comparecimento de 99,61% (noventa e nove inteiros e sessenta e um 
d9cimos de par cento) do capital social com direito a vote, devidamente convocados, conforme 
"Edital de Convocar;:ao" publicado no Difirio Oficial do Estado de Sao Paulo, nos dias 01, 02 e 06 
de novembro de 2018 e, no Jornal 0 Dia, nos dias 18 , 02/03/04/05 e 06 de novembro de 2018. 
lnstalada a Assembleia Geral Extraordinclria, na forma estatutaria, assumiu a presidencia o Sr. 
Jose Luiz Teixeira Rossi, Diretor Presidente da Companhia, o qual convidou para Secretclria a 
Sra. Alessandra Miyuki Dote. Em seguida, o Sr. Presidente da Assembleia determinou a leitura 
do Edital de Convocayao pela Sra. Secretaria, nos seguintes termos: "0 Conselho de 
Administracao da Serasa S.A. convoca as Senhores Acionistas para a Assembleia Geral 
Extraordinclria que sera realizada em 9 de novembro de 2018, as 14h00, na sede social da 
Companhia, na Alameda dos Quinimuras n° 187, sao Paulo/SP, a fim de deliberar sabre a 
seguinte Ordem do Dia: I) Altera<;:Ao do objeto social; e II) Outros assuntos de interesse da 
Companhia. C6pias reprogrclficas autenticadas dos documentos de representayao deverao ser 
entregues sob protocolo na Diretoria Juridica da Companhia, tres dias Uteis antes da data da 
Assembleia. Kerry Lee Williams - Presidente do Conselho de Administrayao". Em 
prosseguimento, dando inicio aos trabalhos da Assembleia Geral Ordinaria, no que tange a 
Ordem do Dia, item 1), o Sr. Presidente solicitou a proposta de alterayao do art. 2°, no qual sera 
incluido a seguinte atividade: no item (q) "transmissao eletr6nica de dados destinados ao registro 
de contrato de financiamento de veiculo automotor com clausula de alienayao fiduciaria, 
arrendamento mercantil, reserva de dominic ou penhor, nos 6rgaos executives de transite dos 
Estados e do Distrito Federal". Em atenyao, a Sra. Secretaria realizou a sua leitura integral: "Artigo 
2°. A companhia tern par objeto social: (a) a coleta, o armazenamento e o gerenciamento de 
dados; (b) a organizacao, a analise, o desenvolvimento, a operac;ao e a comercializayao de 
informayOes e solu<;:Oes para apoiar decisOes, o gerenciamento de risco de cn3dito e de neg6cios, 
a administrac;ao de financ;as pessoais e para promover educagao financeira; (c) a elaboragao, a 
organizac;ao administrativa, a implantayao e a execuyao de estudos e de serviyos em tecnologias 
de cr€dito, de gestae e da informac;ao, pesquisas, inclusive de mercado, estruturayao econ6mico
financeira, assessoria, consultoria e a assist€ncia tecnica: (d) propaganda e publicidade, 
promoyao de vendas e planejamento e gerenciamento de campanhas au sistemas de publicidade 
de terceiros; {e) instruc;ao, treinamento e capacitayao tecnica, inclusive para analise de credito e 
prevenc;ao a fraudes: (f) analise de riscos, modelos estatisticos, desenvolvimento e 
implementayao de administrayao; (g) a classificac;a.o de risco; (h) o desenvolvimento, a aplicagao 
e a oferta de tecnologias de seguranya nas transagOes comerciais e civis, por meios eletrOnicos 
ou nao: (i) servic;os na area de processamento de dados para terceiros; G) suporte ~--~-

;;}("'" I I J \ 

\( _o)) 
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informatica, inclusive instalac;ao, configurac;ao e manutent;:So de programas de computac;:ao e 
banco de dados; (k) servic;os de planejamento, suporte tecnico, manutenc;ao e outros servic;os 
relacionados a tecnologia da informac;ao, portais, provedores de internet, e demais servic;os de 

informac;ao na internet; (I) servic;os de licenciamento au cessao de direitos de usa de softwares 
pr6prios au de terceiros, de sistemas de administrar;:ao, de analise de cr9dito, de arrecadac;:ao, 
de captura, processamento e administrac;ao de informac;5es, dentre outros: (m} servic:;;os de 
criac;ao e desenvolvimento de sistemas de processamento de dados e de softwares; (n) franquias: 
(a) servic;:os de intermediac;ao de neg6cios e contratos, inclusive de correspondents bancario; (p) 
registro de ativos financeiros; (q) transmissao eletrOnica de dados destinados ao registro de 
contrato de financiamento de veiculo automotor com clausula de alienac;ao fiduciaria, 

arrendamento mercantil, reserva de dominic ou penhor, nos 6rgaos executives de transite dos 
Estados e do Distrito Federal; (r) a participac;ao, como acionista, s6cio au quotista. em outras 
sociedades ou empreendimentos, no Brasil ou no exterior, e (s) a pratica de outras atividades 

necessarias e pertinentes para a realizac;ao de seu objeto social. Colocada em votagao. a 
proposta foi aprovada par unanimidade de votes, bem como a consolidac;ao do Estatuto Social 
em um Unico documento, conforme anexo. Nao havendo outros assuntos de interesse geral da 
sociedade, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer usa. Nao havendo 
outras manifestagOes. o Sr. Presidente agradeceu a presenc;a de todos e considerou encerrada 

a sessao, tendo side lavrada esta Ata, a qual, lida e achada conforme, vai assinada par todos. 
Mesa: Jose Luiz Te1xeira Ross1 - Presidente; Alessandra Miyuki Dote- Secretaria. Acionistas: 
GUS Europe Holdings BV (representada neste ato par sua procuradora Sra. Vanessa AraUjo 
Lopes Butalla) e Experian Nominees Limited (representada neste ato par sua procuradora Sra. 
Vanessa AraUjo Lopes Butalla). Certifico que esta e a c6pia fiel da ata lavrada em livre prOprio a 

fls 92 a 93 do L1vro de Ordem n° 07, devidamente reg1strado perante a Junta Comerc1al do Est~P?.:-::._:,:,, 

de Sao Paulo ("JUCESP") ,~,:<\'" 'S "'~ 
/t \\ 
;t \I 
\I ' 

, /.J . ' , ,o// 
1 \..-- ·~,(J H I !) '. '":-".~ 

Alessandra Miyuki Dote 
Secretaria 

.. -~~::.:-:: .. :-::/ 
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UNIDADE SP 
Rua Guararapes | 747 
04561-000 | Brooklin  

São Paulo | SP 

ALMEIDASANTOS@ALMEIDASANTOS.COM 
WWW.ALMEIDASANTOS.COM 

TEL.: +55 (11) 42.80.13.00 
FAX: +55 (11) 42.80.13.01 

 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  24ª VARA 

CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA – GO 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE, já qualificada nos 

autos do PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, que promove contra 

CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., por seu advogado que 

esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de V. Excelência, requerer a 

juntada da anexa guia de custas devidamente recolhida. 

 

 

 

Nesses termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2024 

 

José Carlos Van Cleef de Almeida Santos 

OAB-SP 273.843. 
NHW  
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Depósito Judicial para Honorário do conciliador 

BANCO INTER 

Agência: 0001 

Operação 077 

Conta 2699321-0 

Beneficiário: MYLLENY LOPES FERREIRA 

CPF: 063.133.261-80  

PIX: 063.133.261-80 

Valor: R$50,00 

24ª Vara Cível GOIANIA - TJGO 

Pasta: 148.502 - 5112097-77.2017.8.09.0051 

INFORMAÇÕES DA COMPANHIA: Sul América Companhia de Seguro Saúde 

CNPJ: 01.685.053/0001-56 
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Comprovante de pagamento

CNPJ Descrição

01685053000156 SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Banco Agência DV Conta Corrente DV Data Solicitação

33 3075 13000105

Nome CPF / CNPJ

MYLLENY LOPES FERREIRA 06313326180

Banco Agência DV Conta Corrente DV Valor

77 1 0 2699321 0 R$ 50,00

Método de pagamento Modalidade de pagamento Data de pagamento

Crédito em C/C Custas Judiciais - Sem OCR 20/02/2024

Autenticação Bancária

CFDEB18223CB28F6A1384B7

 PAGAMENTO A FORNECEDOR

Dados Remetente

Dados Destinatário

Dados Pagamento
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SUBSTABELECIMENTO 

 

FLAVIO ROBERTO VARELA TORRES JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 

devidamente inscrito na OAB/GO sob n° 39.091 SUBSTABELECE COM 

RESERVAS DE PODERES na pessoa de NOTLIM ÉSOJ MARCIANO ALVES, 

advogado inscrito na OAB/GO sob o nº 71.335, os poderes que me foram 

conferidos. 

 

Goiânia, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

FLÁVIO ROBERTO VARELA TORRES JÚNIOR 

OAB/GO nº 39.091 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

Secretaria Unificada do 1º e 2º CEJUSC da Comarca de Goiânia

Processo nº: 5112097-77

Promovente: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA

CPF:

Endereço:

Promovidos: ROBERTO TADEU PEREIRA DE OLIVEIRA VIVIAN HELENA GONÇALVES 

COSTA OLIVEIRA FABIO DOS SANTOS E OUTROS.

CPF:

Endereço:

Data: 23/02/2024 Hora: 09:30 Banca: 15

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Em 23 de fevereiro de 2024, nesta cidade e Comarca de Goiânia, na Secretaria
Unificada do 1º  e  2º  Centro  Judiciário  de Solução de Conflitos  e Cidadania,  presente  a
conciliadora judicial Mylleny Lopes Ferreira. Esta Audiência foi iniciada às 09:30, realizada
pela plataforma digital Zoom Cloud Meetings, em conformidade com o disposto no art. 2° do
Decreto Judiciário n° 970/2020 TJGO e nos Decretos 585/2020, 632/2020, 865/2020 e
866/2020, da Presidência do Poder Judiciário de Goiás, bem como art. 6°,§2°, da Resolução
n° 314/2020, do Conselho Nacional de Justiça.

Insta salientar  que,  pelo Princípio  da Decisão Informada,  foram comunicado às
Partes, a seu Preposto, aos Advogados, aos assessores técnicos e a outras pessoas que
tenham, direta ou indiretamente, participado deste procedimento por chamada de áudio e/ou
vídeo, as regras de confidencialidade aplicáveis, segundo o art. 30, § 1º, da Lei 13.140/2015.

Neste ato,  não foi  possível  consultar  os documentos pessoais das Partes e as
habilitações dos seus respectivos Patronos, razão pela qual foi feito o print da tela de vídeo,
para posterior conferência com os dos documentos juntados neste processo.

Neste  ato,  o  espelhamento deste Termo de Audiência de Conciliação
Virtual/Híbrida foi compartilhado em PDF para as Partes, aos Advogados e elas e/ou eles
conferiram seus dados pessoais e o teor deste Termo.

Comparecimento: PRESENTE o(a) advogado(a) da parte requerida SUL
AMÉRICA, Dr(a). Allinny Gracielly de Oliveira, OAB/GO 27.281. PRESENTE o(a) preposto(a)
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da parte requerida CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Sr(a). Samay Silva Camargo, CPF
962.851.171-87, acompanhado(a) de advogado(a), Dr(a). Allinny Gracielly de Oliveira,
OAB/GO 27.281. PRESENTE o(a) advogado(a) da parte requerida SERASA, Dr(a). Gabriela
Augusta Silva, OAB/GO 41.930. PRESENTE o(a) advogado(a) da parte requerida
IMPORTADORA EXPORTADORA, Dr(a). Notlim Esoj Marciano Alves, OAB/71.335.
PRESENTE  (o) administrador(a)  da recuperação judicial,  Dr(a).  Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273. AUSENTE a parte autora, bem como os demais requeridos.

Acordo: Considerando a(s) ausência(s) supramencionada(s), restou frustrada
a realização de audiência e, por conseguinte, a composição de possível acordo.

Discordância do termo de audiência: Os advogados que estiveram presentes na
audiência virtual poderão juntar aos autos eletrônicos, no prazo de 24 horas contados da
data da inclusão da ata no sistema (para a Defensoria Pública, o prazo deve ser
CONTADO em dobro, conforme o art. 186, §3º, do CPC), petição de discordância do seu
teor, e decorrido o prazo sem manifestação em sentido contrário a respeito do teor da ata,
esta será considerada perfeita e acabada (art. 12º, §2º e §3º, do Decreto Judiciário TJGO nº
970/2020).  Nada mais havendo para  constar,  encerra-se  o  presente termo,  que digitei  e
assino digitalmente.

E, por derradeiro, faço constar neste Termo o término desta Audiência, às 09:53.

Goiânia, 23 de fevereiro de 2024.

Conciliadora

Mylleny Lopes Ferreira
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 27/02/2024 20:23:52 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1318 : Autos Conclusos

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:59

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



 

AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores (evento n. 1251), vem, nos termos dos artigos 20-

A e 20-B, I da Lei 11.101/2005, MANIFESTAR-SE nos termos e fundamentos que seguem 

expostos.  

01. De início, ressalta-se que foram realizadas algumas tratativas extrajudiciais 

entre a Recuperanda e a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para solução da problemática 

inerente ao contrato de n. 08.2512.690.00000017-21, no qual a sede operacional da 

Recuperanda – imóvel registrado sob a matrícula n. 235.891 perante o Cartório de Registro de 

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, localizado na Rua C-137, n. 14/17, quadra 297, Setor 

Jardim América – se encontra alienado fiduciariamente. Diante disso, a parte Recuperanda 

apresenta nesta ocasião uma proposta de acordo nas seguintes condições:  

 

PROPOSTA DE ACORDO – CONTRATO N. 08.2512.690.00000017-21 

VALOR PRINCIPAL 
R$1.977.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta e 

sete mil reais) 

HONORÁRIOS 5% sobre o Valor Principal a ser pago 

VENCIMENTO 20/12/2024.   

PARCELAS Parcela Única 

 

02. Realizada a formalização da proposta de acordo para quitação ampla e total do 

débito do Contrato 08.2512.690.00000017-21, requer-se a intimação da credora CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste sobre a referida proposta. 

 

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 28 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 
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LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM
 

Fórum Cível, Avenida Olinda, esquina c/ Rua PL-3, QD.: G, LT.: 04, 5ª andar, sala 529.
 

Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP.: 74884-120. Telefone: (62) 3018-6567, 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

DESPACHO-MANDADO
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
 

O  p r e s e n t e
despacho servirá como 
mandado e dispensa a
expedição de qualquer
outro documento para o
cumprimento da ordem
a b a i x o  e x a r a d a ,
conforme autorização do
artigo 136 do Código de
N o r m a s  e
Procedimentos do Foro
J u d i c i a l  d o  P o d e r
Judiciário do Estado de
Goiás.
 

 
 

Intime-se a credora Caixa Econômica Federal acerca do petitório da movimentação
1.319 para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar sobre a proposta de acordo realizada pela
recuperanda.
 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da credora, remetam-se os autos
conclusos para deliberação.
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Intime-se. Cumpra-se.
 

Dou ao presente despacho força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO
 

Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Terceiro

Juridicamente Interessado (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia 08/03/2024

15:34:46 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1322 : Intimação Expedida

U
su

ário
: A

N
A

 C
E

C
IL

IA
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 M

A
R

A
N

H
A

O
 E

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 28/08/2024 11:00:59

G
O

IÂ
N

IA
 - 2ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

 E
 D

E
 A

R
B

IT
R

A
G

E
M

: 5ª E
 24ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

u
m

p
rim

en
to

 d
e S

en
ten

ça/D
ecisão

 -> C
u

m
p

rim
en

to
 d

e sen
ten

ça
V

alo
r: R

$ 100.000,00



 
Estado de Goiás - Poder Judiciário

 
2ª UPJ - Fórum Cível - Av. Olinda, c/ Rua PL-3, Qd.G, Lt.4, Park Lozandes, Goiânia-GO, 

CEP nº 74.884-120.
 

5ª andar, salas 506 e 507.
 

Email: 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

Telefone: (62)3018-6556 e 6557
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 

Fica a parte autora intimada para manifestar sobre a petição retro, no prazo de 5 dias.
 

 
 

Goiânia - GO, 15 de março de 2024.
 
 
 

SAMUEL SILVERIO DE OLIVEIRA 
Analista Judiciário 

(Assinado digitalmente)
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov. Ato

Ordinatório (CNJ:11383) - ) ) do dia 15/03/2024 13:24:25 não

possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Referente à Mov. Despacho

-> Mero Expediente (08/03/2024 15:34:46)) ) do dia

18/03/2024 03:21:12 não possui "Arquivos".
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores, vem, nos termos do artigo 09 e 10 do Código de 

Processo Civil MANIFESTAR-SE quanto à intimação de evento n. 1323. 

1. Da análise dos autos, verifica-se a inexistência de petições a serem objeto de 

manifestação, contudo, em cumprimento à intimação, declara-se ciência quanto aos andamentos 

de evento n. 1320 e 1321. 

 

2. Por fim, informa que aguardará a manifestação da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, conforme despacho de evento n. 1321.   

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 22 de março de 2024. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL E DE 
ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA/GO. 
 
 
 
Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
Credora: Caixa Econômica Federal 
 
 
 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por sua advogada que a esta subscreve, qualificada nos 
autos, vem, perante Vossa Excelência, face à proposta de acordo feita pela empresa em 
recuperação judicial no movimento 1319 e despacho de mov. 1321, expor e requerer o 
seguinte: 
 
Trata-se de proposta de pagamento à vista da dívida referente ao contrato de confissão 
de dívida n° 08.2512.690.0000017-21, conforme abaixo transcrito, petição de mov. 
1319:  
  

“01. De início, ressalta-se que foram realizadas algumas tratativas 
extrajudiciais entre a Recuperanda e a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
para solução da problemática inerente ao contrato de n. 
08.2512.690.00000017-21, no qual a sede operacional da Recuperanda – 
imóvel registrado sob a matrícula n. 235.891 perante o Cartório de Registro 
de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, localizado na Rua C-137, n. 14/17, 
quadra 297, Setor Jardim América – se encontra alienado fiduciariamente. 
Diante disso, a parte Recuperanda apresenta nesta ocasião uma proposta de 
acordo nas seguintes condições: 
 
PROPOSTA DE ACORDO – CONTRATO N. 08.2512.690.00000017-21  
VALOR PRINCIPAL R$1.977.000,00 (Um milhão, novecentos e setenta e sete 
mil reais) HONORÁRIOS 5% sobre o Valor Principal a ser pago  
VENCIMENTO 20/12/2024 
PARCELAS Parcela Única  
 
02. Realizada a formalização da proposta de acordo para quitação ampla e 
total do débito do Contrato 08.2512.690.00000017-21, requer-se a 
intimação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste 
sobre a referida proposta.” 

 
Pois bem, o crédito da CAIXA, referente ao contrato 08.2512.690.0000017-21, objeto da 
presente proposta de pagamento à vista, constou na Segunda Relação de Credores, 
equivocadamente, como quirografário, inobstante a existência de garantia fiduciária.  
 
A CAIXA apresentou impugnação de crédito nos autos n. 52813445620178090051, a 
qual foi julgada improcedente. Mas, por meio de decisão proferida em sede recursal, no 
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agravo de instrumento n. 54045872520198090000, interposto pela CAIXA, a decisão foi 
reformada e este crédito foi devidamente excluído da Recuperação Judicial. 
 
Após parecer das áreas internas competentes a CAIXA avaliou a possibilidade de 
aceitação da proposta, mediante inclusão das seguintes condicionantes: 
 

1. A proposta, se aceitas todas as condicionantes da CAIXA, somente terá validade 
se homologada, nos exatos termos que apresentada, pelo Juízo condutor da 
recuperação judicial. 
 
2. O montante proposto para liquidação (R$1.977.000,00) deverá sofrer correção 
e atualização financeira pelo CDI a partir da data de aceitação da proposta pela 
recuperanda até a data do efetivo pagamento, bem como acrescido de custas e 
despesas suportadas pela CAIXA a serem apuradas para a data do efetivo 
pagamento (até a presente data apuradas R$ 10.304,18) e honorários advocatícios 
decorrentes do acordo no percentual de 5% (cinco por cento) do valor negociado 
atualizado, haja vista tratar-se reconhecidamente de crédito extraconcursal; 
 
3. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento da Recuperação Judicial por sentença e/ou da suspensão do 
impedimento de consolidação do imóvel garantido pela alienação fiduciária do 
Lote de terras para construção urbana n. 14/17 da Quadra 297, localizado na Rua 
C-137, Jardim América, Goiânia/GO, matriculado sob o n. 235.891 no Registro de 
Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia/GO ou alternativamente até 20/12/2024, 
o que ocorrer primeiro. 
 
4. A Recuperanda reconhece que com o fim do stay period, e mais ainda, advindo 
o período de fiscalização judicial com sentença de encerramento da recuperação 
judicial, e não havendo o pagamento da dívida no prazo proposto no item acima, 
será levantada a “essencialidade” sobre o imóvel matriculado sob o n. 235.891 no 
Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia/GO; de consequência 
autorizada a CAIXA a proceder com a imediata consolidação da propriedade do 
imóvel acima indicado caso não seja cumprida a presente proposta no prazo 
indicado no item anterior, de sorte que o não cumprimento do acordo ensejará a 
imediata possibilidade de consolidação da propriedade do bem em questão, 
mediante inclusive e essencialmente expedição de ofício por parte do juízo 
recuperacional ao Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de 
Goiânia/GO para cancelamento da Av-12 e quaisquer outras averbações 
determinadas pelo juízo recuperacional no sentido de impedir os procedimentos 
de consolidação da propriedade do imóvel ao credor fiduciário CAIXA; 
 
5. Ainda, se compromete a recuperanda a desocupar o imóvel em no máximo 
30(trinta) dias após a consolidação da propriedade à CAIXA; 
 
6. O presente acordo não representa novação do contrato 08.2512.690.00000017-
21, sendo o contrato findo e liquidado apenas após o efetivo pagamento dos 
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valores aqui propostos, de sorte que não cumprido este acordo, permanecem 
válidas todas as cláusulas e condições contratadas. 

 
Requer assim seja intimada a recuperanda proponente para manifestar-se acerca das 
condicionantes acima indicadas e aceitação do quanto contraproposto pela CAIXA. 
 
Pede deferimento. 
 
Goiânia, 22/03/2024. 
 
ALLINNY GRACIELLY DE OLIVEIRA  
ADVOGADA – OAB/GO 27.281 
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AO JUÍZO  2ª UPJ DAS VARAS CÍVEIS E DE ARBITRAGEM DA COMARCA 

DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

 

Processo n°: 5112097-77.2017.8.09.0051 

 

 

Ademar Belo, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, por meio de seu advogado, perante este Juízo, manifestar o que segue.  

O ora interessado figura como credor trabalhista da presente RJ, tal 

como comprova sua habilitação no quadro geral de credores (ev. 1.153). 

Todavia, o pagamento de seu crédito não está obedecendo aos 

critérios para os créditos trabalhista fixados na clausula 6.3.1 do PRJ, e sim na forma 

da clausula 6.7, onde disciplina o pagamento dos créditos retardatários: 

 
Ocorre que, a habilitação do crédito do ora interessado não pode ser 

qualificado como retardatário, pois ele nunca foi chamado a participadas das fases 

iniciais da RJ, tal como será demonstrado a seguir. 

Outrossim, a cláusula 6.7 do PRJ é nula de pleno direito, pois 

requalifica a natureza de todo e qualquer crédito retardatário, como sendo de 

natureza quirografária, inclusive imputando o mesmo deságio, prazo e condição de  

pagamento para a classe Quirografária.  

Desta forma, o credor interessado, nos termos do já reclamado no 

ev. 1.165, vem reclamar que o pagamento de seu crédito seja realizado na forma 

como homologado no PRJ para a classe trabalhista, e o faz com base nos seguintes 

fundamentos 
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I.  PEDIDO DE HABILITAÇÃO DO CRÉDITO ANTERIOR A 

PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES.   

Da análise do processo da recuperação judicial, constata-se que foi 

requerida a habilitação do crédito do autor Ademar Belo, aos 19 de junho de 2017, 

meses antes a primeira convocação da Assembleia Geral de Credores, conforme 

manifestação de evento nº 65 dos autos da recuperação judicial  nº 5112097.77: 

 
Do Despacho da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, observa-se que 

o crédito já estava líquido e em fase de execução: 
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Apesar do pedido de habilitação realizado, o crédito não foi 

arrolado na lista de credores pela empresa recuperanda, o que presume não ter 

ocorrido propositalmente, já que o crédito além de ser trabalhista, possui valor 

expressivo em face dos demais da mesma classe! 

A fim de ratificar qualquer dúvida quanto ao conhecimento da 

recuperanda sobre o crédito existente, essa manifestou nos autos, aos 05 de setembro 

de 2017, requerendo a liberação do valor bloqueado pelo juízo trabalhista para 

adimplir o valor do credor/agravante Ademar.  

 

 
(Manifestação de 05 de setembro de 2017, evento nº 128) 

 

 

Sabe-se que no pleito de recuperação judicial, incumbe ao 

requerente, na forma do artigo 51, III, da Lei 11.101/2005, instruir a petição inicial 

com a lista completa dos credores, com a especificação da natureza do crédito, sua 

classificação e o seu valor atualizado.  

 

Além disso, deve apresentar a relação de todas as ações judiciais e 

procedimentos arbitrais em que este figure como parte, inclusive as de natureza 

trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores demandados (art. 51, IX, da 

Lei 11.101/2005). 

 

No entanto, tais atos não foram praticados pela recuperanda da 

forma devida, seja por dolo ou culpa! 

 

No mais, cabia ao administrador judicial, com base nos livros 

contábeis, nos documentos comerciais, fiscais e os que lhe foram apresentados pelos 

credores, elaborar a relação de credores de que trata o § 2º do art. 7º desta Lei 

11.101/2005.   
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Todavia, apesar da relação de credores ter sido elaborada 

posteriormente ao pedido de habilitação do crédito do senhor Ademar Belo, esse 

também não foi incluído na lista respectiva pelo administrador.  

 

Estranha-se tais acontecimentos, já que a Primeira Convocação da 

Assembleia Geral de Credores ocorreu somente aos 16 de março de 2018, meses após 

o conhecimento do crédito do credor pela recuperanda e pelo administrador judicial.  

 

Do mesmo modo, constata-se que o nome do credor continuou 

inexistente na lista de credores nas demais reuniões assembleares para aprovação 

do plano recuperação judicial: 

 

• Aos 16 de março de 2018, na primeira convocação da Assembleia 

Geral de Credores não houve quórum suficiente das classes de 

credores trabalhistas e microempresas, não sendo atendidas as 

exigências do §2º do art. 37 da lei 11.101/2005. Conforme lista 

de credores trabalhistas, verifica-se a inexistência do nome do 

credor/agravante Ademar Belo (evento nº 201). 

 
(Lista em ordem alfabética dos credores trabalhistas – ev. 201, autos da recuperação 

judicial: 5112097-7) 

 

 

• Aos 23 de março de 2018, na segunda convocação da Assembleia 

Geral dos Credores, a assembleia foi suspensa até o dia 

22/05/2018. O nome do senhor Ademar não constava na lista de 

credores, conforme lista juntada no evento nº 207.  Além disso, 

o administrador entendeu que não seria permitido o ingresso de 

credor que não tenha participado da sessão. 
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(Lista em ordem alfabética dos credores trabalhistas – ev. 207, autos da recuperação 

judicial: 5112097-7) 

 

 

• Aos 22 de maio de 2018, na continuação da 2ª convocação, a 

assembleia foi novamente suspensa até o dia 22/08/2018. 

Conforme lista de credores, observa-se que o senhor Ademar 

Belo também não estava incluído (evento nº 242). 

 
(Lista em ordem alfabética dos credores trabalhistas – ev. 242, autos da recuperação 

judicial: 5112097-7) 

 

 

• Por fim, aos 22 de agosto de 2018, na última Ata de Assembleia 

Geral dos Credores da Recuperação Judicial, continuação da 2ª 

convocação, também se observa que o credor Ademar Belo não 

constou na lista de credores (evento nº 286, arquivo 3, autos nº: 

5112097-77). 
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(Lista em ordem alfabética dos credores trabalhistas – ev. 286, autos da recuperação 

judicial: 5112097-7) 

 

 

Infere-se, assim, que o credor ora interessado,  além de não ter sido 

incluído na lista de credores, não foi devidamente notificado para participar de 

nenhuma das Assembleias! 

 

Portanto, constata-se que na realidade NÃO SE TRATA DE UM 

CRÉDITO RETARDATÁRIO, já que foi devidamente requerida a sua habilitação 

antes da primeira convocação da assembleia de credores! 

 

Desse modo, o credor não pode ser responsabilizado pela culpa ou 

dolo da recuperanda ou do administrador judicial que apesar de terem ciência do 

crédito anteriormente a primeira assembleia, não o indicaram na lista de credores. 

 

Nesse sentido, seu crédito trabalhista deve ser recebido como tal e 

pago da forma que foi homologado no plano de recuperação judicial: 
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Registra-se que, com base no relatório mensal das atividades de 

maço de 2023, todos os créditos trabalhistas já foram totalmente adimplidos, somente 

o crédito do senhor Ademar Belo foi incluído como crédito retardatário, tendo forma 

de pagamento diversa dos demais, o qual ainda se encontra em aberto.  

 

Mesmo que já tenha sido adimplidos todos os crédito trabalhistas, 

da exegese sistemática do dispositivo normativo não há como concluir que a perda 

dos rateios eventualmente já realizados, implique na afirmativa de que 

seu crédito seja preterido dentre todos os créditos de todas as classes concorrentes, 

pois tal assertiva estaria em confronto com o art. 54, caput da Lei 11.101/2005. 

 

Assim, o crédito do credor ora interessado deve observar a mesma 

sistemática dos anteriores, preservando a sua natureza privilegiada! 

 

Vale ressaltar que o art. 54 da LRF dispõe que 

o plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1328 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : manifestacaorealocacaodocreditonaturezatrabalhista003.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:01:00
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/04/2024 07:55:22
Assinado por RANNGEL VELY ARRUDA DE OLIVEIRA:00764877178
Localizar pelo código: 109587605432563873848751403, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



pagamento dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de 

acidentes de trabalho vencidos até a data do pedido de recuperação judicial. 

 

Instaurada celeuma acerca do termo inicial do referido prazo, 

sedimentou-se no âmbito do grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

o seguinte entendimento: 

 

Enunciado 1: O prazo de um ano para o pagamento de credores trabalhistas e 

de acidentes de trabalho, de que trata o artigo 54, caput, da Lei 11.101/05, 

conta-se da homologação do plano de recuperação judicial ou do término 

do prazo de suspensão de que trata o artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/05, 

independentemente de prorrogação, o que ocorrer primeiro. 

 

O crédito do ora interessado perfaz a quantia R$ 234.055,98 

(duzentos e trinta e quatro mil, cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos), 

conforme já anuído pelo administrador judicial e pela recuperanda: 

 
(manifestação do administrador judicial – ev.15, autos 5284002-14) 
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(manifestação da recuperanda – ev. 11, autos nº 5284002-14) 

 

 

Portanto, pugna-se pelo reconhecimento de que o crédito 

trabalhista do Autor seja incluído na sua classe de origem, pois sua habilitação não 

se deu de modo retardatária, devendo o crédito ser pago conforme disposto na 

cláusula 6.3.1.1. 

 

Subsidiariamente, caso este juízo entenda que o crédito foi habilitado 

de modo retardatário, segue fundamentos para que ainda assim, o crédito seja 

classificado como trabalhista e pago conforme disposto na cláusula 6.3.1.1 

 

 

II.  POSSIBILIDADE DO CONTROLE DE LEGALIDADE DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE 

NATUREZA TRABALHISTA 

 

A priori, cumpre ressaltar que se afigura absolutamente possível que 

o Poder Judiciário promova controle de legalidade do plano de recuperação judicial. 

Nessa linha de entendimento, destacam-se precedentes da Corte do STJ: 

 

DIREITO EMPRESARIAL. PLANO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO EM ASSEMBLEIA. 

CONTROLE DE LEGALIDADE. VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA. CONTROLE JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

[...] 2. O magistrado deve exercer o controle de legalidade do plano 

de recuperação - no que se insere o repúdio à fraude e ao abuso de 

direito -, mas não o controle de sua viabilidade econômica. Nesse 

sentido, Enunciados n. 44 e 46 da I Jornada de Direito Comercial 

CJF⁄STJ. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1359311⁄SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 09⁄09⁄2014, DJe 30⁄09⁄2014) - sem grifo 

no original. 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO 

DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. 

INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE 

LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos 

planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse plano 

estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 

2. Recurso especial conhecido e não provido. 
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(REsp 1314209⁄SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22⁄05⁄2012, DJe 01⁄06⁄2012) - sem grifo 

no original. E, ainda: REsp 1314209⁄SP, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22⁄05⁄2012, 

DJe 01⁄06⁄2012 

 

 

Ainda, conforme se lê no Enunciado 44 da Primeira Jornada de 

Direito Comercial do Conselho da Justiça Federal: 'a homologação de plano de 

recuperação judicial aprovado pelos credores está sujeita 

ao controle judicial de legalidade ". (A Construção jurisprudencial da 

Recuperação Judicial de Empresas, Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 254). 

 

Portanto, é possível o controle judicial de legalidade do plano 

de recuperação judicial aprovado pela assembleia geral de credores, o que não 

encerra, em si, nenhuma usurpação de competência. 

 

Feito tais esclarecimentos, observa-se que, no presente caso, o 

administrador judicial e a recuperanda entenderam que pelo crédito ter sido 

habilitado de modo retardatário, aplica-se a cláusula 6.7 inserta no plano de 

recuperação judicial que está assim conformada: 

 
Conforme se observa, o crédito habilitado de modo retardatário 

será reclassificado como crédito quirografário independente de sua natureza e 

receberá conforme previsto para a classe quirografária: 
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Ora, a cláusula 6.7 desrespeita a natureza original do crédito, a sua 

ordem de preferência e estabelece diferenciação hierárquica entre credores da 

mesma classe, em manifesto confronto com a Lei 11.101/2005 e entendimento 

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 

No presente caso, o crédito do Autor é trabalhista, sendo que, 

conforme art. 54 da lei de recuperação judicial tem preferência no recebimento diante 

da sua natureza.  

 

Assim, os créditos trabalhistas, independente do momento de sua 

habilitação, não perde sua natureza alimentar e goza de prelação diante dos 

demais créditos. 

 

As cláusulas do plano de recuperação embora devem ser 

respeitadas pelo juízo quando devidamente aprovadas pelos credores no que 

diz respeito ao mérito, devem observar os limites legais e jurisprudenciais que lhes 

são impostos, sob pena de nulidade. 

 

A qualificação de determinado crédito, destinada a situá-lo em uma 

das diversas classes de credores, segundo a ordem de preferência legal, há de ter 

tratamento único, seja na recuperação judicial, seja na falência, naturalmente para 

dar consecução ao declarado propósito de conferir tratamento isonômico aos 

titulares do crédito de uma mesma categoria. 

 

A preferência legal conferida à classe dos empregados e 

equiparados justifica-se pela necessidade de se privilegiar aqueles credores que se 
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encontram em situação de maior debilidade econômica e possuem como fonte de 

sobrevivência, basicamente, a sua força de trabalho, devendo-se, por isso, abarcar 

o maior número de pessoas que se encontrem em tal situação. 

 

No caso dos autos, o crédito em questão é oriundo de sentença 

de procedência na Justiça do Trabalho, que transitou em julgado anteriormente a 

primeira convocação da assembleia de credores, sendo que já ocorreu o pagamento 

de toda a classe dos credores trabalhistas, com exceção desse crédito! 

 

Em síntese, o que se pode extrair da lei de recuperação judicial é 

que a sanção prevista aos credores retardatários é a perda do direito aos 

rateios anteriores, e não à ordem de preferência legal. 

 

Nesse sentido, a lição de Manoel Justino Bezerra Filho: 

"(...) 

A lei não estabelece limite temporal para a habilitação retardatária, de tal 

forma que, em tese, até o momento da extinção da falência, é possível receber 

habilitações, as quais serão normalmente processadas, para fins de inclusão 

no quadro geral de credores, na categoria que a lei reserva pra 

aquele crédito ". (FILHO, Manoel Bezerra Justino. Lei de 

Falencias Comentada. 2ª Edição. Editora Revista dos Tribunais, 2003, grifou-

se) 

 

De igual maneira, José Alexandre Tavares Guerreiro: 

" (...) 

Trata o dispositivo das habilitações retardatárias, como tais entendidas 

aquelas apresentadas além do prazo de quinze dias, previsto no § 1º do art. 

7º, que não é peremptório nem preclusivo, já que o excesso desse prazo legal 

não implica extinção do crédito, nem tampouco, comprometimento de suas 

garantias, preferências ou privilégios. Duas são as consequências da 

habilitação retardatária de créditos: na recuperação judicial, a inabilitação ao 

voto nas deliberações da Assembleia Geral de Credores (§ 1º), e, na falência, 

perda do direito a rateios eventualmente realizados (§ 3º). Além das restrições 

da Lei, os créditos habilitados a destempo não se sujeitam a qualquer outro 

prejuízo de natureza material e deverão ser apreciados pelo juiz como 

qualquer outro crédito, desde que habilitados antes da homologação do 

Quadro-Geral de Credres (§ 5º).  (Comentários à Lei de recuperação de 

empresas e falência: Lei 11.101⁄2005 - Artigo por artigo ⁄coordenação 

Francisco Satiro de Souza Junior, Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. - 2. 

ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, págs. 

153-154 - grifou-se) 

 

Logo, o fato de já ter se operado o rateio entre todos os 

credores classificados como trabalhistas também não transmuda a natureza 

do crédito para retardatário, não lhe retira a preferência de pagamento, pois não é 
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possível extrair da norma tal consequência, e, também sob pena de corromper a 

ordem de pagamento determinada pelo legislador, consequentemente, afronta o 

postulado da isonomia entre credores," par condicio creditorum ". 

 

É cediço que o tratamento paritário dos credores é princípio basilar 

que rege o processo falimentar e recuperacional, como bem destaca o professor Fábio 

Ulhoa Coelho: 

 

" O tratamento paritário dos credores é principal objetivo do processo 

falimentar. 

(...) 

Esse princípio do tratamento paritário, ao mesmo tempo que assegura aos 

credores com título de mesma natureza a igualdade, estabelece hierarquia 

em favor dos mais necessitados (os empregados) e, em parte, do interesse 

público (representado pelos créditos fiscais), relegando ao fim da fila a 

generalidade dos empresários. O tratamento privilegiado dispensado aos 

credores com garantia real - que são em sua maioria bancos (e, portanto, 

também empresários) - visa criar as condições para o barateamento 

do crédito bancário, visando atender, em última análise, ao interesse da 

economia nacional. (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e 

de recuperação de empresas. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2011, págs. 300-301 - 

grifou-se) 

 

No mais, na Lei 11.101/2005, inexiste previsão no sentido de que 

o crédito habilitado de forma retardatária perderia sua natureza, resultando que, 

ainda que revestido de privilégio legal, restaria desguarnecido desse atributo, 

passando a merecer o mesmo tratamento dispensado ao crédito quirografário. 

 

Ora, a cláusula 6.7, além de malferir a proteção jurídica da lei 

11.101/2005, desconsidera os créditos de natureza alimentar, os quais são volvidos à 

tutela do mínimo existencial do seu titular. 

 

Se a Lei de Falências e Recuperação, disciplinando as sanções 

aplicadas à habilitação retardatária não prescrevera tamanha restrição de direitos, 

não se afigura lídimo ao interprete assim proceder. 

 

Nesse viés, imperioso trazer à baila o consagrado brocardo: regra 

restritiva de direitos não admite interpretação extensiva, o que é princípio 

interpretativo fundante do Direito! 

 

Alinhadas essas premissas, não é temeroso afirmar que 

a habilitação de crédito retardatária não exclui o credor retardatário de sua classe, 
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tampouco prejudica a preferência de seu crédito, ainda que já satisfeitos todos os 

credores de sua classe, situação que o elevaria à primeira posição e não à última! 

 

Contrariamente, temeroso seria reconhecer que o credor trabalhista, 

a par da preferência do seu crédito, conferida pela lei, venha receber a quantia que é 

endereçada à sua subsistência mesmo até depois do último quirografário! 

 

E isso se evidencia precisamente porque o processo recuperacional, 

conquanto preocupado precipuamente com a atividade empresarial e saúde das 

relações comerciais, não está apartado dos princípios e valores da Constituição 

Federal, de forma que o dispositivo não se coaduna com a hipótese em que o 

detentor de crédito trabalhista, de caráter alimentar, e, portanto, destinado à sua 

subsistência, seja preterido, a qualquer tempo, para classe de credor quirografário! 

 

Assim, a hierarquia, eleita como mecanismo capaz de 

conferir tratamento paritário aos credores, deve ser observada nos rateios 

subsequentes à habilitação do crédito preferencial. 

 

Desse modo, no caso concreto, a circunstância de a habilitação 

ser retardatária não interfere na natureza trabalhista do crédito, impondo-se a 

observância da prioridade estabelecida na legislação. Nesse sentido é o 

entendimento: 

 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Revisão do plano de recuperação – 

Admissibilidade no caso concreto – Cláusula que prevê a 

desclassificação do crédito trabalhista para quirografário quando 

sobejar R$50.000,00 – Ilegalidade evidenciada – Norma contratual que 

contrária o art. 83, I da Lei 11.101/05 e o Enunciado XIII do C. Grupo 

de Câmaras de Direito Empresarial – Norma de caráter protetivo que 

prevê o mínimo a ser observado e não o máximo – Interpretação mais 

favorável ao vulnerável – Recurso provido. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL – Revisão do plano de recuperação – Admissibilidade no 

caso concreto – Cláusula que prevê a renovação do prazo anual do art. 

54 da Lei 11.101/05 a cada crédito habilidade – Impossibilidade - Prazo 

do art. 54, da Lei n. 11.101/05, que possui aplicação única, não sendo 

renovável de acordo com cada crédito – Precedentes – Adequação da 

cláusula de ofício – Determinação de pagamento imediato de todos os 

créditos trabalhistas nos moldes colocados pelo Ministério Público – 

Decisão de ofício." 

(TJ-SP - AI: 22869552120208260000 SP 2286955-21.2020.8.26.0000, 

Relator: J. B. Franco de Godoi, Data de Julgamento: 28/10/2021, 1ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

28/10/2021) 
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No mais, ainda que a habilitação do crédito seja retardatária, 

também deve-se observar o marco temporal previsto na lei de regência, à luz do 

entendimento consolidado, ou seja, o prazo anual não pode ser contado a partir da 

data em que o credor trabalhista postular o pagamento nos autos 

da recuperação judicial. Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. Credores trabalhistas retardatários. Previsão de pagamento 

no prazo de um ano, a contar da habilitação. Impossibilidade. Art. 54 

da LRF. Prazo de um ano para pagamento dos credores trabalhista é 

contado da homologação do plano ou do fim do primeiro prazo de 

stay. Inteligência do Enunciado 1 do grupo de câmaras empresariais. 

Dispensa de habilitação retardatária. Impossibilidade. Art. 10 da LRF. 

Providência que garante a fiscalização pelo administrador judicial. 

RECURSO PROVIDO EM PARTE, PREJUDICADA A ANÁLISE DO 

AGRAVO INTERNO. 

(TJ-SP - AI: 21388350220218260000 SP 2138835-02.2021.8.26.0000, 

Relator: AZUMA NISHI, Data de Julgamento: 06/07/2022, 1ª Câmara 

Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 07/07/2022) 

 

 

Por fim, cumpre ressaltar, também, que o plano de soerguimento 

foi aprovado e homologado em momento anterior ao pedido 

de habilitação do crédito, de modo que o credor não seria capaz, ainda que a isso se 

dispusesse, de manifestar oposição aos interesses gerais da classe trabalhista.  

 

Assim, não é viável admitir que uma cláusula num plano de 

pagamentos contrarie, eficazmente, uma regra cogente e impositiva da prioridade 

no recebimento do crédito de natureza trabalhista, nos termos do art. 54 da Lei 

11.101/2005.  

 

III. DOS REQUERIMENTOS FINAIS  

 

Ante o exposto, requer-se: 

 

a) O reconhecimento de que o pagamento do crédito trabalhista do 

Autor seja incluído seja realizado na forma como aprovado sua classe 

(trabalhista), pois sua habilitação não se deu de modo retardatária, 

devendo o crédito ser pago conforme disposto na cláusula 6.3.1.1. 

 

b) Subsidiariamente, a reclassificação quanto a forma de pagamento do 

crédito do Autora para a classe trabalhista, devendo recebê-lo 
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conforme disposto na cláusula 6.3.1.1, diante da declaração de 

nulidade da cláusula 6.7 por afrontar os limites legais da Lei 

11.11/2005 e as jurisprudências. 

 

N.T.P.D 

 

Goiânia, 09 de abril de 2024. 

 

 

Ranngel Vely Arruda de Oliveira 

OAB/GO 36.403 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

12/04/2024 15:52:13 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1329 : Autos Conclusos
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM
 

Fórum Cível, Avenida Olinda, esquina c/ Rua PL-3, QD.: G, LT.: 04, 5ª andar, sala 529.
 

Park Lozandes, Goiânia - Goiás, CEP.: 74884-120. Telefone: (62) 3018-6567, 2upj.civelgyn@tjgo.jus.br
 

DESPACHO-MANDADO
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Autor(res): CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Réu(s)      : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
 

O  p r e s e n t e
despacho servirá como 
mandado e dispensa a
expedição de qualquer
outro documento para o
cumprimento da ordem
a b a i x o  e x a r a d a ,
conforme autorização do
artigo 136 do Código de
N o r m a s  e
Procedimentos do Foro
J u d i c i a l  d o  P o d e r
Judiciário do Estado de
Goiás.
 

 
 

 
 

DETERMINO a intimação da credora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
a bem de seus interesses, haja vista a resposta da CEF (evento 1327) e petitorio colacionado
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pelo terceiro interessado no evento 1328.
 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, mas com a necessária certidão a
respeito, se for o caso, voltem os autos à conclusão para deliberação.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Dou ao presente despacho força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 

 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO
 

Juiz de Direito
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia

23/04/2024 10:38:04 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1331 : Intimação Efetivada
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores (evento n. 1251), vem, nos termos dos artigos 9 

e 10 do CPC, MANIFESTAR-SE quanto ao despacho de evento n. 1330 – o que se faz mediante 

os fatos e fundamentos que seguem expostos. 

1.  PROPOSTA DE ACORDO – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

1. Conforme amplamente demonstrado pela Recuperanda no evento n. 1255, a 

controvérsia existente entre a Recuperanda e a CAIXA ECONOMICA FEDERAL quanto ao contrato 

n. 08.2512.690.00000017-21 coloca em risco todo este processo de recuperação judicial, visto 

que, como já ventilado na petição de evento n. 1213, além do imóvel alienado 

fiduciariamente ser o centro de toda a operação da CENTERCOM, o saldo devedor 

também é consideravelmente alto, o que poderá impactar no fluxo de caixa da empresa e 

prejudicar a sua reestruturação. 

 

2. Esta situação delicada foi trazida aos autos e, ato contínuo, fora designada 

audiência de conciliação a fim de viabilizar um acordo entre as partes, com o intuito de manter-

se o soerguimento da Recuperanda. Concomitantemente, foram realizadas tratativas 

extrajudiciais entre as partes.  

 

3. Na petição de evento n. 1319, a CENTERCOM formalizou nos autos a proposta 

de acordo apresentada para a CEF, nos seguintes termos: 

 

Recorte da petição – evento n. 1319:  
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4. Intimada, a CEF se manifestou no evento n. 1327, oportunidade na qual 

propôs a inclusão de algumas condicionantes para aceitação da proposta, sendo elas: 

 

Recorte da petição CEF – evento n. 1327:  

 

 

 
 

 

5. Sabe-se que a Recuperanda vem cumprindo fielmente as obrigações 

previstas no plano de recuperação judicial, o que, até o momento, possibilitou o 

soerguimento da empresa, cumprindo-se, deste modo, o intuito maior do processo de 

recuperação judicial, estampado no art. 47 da Lei 11.101/2005.  

 

6. Ocorre que, além das obrigações contraídas por meio do processo de 

Recuperação Judicial, a operação da CENTERCOM perpetua, de forma que possui inúmeras 

despesas paralelas, tais como: folha de pagamento – e todos os encargos trabalhistas advindos 
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dela – plano de saúde e seguros, compromisso com fornecedores, adimplemento de tributos e 

transações tributárias, contas de consumo fixas etc.  

 

7. À vista disso, a Recuperanda necessita de apresentar uma contraposta às 

novas condições acrescentadas pela CEF, de modo a viabilizar a consumação do acordo que 

tanto almeja, visto que a maior prioridade da CENTERCOM neste momento é preservar o seu 

bem mais precioso – leia-se: bem essencial – que é o seu prédio operacional.  

 

8. Sendo assim, o intuito desta contraproposta é fazer com que o acordo 

satisfaça os interesses de ambas as partes.  

 

9. Para facilitar, a contraproposta será feita em forma de subtópicos em referência 

aos itens elencados pela CEF.  

 

ITEM 02 

 
10. Primeiramente, a Recuperanda propõe a alteração do indexador de atualização 

financeira pelo CDI para atualização de 1% (um por cento) ao ano, somada à TR. 

 

11. Isso porque o valor de R$ 1.977.000,00 (um milhão e novecentos e setenta e 

sete mil reais) já foi atualizado nos termos do contrato. Sendo assim, verifica-se que aplicar 

nova atualização, ainda utilizando-se o CDI, onerará excessivamente a CENTERCOM.  

 

12. É de conhecimento geral que o CDI atua como um dos indexadores mais 

rentáveis do mercado financeiro e, inclusive, os investimentos neste tipo de título costumam 

render mais que àqueles aplicados em poupança.  

 

13. Dito isto, torna-se inviável a aplicação deste indexador ao presente acordo.  

 

14. Ainda quanto ao item 02, a Recuperanda contrapropõe o parcelamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que serão de 5% (cinco por cento) do 

valor atualizado, uma vez que já desembolsará um vultuoso valor, em parcela única, para 

quitação do contrato.  

 

ITEM 03 

 
15. No que diz respeito ao item 03, a Recuperanda se opõe expressamente à 

alternativa de liquidação antecipada proposta pela CEF. Explica-se. 
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16. Como contextualizado anteriormente, além das obrigações contraídas por meio 

do processo de Recuperação Judicial, na operação da CENTERCOM existem inúmeras despesas 

paralelas. Sendo assim, é de conhecimento geral que qualquer empresa necessita de um 

provisionamento mínimo e planejamento financeiro para despender de um valor tão significativo 

em seu fluxo de caixa – rememora-se, quase R$ 2 milhões de reais.  

 

17. Deste modo, não pode a Recuperanda ficar à mercê de um marco temporal 

imprevisível, que advém de atos de terceiros, para descapitalizar tamanha monta! 

 

18. Ora, é extremamente necessário para o sucesso do acordo que seja fixada como 

data de liquidação tão somente aos 20/12/2024, visto que a CENTERCOM realizará todo o seu 

planejamento financeiro para que nesta data seja realizado o pagamento em parcela única e, 

finalmente, comtemple o encerramento deste atual cenário. 

 

19. Veja que tal medida também é essencial para que seja consolidado o 

soerguimento da CENTERCOM, proporcionado por este processo recuperacional, uma vez que 

despender deste valor repentinamente, quando não estava provisionado, poderá afetar 

significativamente toda a sua operação! 

 

20. Diante do exposto, contrapropõe-se a fixação da liquidação tão somente para 

a data de 20/12/2024, oportunidade na qual a Recuperanda terá se preparado antecipadamente 

para honrar com o acordo avençado. 

 

ITEM 05 

 
21. Por fim, se faz necessário contrapropor o prazo de desocupação sugerido pela 

CEF.  

 

22. Sabe-se que a CENTERCOM atua há quase três décadas no local de sua sede e, 

portanto, ali está grande parte de toda a sua operação, seja de estoque, atendimentos aos 

clientes, administração, dentre outros. Ademais, a estrutura já passou por diversas reformas e 

benfeitorias ao longo de todos estes anos. 

 

23. À vista disso, seria impossível à CENTERCOM desocupar este imóvel, no qual 

se estabelece há tanto tempo, em apenas 30 (trinta) dias! Seria totalmente inviável, por todas 

as questões que envolvem uma empresa do tamanho e estrutura da CENTERCOM, fazê-lo neste 

prazo ínfimo.  
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24. Isto posto, atentando-se para o princípio da razoabilidade, a Recuperanda 

contrapropõe que seja estabelecido, no mínimo, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 

desocupação, na inverossímil hipótese de descumprimento do acordo avençado e consequente 

consolidação da propriedade do imóvel. 

 

2. MANIFESTAÇÃO DO CREDOR ADEMAR BELO  

25. O Credor Ademar Belo compareceu aos autos, no evento n. 1328, aduzindo, 

em síntese, que não se trata de credor retardatário – mesmo que não tenha sido listado no 1º 

e 2º Edital.  

26. Ainda, o Credor alega que havia requerido a sua habilitação nos autos deste 

processo no evento de n. 65 e que o plano de recuperação judicial seria nulo no que tange à 

cláusula 6.7, que disciplina o pagamento dos créditos retardatários.  

27. Pois bem.  

28. Primeiramente, há de se destacar que, em que pese o Credor afirme que 

havia requerido a sua habilitação na lista de credores, tal afirmativa não merece 

prosperar, pois é de conhecimento geral que a Lei 11.101/2005 (LRF) institui um procedimento 

próprio para habilitações de crédito.  

29. A “Seção II” da referida Lei é clara ao disciplinar que, após a publicação do 

edital de processamento da recuperação judicial, do art. 52, §1º da LRF, inicia-se o prazo para 

que os credores que não estão relacionados na lista apresentada pela Recuperanda encaminhem 

a sua habilitação de crédito diretamente ao Administrador Judicial, nos termos do art. 7º da Lei. 

30. Findando-se o prazo de apresentação de habilitações e divergências 

administrativas, o AJ fará publicar novo edital com base nas informações e documentos colhidos: 

“Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador judicial, com base 
nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nos documentos 
que lhe forem apresentados pelos credores, podendo contar com o auxílio de 
profissionais ou empresas especializadas. 

§ 1º Publicado o edital previsto no art. 52, § 1º , ou no parágrafo único do art. 99 desta 

Lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar ao administrador 
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados. 
§ 2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos colhidos na 
forma do caput e do § 1º deste artigo, fará publicar edital contendo a relação de credores 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo do § 1º deste artigo, 
devendo indicar o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 

8º desta Lei terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa 
relação.” 
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31. Publicado o 2º Edital, qualquer credor que não estiver inserido na relação 

apresentada pelo Administrador Judicial, possui o prazo de 10 (dez) dias para apresentar a 

habilitação de crédito judicial, que será autuada em apartado, em processo incidental aos autos 

da recuperação judicial, nos termos dos arts. 8º, 9º, 13 a 15 da Lei 11.101/2005.  

“Art. 8º No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida no art. 7º 

, § 2º , desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério 
Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, apontando 
a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância 
ou classificação de crédito relacionado. 
Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será processada nos termos dos 
arts. 13 a 15 desta Lei. 
 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do art. 7º , § 1º , desta 

Lei deverá conter: 
I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá comunicação de 
qualquer ato do processo; 
II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou do pedido de 
recuperação judicial, sua origem e classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das demais provas a serem 
produzidas; 
IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo 
instrumento; 
V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor. 
Parágrafo único. Os títulos e documentos que legitimam os créditos deverão ser exibidos 
no original ou por cópias autenticadas se estiverem juntados em outro processo.” 

 

32. Além disso, o art. 10 da LRF é cristalino ao tratar sobre a classificação dos 

créditos retardatários, determinando-se que “Não observado o prazo estipulado no art. 7º , § 

1º, desta Lei, as habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias.”. 

33. No caso em tela, nota-se que o Credor Ademar Belo manifestamente 

desrespeitou o regramento da Lei 11.101/2005, uma vez que “aleatoriamente” peticionou nos 

autos, acreditando que isso seria o bastante para que fosse habilitado.  

34. Por outro lado, calha observar que a petição de evento n. 65 ocorreu aos 

19/06/2017 e agora, quase 07 (sete) anos depois, que o Credor volta a comparecer nos 

presentes autos, sem ao menos, neste ínterim, verificar o que havia sucedido.  

35. Também causa estranheza à Recuperanda que o Credor Ademar, após receber, 

até o presente momento, 29 (vinte e nove) parcelas nas condições de credor retardatário 

trabalhista, ou seja, por mais de 2 (dois) anos, venha agora causar tumulto nos presentes autos 

pleiteando por certa “nulidade” do que já lhe foi pago.  
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36. Inclusive, nos RMAs colacionados no site1 do Administrador Judicial, estão 

regularmente atestados os pagamentos feitos pela CENTERCOM ao Credor Ademar ao longo 

destes anos, atentando-se ao disposto na cláusula 6.7 do Plano: 

Recorte do Plano de Recuperação Judicial  – cláusula 6.7:  

 

 
 

37. Com relação à “falta de notificação” para participação da Assembleia, tem-se 

que a Lei 11.101/2005 não prevê tal possibilidade, mas tão somente determina a publicação do 

edital de convocação dos credores para a Assembleia, nos termos do art. 36 da LRF. 

38. No que tange às rasas alegações quanto a suposta nulidade do plano de 

recuperação judicial, estas também não merecem prosperar. 

39. Em primeiro lugar, notadamente o prazo para apresentação de objeções ao 

plano está precluso há muitos anos, visto que o prazo estabelecido na Lei 11.101/2005 é de 30 

(trinta) dias contados da publicação do Edital da relação de credores do administrador judicial, 

nos termos do art. 55: 

“Art. 55. Qualquer credor poderá manifestar ao juiz sua objeção ao plano de recuperação 
judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de credores de 
que trata o § 2º do art. 7º desta Lei. 
Parágrafo único. Caso, na data da publicação da relação de que trata o caput deste 
artigo, não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, desta Lei, 
contar-se-á da publicação deste o prazo para as objeções.” 

 

40. Em segundo lugar e, não menos importante, o Plano de Recuperação Judicial 

da CENTERCOM foi aprovado em Assembleia Geral de Credores, bem como posteriormente 

homologado em Juízo (evento n. 329), em fevereiro de 2019. 

 
1 https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-judicial/centercom-comercio-industria-e-servicos-ltda-
5112097-77-2017-8-09-0051/ 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1332 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : manifestacao_cef_e_evento1328.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:01:02
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/05/2024 08:46:24
Assinado por CARLOS MARCIO RISSI MACEDO:82813884120
Localizar pelo código: 109787605432563873884561368, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

41. Sabe-se que um dos efeitos precípuos da aprovação e homologação do plano 

de recuperação judicial é a vinculação de todos os credores sujeitos à recuperação a novas 

obrigações do plano.  

42. Consonante é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás quanto à soberania da Assembleia Geral de Credores e do efeito 

vinculante do plano de recuperação judicial aprovado: 

“CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTROLE 

JUDICIAL DE LEGALIDADE DO PLANO. SOBERANIA DA ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES PARA AVALIAR A VIABILIDADE ECONÔMICA DA PROPOSTA. PLANO 
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE APROVADO PELO ÓRGÃO. 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 

18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC. 2. Não obstante a possibilidade de o Poder Judiciário efetuar o 
controle de legalidade em abstrato do plano de recuperação judicial, constitui 
competência da Assembleia Geral de Credores examinar a viabilidade 
econômica da sociedade empresária e deliberar sobre os termos da proposta 
apresentada, inclusive restringindo interesses dos titulares de cada classe de 
créditos em prol de objetivo maior, sob pena de tornar inviável a 

reestruturação da pessoa jurídica em crise, redundando em sua provável 
falência e prejuízos ainda mais amplos. 3. Nos termos da jurisprudência pacífica 
desta Corte, a concessão de prazos e descontos para pagamento de créditos insere-se 
dentre as tratativas negociais passíveis de deliberação pelo devedor e pelos credores 
quando da discussão assemblear sobre o plano de recuperação apresentado ( REsp 
1.660.313/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, j. 15/8/2017, DJe 

22/8/2017). 4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 
inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não 
se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser 
integralmente mantido em seus próprios termos. 5. Agravo interno não provido.” 
(STJ - AgInt no REsp: 1828635 RS 2019/0220265-2, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, 
Data de Julgamento: 20/09/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
23/09/2021) – grifei  

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DAS GARANTIAS. APROVAÇÃO DOS CREDORES 
EM ASSEMBLEIA GERAL. PRECEDENTE DO STJ. 1. Em regra, a aprovação do plano de 
recuperação judicial não enseja a extinção das garantias ofertadas, nos termos da 
Súmula nº 581, do STJ. Todavia, a maioria dos credores pode aprovar no plano de 
recuperação judicial cláusula suprimindo as garantias, à qual se submetem todos os 

credores indistintamente, não importando em ilegalidade da referida cláusula. 
Precedente STJ. 2. Na hipótese dos autos, a supressão das garantias real e 
fidejussórias, em relação ao agravado, restou estampada expressamente no 
plano de recuperação judicial (cláusula 18), que contou com a aprovação dos 

credores devidamente representados pelas respectivas classes, o que importa 
na vinculação de todos estes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”  

(TJ-GO 53641096720228090000, Relator: RONNIE PAES SANDRE, 4ª Câmara Cível, 
Data de Publicação: 28/10/2022) – grifei  
 

43. Conclui-se, portanto, que o Credor Ademar Belo está corretamente classificado 

como credor retardatário, visto que não se habilitou no prazo e forma estabelecidos na Lei 
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11.101/2005, sendo que os pagamentos efetuados nos termos da cláusula 6.7 do Plano de 

Recuperação Judicial da CENTERCOM são plenamente válidos.  

3.  PEDIDOS 

44. Ante o exposto, requer-se: 

a. a intimação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste a 

respeito da contraproposta apresentada às novas condições acrescentadas pela 

CEF, de modo a viabilizar a consumação do acordo entre as partes;  

b. sejam indeferidos os pedidos formulados por Ademar Belo na petição de 

evento n. 1328, uma vez que manifestamente infundados e preclusos, 

conforme amplamente demonstrado;  

c. caso este Juízo julgue necessário, requer-se seja aberto prazo para que a 

Recuperanda colecione aos autos todos os comprovantes dos pagamentos 

efetuados ao Credor Ademar Belo até o presente momento.  

 

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 09 de maio de 2023. 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 
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Avenida Nova York, 344 - Auxiliadora - CEP: 90550-070 - Porto Alegre/RS 
Tel. (51) 3021.2100 - E-mail: contato@faustolelis.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA MM. 
VIGÉSIMA QUARTA VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA 
DE GOIÂNIA, GO. 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 

AGCO DO BRASIL MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., já qualificada nos autos da 
ação de recuperação judicial, promovida por CENTERCOM 
COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., respeitosamente, por 
seus procuradores signatários, vem à presença de Vossa Excelência, 
requerer a juntada do substabelecimento em anexo (doc. 01), 
requerendo o cadastramento do advogado EMMANUEL CARVALHO 
FERREIRA, inscrito na OAB/RS n. 105.554, no sistema informatizado 
para o recebimento de intimações vindouras. 

 
 

Termos em que pede 
Deferimento. 

 
Goiânia, GO, 15 de maio de 2024. 

 
 

Emmanuel Carvalho Ferreira 
OAB-RS 105.554 

 
 

Fausto Alves Lélis Neto 
OAB-RS 29.684 
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Avenida Nova York, 344 - Auxiliadora - CEP: 90.550-070 - Porto Alegre/RS 
Tel. (51) 3021.2100 - E-mail: contato@faustolelis.com.br 

 
 
 
 
 

SUBSTABELECIMENTO 
 
 
 
 
 

Substabeleço, com reserva, a EMMANUEL 
CARVALHO FERREIRA, advogado, inscrito na OAB/RS sob n. 105.554, 
com endereço profissional na Avenida Nova York, n. 344, bairro 
Auxiliadora, CEP n. 90.550-070; os poderes da cláusula ad judicia et extra, 
a mim conferidos por AGCO DO BRASIL SOLUÇÕES AGRÍCOLAS 
LTDA., referente aos autos do processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051, 
que tramita perante a Vigésima Quarta Vara Cível e Arbitragem da 
Comarca de Goiânia, GO, podendo o supramencionado advogado tudo 
requerer e praticar, patrocinar a defesa dos interesses da Outorgante, 
firmar compromisso, desistir, transigir, receber valores e dar quitação, 
inclusive substabelecer, com reserva de poderes. 

 
Goiânia, GO, 15 de maio de 2024. 

 
 
 

p.p. Fausto Alves Lélis Neto, 
OAB/RS n. 29.684 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1333 : Juntada -> Petição -> Procuração/substabelecimento com reserva de poderes
Arquivo 2 : doc.01substabelecimentoagcoxcentercom.pdf U

su
ário

: A
N

A
 C

E
C

IL
IA

 D
A

S
 N

E
V

E
S

 M
A

R
A

N
H

A
O

 E
 M

IR
A

N
D

A
 - D

ata: 28/08/2024 11:01:02
G

O
IÂ

N
IA

 - 2ª U
P

J V
A

R
A

S
 C

ÍV
E

IS
 E

 D
E

 A
R

B
IT

R
A

G
E

M
: 5ª E

 24ª
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
u

m
p

rim
en

to
 d

e S
en

ten
ça/D

ecisão
 -> C

u
m

p
rim

en
to

 d
e sen

ten
ça

V
alo

r: R
$ 100.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 15/05/2024 23:00:15
Assinado por EMMANUEL CARVALHO FERREIRA
Localizar pelo código: 109587605432563873883773906, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DESPACHO ) do

dia 03/06/2024 18:28:51 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1334 : Autos Conclusos
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DESPACHO-MANDADO
 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
 
Autor(res): CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA.
 
Réu(s)      : CENTERCOM COMERCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA
 
Natureza: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento
de Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
 

O  p r e s e n t e
despacho servirá como 
mandado e dispensa a
expedição de qualquer
outro documento para o
cumprimento da ordem
a b a i x o  e x a r a d a ,
conforme autorização do
artigo 136 do Código de
N o r m a s  e
Procedimentos do Foro
J u d i c i a l  d o  P o d e r
Judiciário do Estado de
Goiás.
 

 
 

 
 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
contraproposta apresentada no evento 1332.
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Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, mas com a necessária certidão a
respeito, se for o caso, voltem os autos à conclusão para deliberação.
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

Dou ao presente despacho força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 
 
 

CARLOS HENRIQUE LOUÇÃO
 

Juiz de Direito
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - Terceiro

Juridicamente Interessado (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia 04/06/2024

17:05:10 não possui "Arquivos".
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Movimentacao 1336 : Intimação Expedida
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA/GO.  

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA  
Credora: Caixa Econômica Federal  
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por sua advogada que a esta subscreve, qualificada 
nos autos, vem, perante Vossa Excelência, face à contraproposta de acordo feita pela empresa 
em recuperação judicial no movimento 1332 e despacho de mov. 1335, expor e requerer o 
seguinte: 
 

A CAIXA irá submeter a proposta às áreas internas competentes e tão logo haja 

voto/parecer peLcionará nestes autos. 

 

Aproveita o ensejo para manifestar que o acordo que se pretende pode ser feito na 

via administraLva, desnecessário o trâmite de proposta e contraproposta nestes autos, haja vista 

especialmente que se negocia crédito já declarado extraconcursal, não abrangido pelo Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

Outrossim, não impede que sejam cumpridas as diligências ordenadas por esse I. 

Julgador na decisão de mov. visando ao encerramento da recuperação judicial e o levantamento, 

por ordem judicial da atual restrição à consolidação da propriedade que recai sobre o imóvel 

alienado fiduciariamente à CAIXA, haja vista que 1) há muito ultrapassado o stay period; 2) 

aprovado e homologado o Plano de recuperação judicial; 3) ultrapassado o prazo legal de 

supervisão judicial do cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 

 

Portanto, a CAIXA, não obstante esteja aberta sempre à conciliação, não vislumbra 

que esta possibilidade venha a impedir a exLnção da Recuperação Judicial e o exercício de seus 

direitos legais sobre a garanLa fiduciária que detém referente ao seu crédito reconhecidamente 

extraconcursal. 

 

Aguarda assim decisão judicial sobre o encerramento da recuperação judicial e 

levantamento da essencialidade sobre o imóvel dado em garanLa fiduciária à CAIXA, pelo 

exposto. 

Pede deferimento. 

 

ALLINNY GRACIELLY DE OLIVEIRA 

ADVOGADA - OAB/GO 27.281 
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Referente à Mov. Despacho

-> Mero Expediente (04/06/2024 17:05:10)) ) do dia

14/06/2024 03:06:25 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1338 : Intimação Lida
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL E DE ARBITRAGEM DA 

COMARCA DE GOIÂNIA/GO.  

 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA  
Credora: Caixa Econômica Federal  
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por sua advogada que a esta subscreve, qualificada 
nos autos, vem, perante Vossa Excelência, face à contraproposta de acordo feita pela empresa 
em recuperação judicial no movimento 1332 e despacho de mov. 1335, expor e requerer o 
seguinte: 
 

Informa que as alterações propostas pela recuperanda não são passíveis de 

aceitação.  

RaMfica assim as condições e parâmetros manMdos na úlMma proposta efetuada 

pela CAIXA, a qual foi devidamente aprovada internamente através da Resolução n° 164 de 

20/03/2024. 

Repisa mais uma vez que o acordo que se pretende pode ser feito na via 

administraMva, desnecessário o trâmite de proposta e contraproposta nestes autos, haja vista 

especialmente que se negocia crédito já declarado extraconcursal, não abrangido pelo Plano de 

Recuperação Judicial. 

E frisa novamente que uma eventual negociação quanto ao crédito extraconcursal 

não impede que sejam cumpridas as diligências ordenadas por esse I. Julgador visando ao 

encerramento da recuperação judicial e ao levantamento, por ordem judicial da atual restrição 

à consolidação da propriedade que recai sobre o imóvel alienado fiduciariamente à CAIXA, haja 

vista que 1) há muito ultrapassado o stay period; 2) aprovado e homologado o Plano de 

recuperação judicial; 3) ultrapassado o prazo legal de supervisão judicial do cumprimento do 

Plano de Recuperação Judicial. 

Portanto, como já posto, não obstante a CAIXA esteja aberta sempre à conciliação, 

e a proposta final foi posta nos autos, sem possibilidade de aceitar-se a contraproposta, não 

vislumbra que esta possibilidade venha a impedir a exMnção da Recuperação Judicial e o exercício 

de seus direitos legais sobre a garanMa fiduciária que detém referente ao seu crédito 

reconhecidamente extraconcursal. 

Aguarda assim decisão judicial sobre o encerramento da recuperação judicial e 

reitera o pedido de levantamento da essencialidade sobre o imóvel dado em garan�a fiduciária 

à CAIXA, pelo exposto. 

Pede deferimento. 

Goiânia, 21/06/2024. 

 

ALLINNY GRACIELLY DE OLIVEIRA 

ADVOGADA - OAB/GO 27.281 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - P/ DECISÃO ) do dia

27/06/2024 11:03:34 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1340 : Autos Conclusos
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Por ora, dê-se ciência à recuperanda sobre a recusa da contraproposta de
movimentação 1339, no prazo de 05 (cinco) dias.
 

Após, conclusos para deliberações.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Dou ao presente despacho força de ofício, mandado, carta, edital ou outro
expediente necessário ao cumprimento do ato.
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

CRISTIAN BATTAGLIA DE MEDEIROS
 

Juiz de Direito em substituição automática
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CENTERCOM COMÉRCIO

INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (Referente à Mov.

Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ) ) do dia

04/08/2024 14:30:12 não possui "Arquivos".

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1342 : Intimação Efetivada
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AO JUÍZO DA 24ª VARA CÍVEL E ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, GOIÁS 

 

Referências: 
Processo n. 5112097-77.2017.8.09.0051 
Recuperanda: CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA 
 

 

 CENTERCOM COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA, já qualificada na 

inicial, por intermédio de seus procuradores, vem a presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao despacho de evento retro, para MANIFESTAR-SE no sentido de declarar ciência da 

manifestação de evento n.1339, bem como informar que a Recuperanda prosseguirá buscando 

uma alternativa para resolução da questão. 

 

Nesses termos, requer-se deferimento. 

Goiânia, 13 de agosto de 2024 

 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGUES DA SILVA 

OAB-GO n. 29.380 

 

LORENZO VICTOR VIEIRA LIMA 

OAB-GO n. 64.497 

 

MARIA LUÍSA AQUINO MAIA 

OAB-GO n. 64.364 

 

LÚCIO FLÁVIO SIQUEIRA DE PAIVA 

OAB-GO n. 20.517 

Processo: 5112097-77.2017.8.09.0051
Movimentacao 1343 : Juntada -> Petição
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